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PARTE I – INTRODUÇÃO 

1. Fundamento, âmbito e objetivos  

1. A presente auditoria, orientada para a análise do processo de reabertura das contas, nos anos 

de 2016, 2017 e 2018, da empresa municipal VRSA – Sociedade de Gestão Urbana, E.M., S.A. 

(doravante SGU), encontra-se inscrita no Programa Anual de Fiscalização do Tribunal de 

Contas (TdC)1.  

2. O capital social da SGU é detido a 100% pelo Município de Vila Real de Santo António 

(MVRSA)2. 

3. Na base desta ação encontra-se um pedido de reabertura dos processos de contas de 2016, 

2017 e 2018 (cf. Anexo 2)3. As contas em causa tinham sido aprovadas pelo órgão deliberativo 

da SGU4, dispondo de Certificação Legal de Contas (CLC) com opinião modificada (com 

reservas) e os respetivos processos foram submetidos ao TdC nos prazos estipulados para o 

efeito5. 

4. O pedido, subscrito pela Presidente da Comissão Liquidatária da SGU, informava: 

a) que a reabertura das contas de 2016, 2017 e 2018 tinha sido aprovada em reunião da 

Câmara Municipal de 18.06.2019 (cf. Anexo 3); 

b) as alterações efetuadas nas contas;  

c) que, na reunião extraordinária da Assembleia Municipal de 05.07.2019, tinha sido 

aprovada a dissolução com entrada em liquidação e internalização da SGU, bem como 

o Plano de Internalização das atividades no MVRSA (cf. Anexo 16). 

5. Tendo como foco os riscos que emergem das alterações efetuadas nas contas, esta ação teve 

como objetivo principal avaliar a adequação da reabertura das contas, nomeadamente face ao 

que prevê a Norma Contabilística de Relato Financeiro (NCRF) n.º 4 para o tratamento de 

erros e reexpressão retrospetiva das contas6.  

                                                      
1 O Programa anual da 2.ª Secção é aprovado pelo plenário da 2.ª Secção, nos termos do disposto no artigo 40.º 

da Lei de Organização e Processo (LOPTC). 
2 À data do Relato, a empresa encontra-se na fase final do processo de liquidação. 
3 Em 06.01.2020, o administrador liquidatário da SGU endereçou ao TdC um pedido de reabertura da plataforma 

eletrónica respeitante aos exercícios de 2016, 2017 e 2018. Posteriormente, em 10.02.2020, foi formalizado o 
respetivo pedido pelo órgão competente. 

4 As contas foram aprovadas pela Assembleia Geral da SGU, respetivamente, em 31.03.2017, 29.03.2018 e 
05.04.2019.  

5 Nos termos do n.º 4 do artigo 52º da LOPTC, as contas são remetidas ao TdC até 30 de abril do ano seguinte. A 
SGU remeteu as contas de 2016 a 27.04.2017, de 2017 a 26.04.2018 e de 2018 a 30.04.2019. 

6 Entendida como a correção do reconhecimento, mensuração e divulgação de quantias de elementos das 
demonstrações financeiras, como se um erro de períodos anteriores nunca tivesse ocorrido. O parágrafo 37 refere 
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6. Tornou-se indispensável analisar as causas, diretas e indiretas, do desequilíbrio financeiro e 

da insustentabilidade da SGU que levaram à sua dissolução, pelo que o âmbito temporal da 

auditoria extravasou o período da reabertura de contas sempre que tal se mostrou necessário. 

7. Foram estabelecidos os seguintes objetivos (cf. Figura 1): 

▪ Analisar o modelo de negócio da SGU, as formas de financiamento adotadas e a 

evolução da sua situação financeira; 

▪ Analisar as relações financeiras entre a SGU e o MVRSA, nomeadamente as que 

estavam na base das operações que foram objeto de alterações nos registos 

contabilísticos; 

▪ Identificar as motivações subjacentes ao processo de reabertura das contas e verificar 

a adequação das alterações efetuadas (face às reservas e ênfases existentes nas CLC) 

e do procedimento de correção dos erros à luz do normativo contabilístico aplicável; 

▪ Verificar se existiam condições para que os factos subjacentes às alterações às contas 

tivessem sido considerados aquando da respetiva prestação; 

▪ Avaliar os efeitos, nas finanças e na atividade da empresa, das alterações efetuadas 

nas contas, relacionando-os com o posicionamento do MVRSA face à continuidade da 

SGU e com o financiamento do Fundo de Apoio Municipal (FAM); 

▪ Apurar a existência de factos suscetíveis de gerar eventuais responsabilidades 

financeiras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
que “uma entidade deve corrigir os erros materiais de períodos anteriores retrospetivamente ao primeiro 
conjunto de demonstrações financeiras aprovadas após a sua descoberta: (a) reexpressando as quantias 
comparativas para o(s) período(s) anterior(es) apresentado(s) em que tenha ocorrido o erro” (…). 
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Figura 1. Sistematização dos objetivos de auditoria 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

8. A sistematização dos objetivos da presente ação de auditoria e a delimitação do seu âmbito 

revelam-se de particular importância face à realidade que foi sendo verificada no decurso da 

presente ação e que suscita inúmeras questões de legalidade com eventuais consequências 

ao nível de responsabilidades financeiras e, mesmo, criminais.  

9. Face à situação do MVRSA e das entidades por si participadas, encontram-se em curso e 

prevê-se que outras ações de controlo sejam desenvolvidas quer pelo Tribunal quer por outras 

entidades com objeto distinto da presente, envolvendo eventuais imputações de 

responsabilidade com fundamentos diferentes dos constantes da presente ação e ainda outros 

agentes que não os ora visados. 

2. Metodologia 

10. A realização da presente ação seguiu as orientações constantes do Manual de Auditoria – 

Princípios Fundamentais aprovado pelo TdC, assim como os critérios, técnicas e 

metodologias previstas no Regulamento da 2.ª Secção7. 

                                                      
7 Aprovado em Plenário Geral, em 24.01.2018, publicado no Diário da República, Série II, n.º 33, de 15.02.2018, e 

alterado pelas Resoluções n.º 3/2021 – PG, de 24.02, e n.º 2/2022 – PG, de 29.03. 

Adequação da reabertura das contas  

Adequação das 
alterações efetuadas 

Confronto 
com a CLC 

Fundamento Relação Empresa 
/ Município 

▪ Contas movimentadas e montantes considerados 
(Imparidade de clientes; Financiamentos obtidos; 
Subsídios à exploração; Reservas legais; Estado e 
outros entes públicos); 

▪ Outras situações identificadas nas CLC (Outras dívidas 
a pagar; Trabalhos para a própria empresa; Ativos 
tangíveis). 

 

Condução do processo Resposta dos sistemas 
de controlo e de ética 

▪ Justificação para não 
consideração dos factos na 
prestação anual respetiva; 

▪ Estratégia municipal para a SGU e 
para o endividamento; 

▪ Tempestividade da comunicação 
das alterações ao TdC. 

▪ Normas de controlo interno 
(existência e eficácia); 
▪ Regularidade da constituição 

e funcionamento dos órgãos 
sociais da SGU. 

 

Posição sobre a reabertura das contas prestadas ao TdC 
Apuramento de eventuais responsabilidades financeiras 
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11. Na fase de planeamento procedeu-se ao estudo da SGU e das disposições legais relevantes, 

analisando-se, nomeadamente: 

▪ As deliberações dos órgãos da SGU e do MVRSA relativas à reabertura e aprovação de 

novas contas para os anos de 2016 a 2018, bem como as que decidiram a dissolução 

da SGU e a respetiva internalização no MVRSA; 

▪ Os processos de prestação de contas no Sistema de Gestão Documental e Processual 

do TdC; 

▪ Pedidos de esclarecimento, queixas e denúncias apresentados ao TdC, relatórios 

anteriores do TdC8, Relatórios da Inspeção Geral de Finanças (IGF) e documentos de 

acompanhamento divulgados pelo FAM; 

▪ Dados relativos a processos de contratação (Portal Base) e sobre o registo comercial 

(Portal do Ministério da Justiça); 

▪ Contratos, protocolos e outros instrumentos celebrados pela empresa local, 

designadamente os relacionados com a gestão do Complexo Desportivo e de gestão 

e exploração dos serviços de águas para consumo público e tratamento de águas 

residuais; 

▪ Os documentos enviados pela SGU a propósito das correções efetuadas às contas 

(relatórios de gestão, CLC e pareceres do Fiscal Único). 

12. A alteração da situação pandémica em Portugal permitiu reprogramar os trabalhos a executar 

em setembro de 2022, pelo que se desenvolveram diversas diligências in loco para a recolha 

de novos elementos, informações adicionais e aprofundamento de questões conexas, junto 

dos responsáveis da SGU e do MVRSA. 

13. Foram também realizadas reuniões com os responsáveis da Sociedade de Revisores Oficiais 

de Contas (SROC) que asseguram a função de Fiscal Único (FU) da SGU e com os 

responsáveis do FAM que acompanharam o processo de financiamento ao MVRSA. 

14. Salienta-se a colaboração prestada pelos vários responsáveis na disponibilização de 

elementos e na prestação dos esclarecimentos solicitados pela equipa de auditoria. 

3. Condicionantes e limitações 

15. O desenvolvimento dos trabalhos foi, numa primeira fase, condicionado pela Covid-19 e pelas 

consequentes medidas de contenção social, recolhendo-se informação à distância, por correio 

                                                      
8 Relatório n.º 9/2011 - 2ª Secção - Município de Vila Real de Santo António. 
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eletrónico e videoconferência, junto dos responsáveis da SGU, com a finalidade de obter os 

documentos das operações financeiras e as informações necessárias para o cumprimento dos 

objetivos da ação.  

16. A empresa entrou em processo de dissolução, a 05.07.2019, com a internalização das 

respetivas atividades e funcionários nos quadros do Município, a partir de 01.01.2020. À data 

do trabalho de campo, a SGU encontrava-se na fase final da liquidação, tendo o Liquidatário 

desenvolvido os procedimentos tendentes à transmissão de todo o património ativo e passivo 

para a esfera do Município, bem como os respetivos arquivos documentais.  

17. A análise das demonstrações financeiras alteradas (2016-2018) teve por base as questões 

evidenciadas nas CLC, bem como as operações e assuntos conexos. 

4. Enquadramento da entidade 

18. Para a prossecução da sua atividade, a SGU encontrava-se organizada em quatro unidades 

operacionais e uma unidade interna (Cf. Anexo 4): 

▪ Unidade Ambiente - que assegurava toda a atividade relacionada com o abastecimento 

de água e de saneamento básico do concelho de VRSA.  

▪ Unidade Território – que incluía o desenvolvimento dos projetos de reabilitação e 

dinamização económica do Centro Histórico Pombalino de VRSA e do “Centro Comercial 

a Céu Aberto (CCCA)”9, assim como, a exploração de parques de estacionamento e 

autocaravanas10, a gestão da reabilitação urbanística do centro histórico do MVRSA e a 

fiscalização/vistoria de empreitadas. Os investimentos nesta área foram conseguidos, 

maioritariamente, através dos programas JESSICA e financiamentos no âmbito do Plano 

de Ação de Regeneração Urbana (PARU); 

▪ Unidade Complexo Desportivo – responsável pela gestão do Complexo e exploração dos 

respetivos equipamentos desportivos (ténis, padel, piscinas), sendo que o espaço incluí 

ainda um centro médico11; 

▪ Unidade Novos Projetos e Planos Municipais de Ordenamento do Território – orientada 

para adequar os instrumentos de gestão territorial às dinâmicas sociais, nomeadamente 

                                                      
9 Que se consubstanciava na organização do espaço público, desenvolvimento do comércio local, expansão dos 

negócios existentes, revitalização do espaço urbano, criação de novos modelos de atividade económica nas áreas 
do comércio, cultura e lazer, como forma de potencializar o turismo. 

10 Em 2014 foram instalados novos parques de estacionamento (Parque de Estacionamento do CCCA e Parque de 
Estacionamento Monte Gordo). 

11 Estava também prevista a construção de um hotel (o concurso de conceção, construção, exploração e gestão de 
equipamento hoteleiro tinha sido adjudicado em setembro de 2016 pela SGU) mas a decisão foi revertida em 
2019, após decisão da Assembleia Municipal. 
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através da atualização e execução de Planos de Pormenor do Município e da criação e 

alargamento da rede de investidores públicos e privados; 

▪ Unidade Administrativa e Financeira – que incluía os departamentos de apoio à 

concretização das unidades operacionais, designadamente o aprovisionamento, a 

contabilidade, a tesouraria, os recursos humanos, a receção, o controlo financeiro e a 

informática. 

19. No final de 2018, foi celebrado um contrato de concessão da exploração e gestão de 

distribuição de água e drenagem de águas residuais com o fornecedor ADVRSA - Águas de 

Vila Real de Santo António, S.A.(ADVRSA), por um período de 30 anos, o que levou à 

descontinuidade da Unidade do Ambiente12.  

20. No que respeita aos recursos humanos (Gráfico 1), observou-se um rápido crescimento do 

número de colaboradores da SGU, que duplicaram até 2009, tendo-se atingido um máximo 

de 150 colaboradores em 2010. Constatou-se que uma parte substancial dos colaboradores da 

SGU exercia funções no MVRSA e não na empresa13. 

Gráfico 1 – Evolução dos recursos humanos 

 
                     Fonte: Dados do Relatório de Gestão 2007-2019. 

21. A variação de 2018-2019 deveu-se, no essencial, à cessão de posição de colaboradores da 

Unidade Ambiente (cerca de 46) por via do contrato de concessão das águas com a ADVRSA. 

                                                      
12 Neste sentido, foram cedidas todas as infraestruturas ligadas a esta unidade, designadamente imobilizado 

corpóreo (ferramentas, máquinas, imóveis, viaturas), o pessoal (em virtude de os trabalhadores associados a 
esta unidade passarem para a esfera jurídica da concessionária) e, no plano contabilístico, foi desreconhecido 
de ativos intangíveis o direito de superfície das infraestruturas relacionadas com o abastecimento de águas e 
saneamento, no valor de M€12,364. 

13 O Relatório de Gestão de 2019, pág. 15, refere existir um “sobredimensionamento da estrutura de recursos 
humanos, onde cerca de 31 trabalhadores não produzem para a sociedade e estão cedidos por colaboração ao 
acionista único”, o que equivale a 39% dos recursos da SGU. 
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Em 2020, os colaboradores foram integrados no MVRSA, na sequência do processo de 

internalização. 

5. Identificação dos responsáveis 

22. Nos quadros seguintes, procede-se à identificação dos titulares dos órgãos sociais desde 2013, 

de acordo com as informações constantes das Atas (Assembleia e Câmara Municipal de VRSA 

e Assembleia Geral e Conselho de Administração da SGU), bem como do Portal da Justiça. As 

funções de Fiscal Único são asseguradas, desde 2007, pela mesma SROC. 

Quadro 1 – Membros dos órgãos sociais da SGU 

Assembleia-Geral 

Representante do MVRSA Período de responsabilidade (1) Data de aprovação das contas 

João Manuel Lopes Rodrigues (e Vereador CM) De 18.10.2013 a 23.10.2017 

31.03.2014 (Ata da AG n.º 39) 

31.03.2015 (Ata da AG n.º 47) 

31.03.2016 (Ata da AG n.º 51) 

31.03.2017 (Ata da AG n.º 56) 

Luís Miguel Guerreiro Romão (e Vereador CM) De 23.10.2017 a 25.06.2019 
29.03.2018 (Ata da AG n.º 59) 

05.04.2019 (Ata da AG n.º 65) 

Rui Carlos Piloto Pires (e Vereador CM) De 25.06.2019 a 06.07.2021 17.06.2020 (Ata da AG n.º 74) 

Luís Miguel Guerreiro Romão (e Presidente CM) De 06.07.2021 a 26.11.2021 08.07.2021 (Ata da AG n.º 78) 

Álvaro Palma de Araújo (e Presidente CM) Desde 26.11.2021  29.04.2022 (Ata da AG n.º 83) 

(1) Cf. Atas da CM n.º 22, de 18.10.2013, n.º 23, de 23.10.2017, n.º 17, de 25.06.2019, n.º 21, de 06.07.2021, e n.º 37, de 26.11.2021. A Ata de 
06.07.2021 não se encontrava disponível no sítio do Município. 

Mesa da Assembleia-Geral 

Responsáveis Cargo Período de responsabilidade (1) 

Maria da Conceição Cipriano Cabrita Presidente De 18.10.2013 até 24.10.2017 

Carla de Fátima Leiria Sabino Viegas Presidente De 24.10.2017 até 31.08.2021 

Ricardo José Madeira Cipriano Presidente Desde 21.12.2021 

João Filipe Brito do Sol Pereira Vice-Presidente De 18.10.2013 até 24.10.2017 

Rui Carlos Piloto Pires Vice-Presidente De 24.10.2017 até 25.06.2019 

Ana Paula Véstia Guerreiro Mendonça Vice-Presidente De 25.06.2019 até 21.12.2021 

Álvaro Filipe Madeira Leal Vice-Presidente Desde 21.12.2021 

Maria Madalena Coelho Mendes Secretária De 18.10.2013 até 15.04.2014 

Joel David Ferreira da Cruz Secretário De 15.04.2014 até 10.05.2021 

Luís Miguel Guerreiro Romão Secretário De 10.05.2021 até 06.07.2021 

José João Rosa Gonçalves Secretário Desde 21.12.2021 

(1) Cf. Atas da CM n.º 22, de 18.10.2013, n.º 23, de 23.10.2017, n.º 17, de 25.06.2019, e n.º 37, de 26.11.2021 e da AG da SGU n.º 66, de 31.03.2017. 
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Conselho de Administração 

Responsáveis Cargo Período de responsabilidade (1) 

Luís Filipe Soromenho Gomes  Presidente (e Presidente da CM) De 18.10.2013 até 24.10.2017 

Maria da Conceição Cipriano Cabrita Presidente (e Presidente da CM) De 24.10.2017 até 10.07.2019 

Pedro Nuno Alfarroba Alves Vogal De 18.10.2013 até 30.11.2016 

Pedro Tiago Finote Pires Vogal De 18.10.2013 até 02.01.2019 

Sílvia Duro Lopes Gomes Madeira Vogal De 30.11.2016 até 24.10.2017 

Renato Sérgio Paulo Figueira Vogal De 24.10.2017 até 10.07.2019 

Hélia M. Mestre Valente da Costa Gonçalves Vogal De 02.01.2019 até 10.07.2019 

(1) Cf. Atas da AG n.º 54, de 30.11.2016, n.º 57, de 24.10.2017, n.º 64, de 02.01.2019, e n.º 68, de 10.07.2019. 

Comissão Liquidatária 

Liquidatários Cargo Período de responsabilidade (1) 

Maria da Conceição Cipriano Cabrita Presidente (Presidente da CM) De 10.07.2019 até 10.05.2021 

Renato Sérgio Paulo Figueira Vogal De 10.07.2019 até 06.11.2020 

Hélia Marina Mestre Valente da Costa Gonçalves Vogal De 10.07.2019 até 10.05.2021 

(1) Cf. Atas da AG n.º 68, de 10.07.2019, n.º 75, de 06.11.2020, e n.º 76, de 10.05.2021. 

Administrador Liquidatário 

Nome Período de responsabilidade Nomeação 

Renato Sérgio Paulo Figueira Desde 10.05.2021 Ata da AG n.º 76, de 10.05.2021 

Fiscal Único 

Sociedade ROC Responsável Período de responsabilidade Data de nomeação 

1. (cf. Portal da Justiça) 

Oliveira, Reis & Associados, SROC, Lda. Carlos Manuel Grenha 

2007-2010 Em 01.06.2007 

2010-2013 Em 15.03.2010 

2013-2016 Em 07.11.2013 (1) 

2017-2021 Em 28.11.2017 (2) 

(1) Cf. Ata da CM n.º 22, de 10.10.2013, e Ata da AM n.º 2, de 07.11.2013. 
(2) Cf. Ata da CM n.º 23, de 23.10.2017, e Ata da AM n.º 2, de 28.11.2017. 
 

6. Exercício do contraditório 

23. Para se pronunciarem sobre os factos constantes do Relato de Auditoria14 foram citados, em 

contraditório institucional, o Presidente de Câmara Municipal de Vila Real de Santo António e 

o administrador liquidatário da SGU, e, em contraditório pessoal, os membros dos órgãos 

sociais e o contabilista certificado da SGU, os membros do executivo municipal que 

aprovaram a reabertura de contas da SGU e a gestora do PAM no MVRSA. Foram ainda 

citados, para pronúncia, a Diretora-Geral do Tesouro e Finanças, a Diretora-Geral das 

Autarquias Locais e o Presidente da Direção Executiva do FAM. 

                                                      
14 Nos termos consagrados nos artigos 13.º e 87.º, n.º 3, da Lei n.º 98/97, de 26.08, na redação dada pela Lei n.º 

48/2006, de 29.08. 
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24. Todos os citados emitiram pronúncia, a qual é reproduzida no Anexo 17, tendo as alegações 

sido tidas em conta para eventuais ajustamentos ao conteúdo do documento e integradas no 

Relatório, a cor diferente nos pontos respetivos, sempre que consideradas relevantes para a 

melhor compreensão do mesmo. 

25. Nas alegações emergiram alguns aspetos de natureza mais genérica que, não tendo impacto 

no conteúdo do Relatório, justificam uma clarificação, desde logo para que não restem dúvidas 

sobre os procedimentos, o âmbito e objeto da Auditoria: 

a. O prazo concedido para o exercício do contraditório, considerado insuficiente por alguns 

responsáveis15, foi concedido nos termos legais, sendo que todos os pedidos de 

prorrogação de prazo solicitados foram deferidos, nada obstando, deste modo, a que se 

esclarecesse o que se tivesse por conveniente no âmbito do direito de defesa; 

b. As dificuldades mencionadas no exercício do contraditório com base na insuficiente 

identificação das normas violadas, cuja alegação é feita pelos mesmos responsáveis, 

reportando-se ao quadro de eventuais infrações financeiras, anexo ao Relato, não têm 

cabimento, dado que o mesmo constitui apenas uma sistematização dos conteúdos 

desenvolvidos, e fundamentados, nas partes respetivas do Relato. 

c. De igual modo, a alegação de não disponibilização de documentos necessários para a 

pronúncia não pode proceder, dado que: (a) foi incluída, em anexo ao Relato, 

documentação de suporte às observações de auditoria; (b) não foi rececionado, pelo 

Tribunal, qualquer pedido de acesso a outra documentação referente à auditoria; (c) no 

âmbito do exercício do contraditório, os responsáveis poderiam solicitar informação junto 

do MVRSA e da SGU e, se necessário, pedir ao Tribunal a prorrogação do prazo para a 

pronúncia; 

d. Alguns membros dos órgãos sociais da SGU procuraram afastar as suas 

responsabilidades na gestão da empresa, argumentando que as decisões eram suportadas 

em informações técnicas e pareceres internos e externos, pelo que teriam alegadamente 

promovido a audição das respetivas estações competentes. Deve, no entanto, ficar claro 

que, a nível local, a responsabilidade financeira só pode ser eximida com base na audição 

das estações competentes no caso dos titulares de órgãos executivos de autarquias locais 

e no âmbito das respetivas competências16, o que não é o caso. 

                                                      
15 Designadamente, Luís Filipe Soromenho Gomes, Pedro Tiago Finote Pires, João Manuel Lopes Rodrigues e 

Carla de Fátima Leiria Sabino Viegas. 
16 Note-se a Lei n.º 42/2016, de 28.12, procedeu à alteração do n.º 2 do artigo 61 da LOPTC, limitando a 

responsabilidade dos titulares de órgãos executivos de autarquias locais aos “(…) termos e condições fixadas 
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26. Os responsáveis pela gestão da SGU, confrontados com as consequências da sua atuação, 

nomeadamente no que concerne à falta de verdade das contas e à insustentabilidade dos 

níveis de endividamento gerados, não juntaram evidências que corroborassem as alegações 

aduzidas, optando por uma argumentação genérica que não coloca em causa o conteúdo do 

Relato de Auditoria.  

27. Já o MVRSA, no seu contraditório institucional, para além de apresentar a sua leitura da gestão 

da SGU ao longo do tempo, e da sua situação financeira, defendeu uma maior amplitude na 

pronúncia sobre aspetos de legalidade das operações realizadas, argumentando que no 

quadro de eventuais infrações financeiras (cf. Anexo I) não constavam todos os factos 

suscetíveis de gerar responsabilidade financeira evidenciados no corpo do Relato.  

28. Outra grande preocupação expressa pelo MVRSA prendeu-se com a apreciação dos atos 

administrativos praticados por executivos camarários anteriores à luz dos factos relatados e 

da existência de eventuais responsabilidades financeiras.  

29. Compreende-se a posição da gestão municipal, tanto mais que está confrontada com um 

complexo processo de recuperação financeira do MVRSA. No entanto, face ao objeto e âmbito 

da presente ação, que trata o processo de reabertura de contas da SGU, não constam do 

quadro de eventuais infrações financeiras as situações que, tendo sido evidenciadas no Relato, 

devam ser objeto de um tratamento autónomo dirigido ao MVRSA, nomeadamente através de 

processo de apuramento de eventuais responsabilidades financeiras, bem como situações em 

que se encontrem ultrapassados os prazos de prescrição ou se enquadrem no âmbito de 

atuação de outras entidades. 

30. O facto de o processo de reabertura de contas não ter arrimo legal conduz a que as contas 

corrigidas não possam ser aceites pelo Tribunal.  

31. Ainda assim, constata-se que o objetivo pretendido com a reabertura das contas da SGU, a 

apresentação de três anos de resultados líquidos negativos para que a dívida pudesse ser 

financiada pelo FAM, poderia ser concretizado logo com as contas de 2019, pelo que não está 

em causa, por esse facto, a aprovação da revisão ao PAM. 

  

                                                      
para a responsabilidade civil e criminal nos n.os 1 e 3 do artigo 36.º do Decreto n.º 22 257, de 25 de fevereiro de 
1933”, ou seja, “quando não tenham ouvido as estações competentes ou quando esclarecidos por estas em 
conformidade pelas leis, hajam adotado resolução diferente”. Acresce que a Lei n.º 51/2018, de 16.08, veio aditar 
o artigo 80-A ao RFALEI (Lei n.º 73/2013, de 03.09), clarificando que “Nas autarquias locais, a responsabilidade 
financeira (…), recai sobre os membros do órgão executivo quando estes não tenham ouvido os serviços 
competentes para informar ou, quando esclarecido por estes em conformidade com as leis, hajam tomado 
decisão diferente”. 
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PARTE II – OBSERVAÇÕES DE AUDITORIA 

1. Análise da atividade da SGU 

1.1. Criação, objeto e modelo de negócio 

32. A SGU foi constituída em 13.05.2007, por escritura pública17, aplicando-se-lhe, à data, o regime 

jurídico do setor empresarial local aprovado pela Lei n.º 53-F/2006, de 29.12. A partir de 2012, 

a SGU passou a reger-se pelo Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local (RJAEL) 

aprovado pela Lei n.º 50/2012, de 31.0818.  

33.  O capital social inicial, de M€ 1,181, foi realizado integralmente em espécie pelo MVRSA, que, 

para o efeito, cedeu a propriedade do edifício sede da Câmara Municipal e dos serviços 

municipais (Paços do Concelho), ficando como arrendatário. 

34. Sendo o objeto social da SGU a gestão de serviços de interesse geral e de promoção do 

desenvolvimento local e regional, cabia-lhe propor, acompanhar e executar políticas 

urbanísticas no PDM, promover a regeneração urbana e rural, desenvolver uma política de 

solos eficiente, justa e equitativa, desenvolver programas de gestão urbana avançada e de 

regulação do mercado imobiliário e executar processos perequativos de benefícios e encargos 

no Município, promovendo o crescimento económico local e regional e o reforço de coesão 

económica e social, local e regional19. 

35. Em 26.12.2008, a SGU aumenta o capital para M€ 15,0, com nova entrada em espécie, mais 

concretamente, de 2 prédios urbanos que constituem o Parque de Campismo de Monte 

Gordo. Em resultado da operação, o Município ficou credor da SGU em M€ 24, por os imóveis 

transmitidos terem sido avaliados em M€ 38. 

36. Em 29.12. 2008, deu-se a constituição de um direito de superfície, por 30 anos, a favor da 

SGU, sobre o Complexo Desportivo na propriedade do MVRSA, pelo qual a empresa teria de 

pagar M€ 10,4. O montante em causa foi considerado o valor económico a atribuir ao 

                                                      
17 A sua constituição foi aprovada pela CM, a 20.03.2007, e pela AM, a 04.05.2007. Não foi remetida para 

fiscalização prévia do Tribunal de Contas. 
18 A que se acrescenta, nos termos do seu artigo 21.º, a lei comercial, os estatutos e, subsidiariamente, o regime do 

setor empresarial do Estado. 
19 As incumbências estatutárias da SGU incluíam, nomeadamente: a orientação da revisão e execução dos PDM; a 

correção dos desequilíbrios do mercado imobiliário; propor e executar políticas de reabilitação e regeneração 
urbana e rural; constituir uma bolsa fundiária; desenvolver um programa de apoio à reabilitação privada; 
desenvolver modelos de subsidiação seletiva; administrar sistemas de perequação fundiária; adquirir e alienar 
imóveis; propor regimes fiscais e parafiscais especiais e elaborar planos e regulamentos; proceder a operações 
de realojamento e selecionar investidores para operações de reabilitação urbana; planear, conceber, executar, 
manter e explorar as atividades de abastecimento de água, recolha de águas residuais domésticas e pluviais e 
recolha de resíduos sólidos urbanos. 
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complexo desportivo pela sua utilização ao longo daquele período20, com base num estudo 

elaborado por uma SROC (cf. Anexo 5). 

37. Para pagar ao Município os M€ 10,4 acordados, a SGU contraiu um empréstimo junto do BCP 

(a 10 anos)21 para o qual deu como garantia os terrenos do Parque de Campismo que tinham 

acabado de constituir o seu reforço do capital.  

38. No início de 2010, deu-se a fusão da SGU com a VRSA - Sociedade de Reabilitação Urbana 

E.M. S.A., o que originou o aumento de capital para M€ 15,05122. Com esta operação, o objeto 

da SGU passou a incluir a gestão das operações urbanísticas de reabilitação urbana do centro 

histórico e zona de proteção da cidade de VRSA, aumentando a sua estrutura. 

39. O MVRSA afetou também à SGU funções em matéria de abastecimento público de água e 

saneamento de águas residuais, bem como de promoção e de gestão de equipamentos 

coletivos23. Através de um contrato de gestão, celebrado em 01.06.2010, a SGU assume a 

gestão e exploração do sistema de abastecimento de água e saneamento de águas residuais 

por um prazo de 50 anos, recebendo os recursos humanos e equipamentos que estavam 

afetos à atividade, e comprometendo-se a compensar anualmente o MVRSA pela cedência das 

infraestruturas24. 

40. O contrato programa que regulava a exploração e gestão do complexo desportivo pela SGU 

só foi celebrado em 18.06.2010 e, na medida em que não previa a assunção de quaisquer 

montantes de despesa por parte do Município, não foi, pelo TdC, considerado sujeito a 

fiscalização prévia25. 

41. A 30.06.2010, foi deliberado o aumento de capital para M€36,260 através da incorporação dos 

créditos remanescentes do Município sobre a SGU resultantes do aumento de capital em 

espécie (terrenos do Parque de Campismo). 

                                                      
20 O estudo de “Avaliação Económica do Complexo Desportivo de Vila Real de Santo António” está datado de 

12.11.2008, a proposta foi aprovada na AM, a 22.12.2008, e o registo notarial do contrato é de 29.12.2008, onde 
foi único outorgante o, à data, Presidente da CM e Presidente do Conselho de Administração da SGU (cf. Anexo 
5).  

21 Contratado, a 05.01.2009, com a finalidade de Aquisição do direito de superfície do Complexo Desportivo e 
Construção do Pavilhão Gimnodesportivo, pelo montante de M€13,5. 

22 Detida a 51% pelo MVRSA e a 49% pela SGU. 
23 A empresa acumula, entre outros, serviços de planeamento e urbanismo, de obras, de águas e saneamento e de 

gestão do complexo desportivo. 
24 O contrato previa o pagamento anual de m€ 250, totalizando M€ 12,5 pelos 50 anos do contrato. A SGU assumia 

ainda os processos de candidatura de obras ao POVT, no valor global de M€ 32. 
25 Nesse sentido foi também o esclarecimento prestado pelo Município no âmbito do processo n.º 827/10, 

garantindo que eventuais encargos a suportar pelo Município resultariam de patrocínios a clubes para a utilização 
do complexo, que implicariam a assinatura de contratos-programa específicos com cada clube. 
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42. Subsequentemente, em 24.04.201326, foi deliberada a fusão da SGU com a empresa 

CIDADEMAR – Gestão de Imóveis e Reabilitação Urbana, com atividade de natureza 

mercantil27, cujo capital era detido a 100% pela SGU. E, por incorporação, foi transferida a 

04.11.2013, a totalidade do património daquela entidade, não tendo originado qualquer 

aumento do capital social ou efeitos no montante dos subsídios à exploração atribuídos à 

SGU28. 

43. A SGU não registou mais alterações no capital social e, relativamente ao negócio, manteve-se 

assente em quatro grandes áreas: o ambiente (a gestão das águas), o complexo desportivo, o 

território (estacionamento, dinamização económica, urbanismo e fiscalização) e os novos 

projetos e PMOT, até que, em 2018, foi decidido terminar a concessão das águas, entregando-

a a privados. 

44. Com a entrada em vigor do RJAEL, em 2012, as relações financeiras entre a entidade 

participante (MVRSA) e a SGU passaram a ter que respeitar, nomeadamente, a proibição de 

subsídios ao investimento, a obrigatoriedade de celebração de contratos-programa para 

atribuição de subsídios à exploração, bem como as regras referentes ao equilíbrio de contas e 

à verificação dos requisitos para a dissolução. 

45. A obtenção ou não de resultados positivos pela SGU passa a ser decisiva quer para efeitos da 

sua continuidade quer para efeitos de apuramento da dívida total do MVRSA. No entanto, a 

atividade operacional da SGU não se mostrava rentável e o modelo de financiamento, assente 

em empréstimos bancários, não se revelava sustentável. 

46. Note-se que a SGU pôde recorrer a endividamento sem as restrições a que o Município estava 

sujeito, dando como garantia os imóveis que recebeu daquele e outros que foi adquirindo no 

pressuposto de que os utilizaria para dinamizar a política urbanística do concelho. Enquanto 

empresa local, a SGU não estava abrangida pela sujeição dos contratos de empréstimo a 

fiscalização prévia do TdC29. 

47. Se, por um lado, o montante dos empréstimos continuava a crescer, por outro, não se 

materializavam as expectativas de receita da componente urbanística, sendo que as outras 

                                                      
26 Cf. Ata n.º 3/2013, de 24.04, da Assembleia Municipal. 
27 Mais precisamente a “indústria de pesca, transformação e comercialização de produtos alimentares por grosso 

e a retalho, representação de materiais diversos e exploração hoteleiras e afins”. 
28 Esta fusão foi objeto de apreciação pelo TdC através do Proc. n.º 665/2013, tendo sido tacitamente visado. 
29 Cf. Processo n.º 198/08, relativo a um contrato de empréstimo celebrado entre a SGU e o BCP, devolvido por 

não se encontrar sujeito a visto.  
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áreas de negócio não geravam rendimentos que permitissem manter as contas da empresa 

equilibradas.  

48. Nos pontos seguintes constata-se que a gestão da entidade foi conduzida de modo a mostrar 

resultados que permitissem à SGU continuar a operar e que a dívida total do MVRSA não 

refletisse impacto da dívida da SGU. 

49. Em paralelo, o MVRSA havia aderido ao PAEL, em 2014, e ao FAM, em 2016, e não mostrava 

resultados que permitissem inverter a sua grave situação financeira. Foi neste contexto que o 

MVRSA negociou com o FAM uma revisão do seu contrato de empréstimo, prevendo um 

reforço dos montantes para fazer face à incorporação da dívida da SGU, na sequência da sua 

dissolução. 

50. A decisão de dissolução da SGU foi tomada pelo MVRSA a coberto do previsto na alínea d) do 

n.º 1 do artigo 62.º do RJAEL, depois de ter decidido reabrir as contas de 2016 a 2018 da 

empresa e de serem aprovadas novas contas com resultados líquidos negativos naqueles três 

anos (anteriormente os resultados líquidos de 2016 eram positivos).  

51. No entanto, nos pontos seguintes mostra-se que a SGU era uma empresa sistematicamente 

em desequilíbrio, pelo que os resultados líquidos positivos apresentados (nomeadamente em 

2014 e 2016) só foram possíveis devido ao recurso deliberado a movimentos contabilísticos 

incorretos, como resulta, em parte, da leitura das respetivas CLC.  

52. Para além disso, a SGU registava anualmente nas suas contas um montante de indemnização 

compensatória, devida pelo MVRSA, pela gestão deficitária do Complexo Desportivo, que se 

entende não ser legal, pelo que os rendimentos estão anualmente sobreavaliados nesse 

montante. 

53. A SGU foi, assim, utilizada para contornar as restrições resultantes do quadro legal aplicável 

ao MVRSA, nomeadamente no que concerne ao financiamento (e endividamento) e à gestão 

dos recursos humanos, com a perspetiva de que os desequilíbrios da empresa seriam 

compensados através de indemnizações compensatórias e/ou da cobertura de prejuízos.  

54. A sua estratégia foi fortemente limitada pela entrada em vigor do RJAEL, pelo que a gestão 

ficou sem margem para cumprir com o serviço da dívida que já havia contraído, acabando por 

distorcer as contas para não evidenciar a realidade, que obrigaria à sua dissolução.  

55. Na Figura 2 sistematizam-se os principais marcos de evolução da SGU, sendo que a empresa 

ainda aguarda o encerramento do processo de dissolução.  
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Figura 2 – Criação e evolução da SGU 

 

Fonte: Dados do Portal MJ. 

1.2. Capitais próprios e financiamento  

56. O MVRSA optou por não afetar meios líquidos à SGU, constituindo e reforçando o seu capital 

com entradas em espécie. Consequentemente, para a obtenção de meios líquidos, para além 

dos gerados pela atividade corrente da empresa, foi necessário recorrer a financiamento 

bancário. 

57. Uma vez que o objeto da SGU era anteriormente prosseguido pelo MVRSA, a sua passagem 

para a empresa permitiria:  

a. diminuir a despesa, receita e estrutura afeta pelo Município àquele objeto;  

b. financiar a sua prossecução, recorrendo a financiamento bancário, algo que estaria 

limitado do lado do Município30. 

58. O Quadro seguinte mostra a evolução anual do passivo e dos capitais próprios da SGU desde 

a sua criação. 

Quadro 2 – Evolução do Passivo e Capitais Próprios da SGU 

Ano 
Passivo 

(P) 
Financiamentos 

obtidos (F) 
Capitais 

Próprios (CP) 
Capital Social 

(CS) 
Solvabilidade 

(CP/P) 
Endividamento 

(P/CP) F/CS 

2007 5 595 373,00  0,00  1 190 076,79 1 181 000,00  0,21 4,70 0,00 

2008 55 167 385,58  27 788 986,59  15 042 435,96 15 000 000,00  0,27 3,67 1,85 

2009 59 664 351,63  33 283 033,56  11 458 619,48 15 000 000,00  0,19 5,21 2,22 

2010 52 381 116,72  32 400 330,99  34 287 410,98 36 620 980,00  0,65 1,53 0,88 

2011 51 769 056,03  32 789 627,85  38 791 033,94 36 620 980,00  0,75 1,33 0,90 

2012 57 576 837,02  38 617 213,65  40 204 844,92 36 620 980,00  0,70 1,43 1,05 

2013 66 531 565,43  39 942 882,01  45 830 813,04 36 620 980,00  0,69 1,45 1,09 

2014 65 370 754,41  37 278 401,14  45 805 599,04 36 620 980,00  0,70 1,43 1,02 

2015 72 191 401,33  40 172 132,14  44 259 403,93 36 620 980,00  0,61 1,63 1,10 

2016 74 011 035,39  42 546 223,37  45 490 229,08 36 620 980,00  0,61 1,63 1,16 

2017 77 570 498,56  41 102 022,23  44 010 906,38 36 620 980,00  0,57 1,76 1,12 

                                                      
30 O regime previsto nos artigos 48.º e 49.º da LFL não se aplica às empresas locais. Ou seja, os limites legais ao 

valor dos mútuos, requisitos de finalidade, prazo e aprovação dos contratos de empréstimo não vinculam as 
empresas locais. 
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Ano 
Passivo 

(P) 
Financiamentos 

obtidos (F) 
Capitais 

Próprios (CP) 
Capital Social 

(CS) 
Solvabilidade 

(CP/P) 
Endividamento 

(P/CP) F/CS 

2018 108 277 564,73  40 148 533,17  41 227 023,60 36 620 980,00  0,38 2,63 1,10 

2019 102 011 462,93  37 333 319,32  37 687 103,16 36 620 980,00  0,37 2,71 1,02 

2020 103 067 523,84  35 354 571,25  28 616 268,03 36 620 980,00  0,28 3,60 0,97 

2021 102 635 434,09  34 800 908,77  26 191 173,37 36 620 980,00  0,26 3,92 0,95 

Fonte: Demonstrações Financeiras 2007-2021. 

59. Constata-se que a SGU apresentou sempre uma situação financeira bastante vulnerável, com 

um rácio de solvabilidade muito inferior a 1, o que significa que, no médio e longo prazo, em 

caso de liquidação, não existiria capacidade de cumprir com a obrigação de pagamento das 

suas responsabilidades. Na perspetiva inversa, do endividamento, conclui-se que, ao longo de 

todo o período, as dívidas superaram largamente os recursos próprios, chegando a 

representar, em 2009, mais do quíntuplo daqueles. 

60. Constata-se, também, que os financiamentos obtidos acompanharam, de perto, o valor do 

capital social da SGU, que, por sua vez, corresponde ao valor atribuído aos imóveis cuja 

titularidade passou do Município para a empresa31, o que reflete a estratégia de cobertura de 

risco das instituições bancárias envolvidas32. 

61. Face às evidências, tem de concluir-se que a natureza de empresa local da SGU, detida a 100% 

pelo Município de VRSA, terá contribuído para a manter em atividade e permitir o acesso a 

financiamento bancário, apesar da sua debilidade financeira.  

62. A insustentabilidade do modelo financeiro da SGU vai para além dos rácios analisados, uma 

vez que a transferência da propriedade de imóveis do MVRSA para a dotação do capital social 

da empresa não considerou as seguintes vulnerabilidades: 

a.  por um lado, o risco da valorização dada aos imóveis em causa não corresponder ao 

seu real valor, sendo que uma eventual sobreavaliação refletir-se-ia nos capitais próprios 

                                                      
31 Relativamente ao valor atribuído ao imóvel da Sede do Município (M€1,181) que constituiu o capital inicial da 

SGU, não foram disponibilizadas evidências de que tenha resultado de uma avaliação independente. Já os 
terrenos do Parque de Campismo, que constituíram o aumento de capital da SGU, foram valorizados em M€38 
com base na avaliação realizada pela Cascais e Rodrigues, SROC, Lda. Note-se que a SGU ficou responsável pela 
execução das obras no edifício Sede do Município, para o que necessitou de contrair um empréstimo de M€4,0, 
tendo constituído hipoteca sobre o mesmo em 2013, no valor de M€2,8, a favor do BCP. Em 2009, para garantia 
do pagamento dos empréstimos contraídos junto do BCP, a SGU já havia constituído hipoteca sobre os terrenos 
do Parque de Campismo, no valor de M€13,5, aumentada para M€24,4 em 2011. 

32 Em 2008 e 2009, o rácio financiamento/capitais próprios é mais elevado, mas a SGU já estava na posse dos 
imóveis do Parque de Campismo que serviam de garantia à banca, ainda que só uma parte do seu valor tivesse 
sido considerada para reforço de capital da empresa (o restante tinha constituído um crédito a favor do MVRSA). 
O reflexo integral nos capitais próprios só ocorre em 2010, quando se decide reforçar o capital da SGU com o 
valor do crédito ainda existente. 
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e distorceria o valor dos indicadores financeiros da entidade (nomeadamente de 

endividamento, solvabilidade e autonomia financeira);  

b. por outro, a natureza e uso dos imóveis (sede dos serviços municipais e parque de 

campismo) limita a rentabilização dos mesmos e implica, em termos conceptuais, o 

surgimento de interesses conflituantes entre a SGU e o Município. 

63. No Quadro seguinte é possível verificar os montantes dos contratos de financiamento em 

dívida em 31.12.2018 e 31.12.201733. 

Quadro 3 – Contratos de financiamento de médio e longo prazo 

  (Em euros) 

Contratos de Financiamento Valor em dívida a: 

Designação Início 
Maturidade 

(anos) Finalidade 
Valor 

contratualizado 31.12.2018 31.12.2017 

BCP- CLS n.º 
134661231 2007 20 

Financiamento da obra na "Casa da 
Câmara".  

4 000 000 2 764 957,07 2 961 194,24  

BCP -CLS n.º 
137696361 

2007 10 Aquisição prédio urbano na Praça 
Marquês de Pombal, n.º 25, 26, 17 e 
Rua António Capa n.º 2, 4 e 6, 
VRSA, obras de remodelação do 
prédio e aquisição de 
equipamentos.  

1 500 000 830 561,96 905 470,53 

BCP -CLS n.º 
138814771 

2008 15 Aquisição de 40 fogos a custos 
controlados, Monte Gordo.  

2 718 500 348 978,60 395 753,98  

BCP- CLS n.º 
149843671 

2008 20 Obras em Redes de Abastecimento 
de Águas e Saneamento Básico.  

10 262 358 7 532 593,45 8 029 491,89 

BCP - CLS 
n.º 160115971 

2009 10 Aquisição do direito de superfície do 
Complexo desportivo e conclusão 
das obras do Pavilhão 
Gimnodesportivo VRSA.  

13 500 000 12 212 857,16 12 272 857,16 

Montepio 2016 - Financiamento necessidades 
pontuais de tesouraria. 

 2 997 626,12 3 277 160,80  

BES- CC 
Caucionada 

2010 - Financiamento necessidades 
pontuais de tesouraria. 

 425 000 425 000 

POVT-12-
0146-
FCOES-
000227 

2012 10 Financiamento de infraestruturas 
abastecimento de água. 

7 386 236,62 3 109 907,54 3 409 139,04 

POVT-12-
0146-
FCOES-
000228 

2012 15 Financiamento de infraestruturas 
abastecimento de saneamento. 

10 117 649,34 7 498 533,68 7 720 992,19 

BES- 
JESSICA I 

2013 - Reabilitação e dinamização 
económico centro histórico - VRSA 

2 350 000 274 590,22 274 590,22 

BES- 
JESSICA II 

2015 1 JESSICA II  2 065 313,76 1 321 956,97 

Total 40 060 919,56 40 993 607,02 

Fonte: Anexo ao Balanço e Demonstração de Resultados de 2018. 

64. Destaca-se, em particular, o empréstimo para aquisição do direito de superfície no valor de 

M€13,5 em que, desde a data da sua contratualização (05.04.2009), apenas foram pagos cerca 

                                                      
33 Com a revisão do PAM e a dissolução da SGU estes empréstimos transitariam para o Município, estando 

previstas taxas de juro mais baixas, dilação de prazos de empréstimo até 2039 e novos períodos de carência de 
amortização do capital dos empréstimos. 
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de 24 meses de amortização de capital. O empréstimo bancário n.º 137696361 (BCP) foi 

transferido para a esfera jurídica da SGU com a fusão que ocorreu com a SRU. 

65. Constatou-se, ainda, que para fazer face aos investimentos na rede de abastecimento e 

saneamento de águas residuais foram obtidos cerca de M€17,5 ao abrigo do contrato de 

financiamento POVT. 

1.3. Evolução da situação financeira refletida nas contas 

66. Em termos globais, a SGU operou numa situação financeira desequilibrada em consequência 

da sua incapacidade em gerar recursos financeiros relevantes, no âmbito das atividades 

operacionais e de investimento, para cobrir todas as suas responsabilidades. 

67. O quadro seguinte apresenta os rácios de equilíbrio financeiro e de endividamento (cf. Anexo 

6) para o período de 2014 a 2018, que inclui a versão das contas de 2016 a 2018 que resultou 

do processo de reabertura concretizado em 2019: 

Quadro 4. Rácios de equilíbrio financeiro e de endividamento (2014-2018) 

   
Rácio Fórmula de cálculo 2014 2015 2016 2016* 2017 2017* 2018 2018* 

Solvabilidade financeira CP/Passivo 0,70 0,61 0,61 0,62 0,57 0,55 0,38 0,38 

Autonomia financeira CP/Ativo  0,41 0,38 0,38 0,38 0,36 0,36 0,28 0,28 

Liquidez geral 
Ativo corrente / 
passivo corrente 0,83 0,39 0,44 0,44 0,47 0,44 0,22 0,22 

Endividamento Passivo/CP 1,43 1,63 1,63 1,63 1,76 1,81 2,63 2,63 

Peso do endividamento 
c/prazo 

Passivo 
corrente/Passivo  

0,39 0,41 0,45 0,45 0,45 0,45 0,67 0,67 

Peso do endividamento 
l/prazo 

Passivo não 
corrente/Passivo  0,61 0,59 0,55 0,55 0,55 0,55 0,33 0,33 

* Contas aprovadas após o processo de reabertura das contas desencadeado pelo MVRSA. 

Fonte: Demonstrações Financeiras de 2014 a 2018. 

68. Independentemente das reservas à qualidade e fidedignidade das contas aprovadas pela SGU, 

as mesmas refletem, ainda assim, uma situação financeira muito débil e que apresenta um 

agravamento: 

a. Em termos de solvabilidade, uma vez que os capitais próprios (constituídos 

essencialmente por entradas em espécie e direitos) foram sempre inferiores aos 

passivos, baixando para o equivalente a apenas 38% daqueles em 2018; 

b. Ao nível da autonomia financeira e endividamento, uma vez que os capitais próprios, 

que cobriam apenas 41% do passivo em 2014, equivaliam a apenas 28% em 2018; 

c. Em termos de liquidez, uma vez que o ativo corrente cobria apenas 83% do passivo 

corrente em 2014, mas em 2018 já representava apenas 22% daquele; 
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d. Em termos de estrutura do endividamento, uma vez que o peso do endividamento de 

curto prazo passou a representar 67% do total, contra 39% em 2014. 

69. Como já salientado, o acionista constituiu o capital da SGU através de entradas em espécie 

de imóveis, originando uma falta de liquidez imediata que foi sendo compensada com o 

recurso a endividamento bancário, com transferências do Município e com o acesso a 

subsídios ao investimento com origem em fundos comunitários.  

70. Considerando o período de 2014 a 2018 (Quadro 5), as contas anuais aprovadas pela SGU não 

incumpriam com os indicadores de sustentabilidade definidos no n.º 1 do artigo 62.º do RJAEL 

(cf. Anexo 7). No entanto, face à deliberação do acionista público, de corrigir as contas dos 

anos de 2016, 2017 e 2018, ficou mais evidente a falta de fidedignidade das contas, tendo 

emergido algumas distorções que afetaram a perceção da sua real situação financeira e a 

leitura dos referidos indicadores. 

Quadro 5 – Indicadores de Sustentabilidade 

(Em euros) 

Indicadores  
(artigo 62º. n.º 1 do RJAEL) 

Referência 
dos últimos 

3 anos 
2014 2015 2016 2016* 2017 2017* 2018 2018* 

a) Cobertura dos gastos por 
vendas e prestações de 
serviços 

>=50% 70,1% 71,4% 63,3% 63,3% 61,6% 61,2% 37,1% 37,1% 

b) Peso dos subsídios à 
exploração nas receitas totais 

<=50% 0,5% 0,6% 0,9% 1,0% 3,8% 16,4% 8,1% 8,1% 

c) Resultado operacional 
subtraído das amortizações e 
depreciações 

>=0 2 933 424 740 170 3 966 271 2 308 105 2 498 212 2 396 415 3 020 171 3 020 171 

d)Resultado líquido >=0 37 772 -1 958 680 376 191 -1 261 141 -1 567 700 -1 669 498 -1 213 952 -1 213 952 

* Contas aprovadas após o processo de reabertura das contas desencadeado pelo MVRSA. 
Fonte: Demonstrações Financeiras de 2014 a 2018. 

71. Se tivermos em consideração as reservas apresentadas pelo ROC na CLC de 201434 (cf. Anexo 

8), constatamos que a SGU optou por desreconhecer gastos contabilizados em anos 

anteriores e ao invés de os imputar a esses anos, considerou-os como sendo de 2014, o que 

lhe permitiu apresentar resultados líquidos positivos ao invés de negativos (Quadro 6). Para 

além disso não registou alguns custos, por exemplo, referentes a juros de mora, o que gerou 

uma distorção ainda maior dos resultados. 

 

 

                                                      
34 “Foi desreconhecido o diferencial dos consumos mínimos de novembro e dezembro de 2010, 2011 e de 2012, já 

reconhecidos em gastos de exercícios anteriores, no valor global de 1,775 M€, através de ganhos do exercício de 
2014. O diferencial dos consumos mínimos de 2013 (1,043 M€), faturado em 2014, não foi registado na 
contabilidade por motivo de devolução das faturas (…) Acresce que não foram registados juros de mora a cobrar 
pela entidade Águas do Algarve referentes ao 2º, 3º e 4º trimestres de 2014, no valor de 353 mil euros”. 
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Quadro 6 – Resultado Líquido do Exercício de 2014 ajustado 

(Em euros) 

Rubricas Capital Próprio 2014 2014 ajustado 

Capital subscrito 36 620 980 36 620 980 
Reservas legais 32 271 32 271 
Outras reservas 252 901 252 901 
Resultados transitados -4 559 141 -2 784 141 
Ajustamentos em ativos financeiros 1 150 758 1 150 758 
Outras variações no capital próprio 12 270 058 12 270 058 
Resultado líquido do exercício 37 772 -1 737 228 
Faturas de consumos mínimos de nov. e dez. de 2010, de 2011 e de 2012 
do fornecedor Águas do Algarve 0 1 775 000 

Fonte: Demonstrações Financeiras de 2014. 

72. Face à distorção evidenciada em 2016, uma vez que a indemnização compensatória referente 

ao ano de 2014 foi registada como rendimento de 2016 ao invés de ser considerada em 

resultados transitados, constata-se que também nesse ano os resultados líquidos seriam 

negativos.  

73. Assim, mesmo sem avaliar juridicamente o direito às indemnizações compensatórias do 

MVRSA ou outras eventuais distorções às contas, se a SGU tivesse procedido aos registos 

contabilísticos adequados nos casos evidenciados, preencheria os pressupostos conducentes 

à respetiva dissolução obrigatória logo após a aprovação das contas de 201635, uma vez que 

apresentaria 3 exercícios seguidos com resultados líquidos negativos (2014, 2015 e 2016).  

74. Com estes expedientes, a SGU manteve-se em atividade sem que as condições para a sua 

continuidade fossem avaliadas ou tivesse sido colocada perante a obrigação de deliberar pela 

sua dissolução, nos termos do RJAEL. 

75. A posição financeira da SGU, tal como apresentada no Balanço a 31.12.2018, evidencia um 

ativo total de M€149,5 sendo 89% de ativos não correntes e 11% de ativos correntes (cf. Anexo 

9).  

 

 

 

 
 
 

                                                      
35 Nos termos do n.º 4 do artigo 70.º, da Lei n.º 50/2012. 
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Quadro 7 – Principais rubricas do Ativo 

(Em euros) 

Rubricas 2014 2015 2016 2016* 2017 2017* 2018 2018* 

Ativo não corrente 89 978 536 104 889 603 104 736 065 104 736 065 105 130 186 105 130 186 133 719 959 133 719 959 

 Ativos fixos tangíveis 25 357 181 40 721 597 41 248 471 41 248 471 41 716 856 41 716 856 42 354 263 42 354 263 

Propriedades de 
investimento 

45 020 053 44 982 133 44 910 213 44 910 213 44 838 293 44 838 293 45 320 850 45 320 850 

Ativos intangíveis 19 599 180 19 182 110 18 571 513 18 571 513 18 520 071 18 520 071 6 826 239 6 826 239 

Créditos a receber 0 0 0 0 46 675 46 675 39 205 490 39 205 490 

Ativo corrente 21 197 817 11 561 203 14 765 199 14 765 199 16 451 219 15 326 164 15 784 629 15 784 629 

Clientes 5 981 824 6 435 369 5 150 990 5 150 990 5 931 853 5 822 654 3 820 908 3 820 908 

Outras contas a receber 9 014 519 3 247 836 5 979 599 5 979 599 8 528 021 7 483 930 8 883 380 8 883 380 

Total do ativo 111 176 353 116 450 805 119 501 264 119 501 264 121 581 405 120 456 350 149 504 588 149 504 588 

* Contas aprovadas após o processo de reabertura das contas desencadeado pelo MVRSA. 
Fonte: Dados das Demonstrações Financeiras 2014-2018. 

76. Constata-se que o ativo não corrente é constituído essencialmente por propriedades de 

investimento, ativos fixos tangíveis e intangíveis e por créditos a receber, decorrentes do 

investimento em terrenos e obras relacionadas, no essencial, com a reabilitação urbana e 

abastecimento de águas para consumo e saneamento básico, assim como imóveis detidos 

para obtenção de rendas. 

77. Entre 2017 e 2018, verificou-se a regularização para imobilizado firme de diversas obras e 

projetos (cerca de M€1,496), em particular a clínica, que se encontrava em funcionamento 

desde 2016, no valor de m€273,4, e o Prédio Urbano Rua da Princesa 95, no valor de m€221,2. 

Esta situação, referenciada pelo ROC na CLC de 2016 e 2017, teve repercussão ao nível do 

registo das amortizações e consequentemente nos custos do exercício. 

78. No que respeita aos ativos intangíveis, de destacar que incluem o direito de superfície do 

Complexo Desportivo de VRSA, no valor de M€10,483, e o da exploração e gestão dos serviços 

públicos de abastecimento de águas para consumo e de saneamento de águas residuais no 

valor de M€12,5, sendo que, este último, foi desreconhecido da contabilidade no final de 2018 

com base no contrato de concessão das águas. 

79. A rubrica créditos a receber no valor de M€39,2 reflete o reconhecimento da compensação 

financeira que decorre do acordo de revogação do contrato de gestão das águas36. 

80. No ativo corrente, as rubricas de maior expressão são os clientes e as outras contas a receber, 

que compreendem, no essencial, as faturas emitidas no âmbito dos contratos programa 

celebrados entre a SGU e o Município. De evidenciar que a diminuição da rubrica de clientes 

                                                      
36 Cf. Cláusula 3ª do respetivo acordo. 
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de 2017-2018 deveu-se ao facto do MVRSA ter recebido a 2ª tranche do FAM em 2017, com a 

qual liquidou faturas no valor de M€4,6. 

81. As contas corrigidas apresentam alterações nos resultados transitados e nos resultados 

líquidos em 2016 e 2017 (Quadro 8). À data de 31.12.2018, o capital próprio apresentava um 

saldo de M€41,2, do qual se salienta um resultado líquido do exercício negativo em M€1,2 (cf. 

Anexo 10). 

Quadro 8 – Principais rubricas do Capital Próprio 

                                                                                   (Em euros) 

Rubricas  2014 2015 2016 2016* 2017 2017 * 2018 2018* 

Resultados 
transitados 

-4 559 141 -3 967 418 -4 541 599 -2 883 434 -3 910 915 -4 896 553 -6 242 425 -6 242 425 

Outras variações 
no capital próprio 

12 270 058 12 124 815 11 594 950 11 594 950 11 391 215 11 391 215 10 622 714 10 622 714 

RLE 37 772 -1 958 680 376 191 -1 261 141 -1 567 700 -1 669 498 -1 213 952 -1 213 952 

Total Capital 
Próprio 

45 805 599 44 259 404 45 490 229 45 511 063 44 010 906 42 885 852 41 227 024 41 227 024 

* Contas aprovadas após o processo de reabertura das contas desencadeado pelo MVRSA. 
Fonte: Dados das Demonstrações Financeiras 2014-2018. 

 

82. Em 2018, a rubrica de resultados transitados apresenta um saldo devedor de M€6,24, 

refletindo diversos reconhecimentos dos quais se destaca: (i) a débito a aplicação do RLE 2017 

(M€1,5), nota de crédito relativa à anulação dos juros cobrados pelo Município (853 mil €) e 

regularizações de imobilizado em curso (296 mil€); (ii) a crédito a cobrança de prejuízos do 

MVRSA (M€1,5), regularização da estimativa de gastos relacionados com resíduos sólidos 

urbanos (RSU) e taxa municipal de proteção civil (TMPC) de 2016 (90 mil €) e regularização 

de clientes do SGA (92 mil €). 

83. Os movimentos na rubrica outras variações no capital próprio respeitam ao reconhecimento 

de subsídios ao investimento, deduzido da quota-parte associada às amortizações e 

depreciações. 

84. O Quadro seguinte permite analisar o passivo da SGU entre 2014 e 2018. Em 2018 representa 

M€ 108,3, sendo 67,3% de passivo corrente e 23,5% de não corrente (cf. Anexo 9).  
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Quadro 9 – Principais rubricas do Passivo 

(Em euros) 

Rubricas 2014 2015 2016 2016* 2017 2017* 2018 2018* 

Passivo não corrente 39 822 337 42 339 377 40 427 673 40 427 673 42 509 081 42 509 081 35 436 497 35 436 497 

Financiamentos obtidos 35 268 675 37 536 324 35 874 576 35 874 576 38 205 942 38 205 942 35 436 166 35 436 166 

Outras dívidas a pagar 4 500 000 4 803 000 4 553 000 4 553 000 4 303 000 4 303 000 0 0 

Passivo corrente 25 548 417 29 852 024 33 583 362 33 562 529 35 061 418 35 061 418 72 841 068 72 841 068 

Fornecedores 13 227 859 13 354 389 14 317 346 14 317 346 16 624 401 16 624 401 17 573 757 17 573 757 

Financiamentos obtidos 2 009 726 2 635 808 6 671 648 6 671 648 2 896 080 2 896 080 4 712 367 4 712 367 

Outras dívidas a pagar 10 178 651 13 760 883 12 423 852 12 423 852 15 383 746 15 383 746 15 048 859 15 048 859 

Diferimentos 67 968 12 969 50 915 50 915 50 620 50 620 35 385 552 35 385 552 

Total Passivo  65 370 754 72 191 401 74 011 035 73 990 202 77 570 499 77 570 499 108 277 565 108 277 565 

* Contas aprovadas após o processo de reabertura das contas desencadeado pelo MVRSA. 
Fonte: Dados das Demonstrações Financeiras 2014-2018. 

 

85. Na composição do passivo destacam-se as rubricas de financiamentos obtidos, os 

fornecedores, as outras dívidas a pagar e, em 2018, os diferimentos, que traduzem o impacto 

da revogação do contrato de gestão das águas, uma vez que o MVRSA promoveu a concessão 

do negócio a outra entidade, tendo a mesma iniciado a 01.01.2019. 

86. Em 2018, a rubrica de fornecedores apresenta um saldo credor de M€17,6, dos quais cerca de 

85,7% respeitam ao fornecedor Águas do Algarve, S.A.(AdA), em consequência da decisão do 

acionista público, de deixar de pagar os valores mínimos quanto a afluentes não medidos 

provenientes de VRSA e de Castro Marim, o que levou à instauração de uma ação judicial à 

SGU pelo valor da dívida (M€25,237). Relativamente à divida anterior a 2014 (cerca de M€8,5), 

foi elaborado um plano de pagamentos que também não foi cumprido. 

87. A rubrica de outras dívidas a pagar no valor de M€15 inclui, em particular:  

(i) os valores em dívida à entidade Mota-Engil e que respeitam ao acordo de pagamento 

de indemnizações, celebrado com a entidade em 2016, sobre os quais se encontram 

em incumprimento 30 prestações (m€300)38;  

(ii) a estimativa em acréscimos de gastos dos juros de mora em atraso no pagamento de 

faturas da AdA de 2013 (m€244) e dos valores faturados de 2015, 2016 e 2017 pela AdA 

relativos ao fornecimento de água e devolvidas pela SGU (M€3)39;  

                                                      
37 N.º processo 456/16.0BELLE (€20 760 012,83) e n.º410/19.0BELLE (€4 505 057,61). 
38 Esta situação é referida na CLC como ênfase. 
39 Note-se que o diferencial de consumos mínimos de água relativos aos anos 2010 a 2013 faturados pela AdA no 

valor de M€1,8 foi desreconhecido da contabilidade e as faturas devolvidas por decisão do acionista público. 
Sobre a faturação dos anos 2014, 2015, 2016, 2017 e 2018 a SGU ainda não tinha recebido os débitos. Esta situação 
é evidenciada na CLC como ênfase. Em 2015 foi celebrado um acordo de pagamento, contudo face ao 
incumprimento por parte da SGU, foi instaurada uma ação judicial pelo valor total da dívida. 
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(iii) os valores de resíduos sólidos urbanos (RSU) cobrados pelo MVRSA em 2018 e anos 

anteriores (M€2,1) e  

(iv) os valores respeitantes ao proveito a diferir relativo ao contrato do concurso público 

relativo à conceção, construção e exploração dos polidesportivos do complexo 

desportivo 40(M€2,3). 

88. Os financiamentos obtidos, que totalizaram cerca de M€40,1, incluem os financiamentos 

concedidos pelo Turismo de Portugal (M€2,3) e POVT/BEI (cerca de M€10,6), assim como os 

empréstimos contraídos junto da banca para fazer face às dificuldades de tesouraria. 

89. De notar que os empréstimos bancários foram objeto de diversas revisões e aditamentos 

relacionados, em particular, com alterações de prazo, taxas de juros, períodos de carência de 

amortização do empréstimo e garantias/hipotecas.  

90. Considerando a conta ajustada de 2014 e as contas corrigidas de 2016 a 2018, verificamos que 

a SGU apresenta, em todo o período, resultados operacionais positivos e resultados líquidos 

negativos (cf. Quadros 8, 10 e Anexo 10). 

Quadro 10 – Principais rubricas da Demonstração de Resultados 

(Em euros) 

Rubricas 2014 2015 2016 2016* 2017 2017* 2018 2018* 

Gastos         

Fornecimentos e serviços 
externos 

3 110 568 3 647 130 4 198 559 4 198 559 4 397 090 -4 397 090 3 403 130 3 403 130 

Custos com o pessoal 2 250 875 2 067 105 2 356 535 2 356 535 2 880 111 -2 880 111 2 621 591 2 621 591 
Outros gastos 2 048 855 2 457 796 2 961 068 2 961 068 2 278 924 -2 278 924 12 705 404 12 705 404 

Gastos/reversões de 
depreciação e de amortização 

1 460 170 1 526 558 2 023 055 2 023 055 2 211 746 -2 211 746 2 561 642 2 561 642 

Juros e gastos similares 
suportados 

1 488 235 1 188 631 1 546 297 1 546 297 1 835 930 -1 835 930 1 657 797 1 657 797 

Rendimentos         

Vendas e prestações de serviços 8 321 998 8 932 407 9 231 899 9 231 899 9 329 658 9 329 658 9 160 136 9 160 136 

Subsídios à exploração 54 163 65 581 132 347 132 347 514 973 2 238 738 1 896 539 1 896 539 

Outros rendimentos 2 863 123 899 163 4 978 595 3 320 430 3 171 704 1 455 340 12 223 881 12 223 881 

EBITDA 2 933 424 740 170 3 966 271 2 308 105 2 498 212 2 396 415 3 020 171 3 020 171 

Resultado operacional (EBIT) 1 473 254 -786 389 1 943 216 285 051 286 466 184 669 458 529 458 529 

Resultado antes de impostos 
(EBT) 

53 099 -1 932 974 430 392 -1 227 773 -1 530 279 -1 632 077 -1 170 686 -1 170 686 

Resultado líquido do exercício 37 772 -1 958 680 376 191 -1 261 141 -1 567 700 -1 669 498 -1 213 952 -1 213 952 

* Contas aprovadas após o processo de reabertura das contas desencadeado pelo MVRSA. 
Fonte: Dados das Demonstrações Financeiras 2014-2018. 

 

91. Em 2018, a rubrica de outros gastos assume um peso muito relevante (51,5%), refletindo um 

aumento homólogo de 457% que se deve ao efeito da anulação do ativo intangível relacionado 

com a cessão do contrato de gestão das águas (M€10,3). Esta situação teve também 

                                                      
40 Celebrado em março de 2017 com a entidade Neireifen - Empreendimentos, S.A., onde se encontrava prevista 

uma retribuição total de M€1,3 ao MVRSA por um período de 30 anos. O valor, a 31.12.2018, é de M€1,2, e respeita 
ao proveito a diferir pelos restantes 28 anos. 
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repercussões nas depreciações e amortizações dos ativos. Por ordem decrescente de 

relevância surgem também os fornecimentos e serviços externos (13%), os custos com 

pessoal (10,6%), os gastos com depreciações e amortizações (10,3%) e juros suportados 

(0,6%). 

92. Os fornecimentos e serviços externos evidenciam uma diminuição face ao ano anterior 

decorrente da redução do custo dos serviços especializados, dos honorários e das rendas e 

outros alugueres. 

93. Os gastos com pessoal em 2017 registaram um aumento decorrente da entrada de 60 

funcionários, no âmbito dos contrato-programa celebrados com o Município, relacionados 

com a recolha de resíduos urbanos e limpeza pública e com a manutenção de imóveis e 

equipamentos. Contudo, em 2018, com a cessão do contrato de gestão da água, sofreu um 

decréscimo.  

94. De destacar o peso dos encargos suportados com o serviço da dívida (em cerca de M€1,6 no 

ano de 2018), que afetaram negativamente o resultado líquido do exercício. 

95. A rubrica de maior peso dos rendimentos, no ano de 2018, é a de outros rendimentos que 

evidencia o proveito associado à cessão do direito de superfície das infraestruturas das águas 

(M€10,750) tendo sido apurada uma mais valia de cerca de m€405. Inclui, ainda, a 

transferência financeira, no valor de M€1,761, prevista no contrato programa do Complexo 

Desportivo, para equilibrar os resultados operacionais anuais do equipamento41. De salientar 

que em 2016 foram registadas as indemnizações compensatórias de 2014 (M€1,6) e de 2016 

(M€1,5). 

96. Entre a conta de 2017 e a sua versão após alterações verifica-se um aumento de M€1,7 nos 

subsídios à exploração, resultante da alteração de política contabilística, relacionada com o 

reconhecimento da indemnização compensatória ao abrigo do contrato programa do 

Complexo Desportivo, que estava inicialmente considerada como outros rendimentos. 

1.4. Operações e relações financeiras entre a SGU e o Município 

97. Independentemente do modelo de gestão da SGU subjacente à sua criação, a análise mostrou 

uma grande interdependência entre o Município e a empresa, não sendo, em muitos 

momentos, fácil delimitar os objetivos prosseguidos e os meios afetos pelas duas entidades, 

                                                      
41 Situação referida na CLC, em 2018, como ênfase. 
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o que dificulta a identificação da correspondência entre as responsabilidades assumidas pelas 

partes e o seu reflexo financeiro. 

98. Considerando a ótica do MVRSA, o período até 2010 já foi analisado no âmbito da auditoria 

financeira então realizada42. Importa, no entanto, sintetizar as situações mais relevantes, em 

todo o período, na ótica da análise à SGU: 

a. Em 2007, o MVRSA realizou o capital social inicial da SGU (M€1,181) mediante a 

transferência da posse do edifício dos Paços do Concelho, tendo ficado como 

arrendatário do imóvel pelo prazo de 20 anos. A SGU assumiu os custos de reabilitação 

e equipamento do edifício e consignou o valor da totalidade das rendas à garantia de 

um empréstimo para “Financiamento de necessidades pontuais de tesouraria” a 20 

anos; 

b. Em 2008, o MVRSA transferiu a posse de 2 prédios urbanos, avaliados em M€38, para 

a SGU (relativos ao Parque de Campismo de Monte Gordo), sendo que M€13,819 foram 

imputados ao aumento de capital da empresa e M€24,181 ficaram registados como 

dívida da SGU ao MVRSA. Em 2009 a SGU abateu M€2 à dívida com a receita da 

alienação de um terreno no Parque de Campismo e em 2010 dá-se a conversão da 

restante dívida em reforço de capital que se fixa nos M€36,620. A SGU irá utilizar os 

terrenos do Parque de Campismo para garantir novos financiamentos bancários; 

c. Em 2009, o MVRSA cede o direito de superfície do Complexo Desportivo à SGU por 30 

anos, recebendo, como contrapartida, M€10,4, que corresponderiam ao valor 

económico da gestão do dito Complexo. Para pagar ao Município a SGU contrata um 

empréstimo, a 10 anos, dando como garantia os terrenos do parque de campismo43. O 

contrato programa para a gestão do complexo pela SGU só é assinado em 2010, tendo 

sido considerado pelo TdC não sujeito a visto por não pressupor a assunção de despesa 

pelo MVRSA; 

d. Entre o Município e a SGU foram sendo celebrados vários contratos-programa e de 

gestão que implicavam comparticipações financeiras do MVRSA à empresa. Um dos 

mais significativos (M€ 15,9), datado de 2008, envolvia a realização de obras em 

infraestruturas de abastecimento de água e esgotos e implicou a contração de novo 

empréstimo pela SGU naquele montante. Foi extinto em 2010, tendo a SGU assumido 

                                                      
42 Cf. Relatório n.º 9/2011 – 2ª S, disponível em www.tcontas.pt. 
43 O empréstimo no montante de M€13,2 destinava-se ainda à construção do Pavilhão Gimnodesportivo, que nunca 

foi concluído. 
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a gestão e exploração do sistema de abastecimento de água e saneamento por 50 anos 

em troca de M€12,5 (a pagar ao longo do período). 

e. Em 2012, com a entrada em vigor do RJAEL, os resultados líquidos anuais passaram a 

ser determinantes para a continuidade da SGU e as relações financeiras entre o 

Município e a empresa, que não correspondessem a contratos de prestação e serviços, 

passariam a ter de se reconduzir a duas naturezas: subsídios à exploração suportados 

em contratos programa e transferências para reequilíbrio de contas.  

1.4.1. Indemnizações compensatórias e cobertura de prejuízos 

99. O Quadro seguinte apresenta a evolução dos resultados líquidos da SGU, permitindo verificar 

o impacto nos mesmos das indemnizações consideradas a propósito da exploração do 

Complexo Desportivo, bem como das transferências para cobertura de prejuízos. 

Quadro 11 – Indemnizações compensatórias e cobertura de prejuízos 

(Em Euros) 

Ano Indemnização 
calculada 

Indemnização 
refletida nas 
contas SGU 

Indemnização 
paga 

Resultados líquidos 
SGU 

Cobertura de 
prejuízos 

Data pagamento 

2007 
0,00 0,00 0,00 

9 076,79   

2008 
0,00 0,00 0,00 

33 359,17   

2009 
0,00 0,00 0,00 

-3 583 816,48 3 558 884,79 30.04.2010 

2010 
0,00 0,00 0,00 

-4 528 177,52 4 522 931,72 mai/11 

2011 1 245 133,47 1 245 133,47 1 245 133,47 73 769,43  2011 e 2014 

2012 540 488,02 540 488,02 540 488,02 140 133,80  05.06.2014 

2013 1 549 478,24 1 500 000,00 1 500 000,00 14 183,28  2016 e 2017 

2014 1 658 165,41 0,00 0,00 37 771,88   

2015 1 392 000,00 0,00 0,00 -1 958 680,41 1 932 974,11 29.04.2016 

2016 1 564 082,21 3 222 247,62 0,00 376 190,76   

2017 1 723 764,83 1 723 764,83 0,00 -1 567 700,24 1 530 279,41 (1) 03.07.2018 

2018 1 761 701,51 1 761 701,51 0,00 -1 323 151,51 1 279 885,44 (2) 30.04.2019 

2019 (3) 1 800 000,00 (4) (4) -3 687 802,81   

2020 (5) (5) (5) -8 392 445,77   

Total 13 234 813,69 9 993 335,45 3 285 621,49 -24 357 289,63 12 824 955,47  
Notas:  

(1) O MVRSA não cumpriu com a data limite de 30.04 do ano seguinte (cf. artigo 40.º do RJAEL). 

(2) Saldado por encontro de contas. 

(3) Valor que consta na CLC no âmbito de uma reserva às contas. 

(4) A SGU recebeu indicações do acionista único de que o entendimento passou a ser de que a indemnização não tinha cobertura legal. 
(5) A gestão do Complexo Desportivo regressou à esfera do Município a 01.01.2020, na sequência do processo de internalização da SGU no 
MVRSA. 
Fonte: SGU. 

100. No período de 2007 a 2020, a SGU apresenta resultados líquidos negativos de M€24,4, 

mesmo considerando a contabilização de M€10,0 em indemnizações relativas à exploração 
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do Complexo Desportivo, das quais só recebeu efetivamente M€3,3. Estas indemnizações não 

cumprem os requisitos introduzidos pela Lei n.º 50/2012, uma vez que o contrato programa 

em que se fundamentavam não pressupunha a existência de despesa para o Município. 

Conclui-se, pela análise dos cálculos que lhe estão subjacentes, que extravasam a natureza de 

subsídios à exploração (cf. ponto 2.3. ). 

101. Até 2018, para efeitos de cobertura de prejuízos, o MVRSA transferiu para a SGU M€12,8. Em 

2019 avançou-se para a dissolução da empresa, o que levou à decisão de reabertura de contas 

de 2016 a 2018. 

1.4.2. Pagamentos e recebimentos entre o Município e SGU 

102. O quadro seguinte mostra a despesa paga e a receita cobrada pelo MVRSA à SGU entre 2007 

e 2019. 

Quadro 12 – Despesa paga e receita cobrada pelo MVRSA à SGU 

(Em euros) 

Ano Despesa paga (D) Receita cobrada (R) (D)-(R) 

2007 1 819 939,99  1 819 939,99 

2008 7 185 447,08 (2) 10 400 000,00 -3 214 552,92 

2009 844 029,30 2 000 000,00 -1 155 970,70 

2010 (1) 25 211 237,92 575 000,00 24 636 237,92 

2011 4 815 000,07 4 526 060,81 288 939,26 

2012 761 672,02 250 000,00 511 672,02 

2013 721 010,07 250 000,00 471 010,07 

2014 10 061 991,66 2 197 000,00 7 864 991,66 

2015 1 206 268,30 822 421,72 383 846,58 

2016 5 018 438,93 277 412,44 4 741 026,49 

2017 2 264 713,28 558 916,02 1 705 797,26 

2018 2 682 378,68 47 688,99 2 634 689,69 

2019 3 469 750,53 16 811,50 3 452 939,03 

Total 2007-2019 66 061 877,83 21 921 311,48 44 140 566,35 

Total sem aumento de capital 44 455 877,83 21 921 311,48 22 534 566,35 

(1) Inclui M€ 21,606 da conversão do crédito referente a uma parte do parque de campismo em capital. 

(2) Referente à cessão do direito de superfície do complexo desportivo (não constava do extrato c/c fornecedor). 

Fonte: Conta corrente do MVRSA. 

103. Constata-se que, até 2019, as relações financeiras entre o MVRSA e a SGU originaram um 

fluxo líquido de M€22,5 para a empresa, sabendo-se que só em transferências para equilíbrio 

de contas e indemnizações pela gestão do Complexo Desportivo a SGU recebeu M€16,1 (cf. 

Quadro 11).  
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104. Ainda assim, as contas da SGU, aprovadas em Assembleia Geral, pelo acionista único - o 

Município, foram reconhecendo dívida daquele para com a SGU, imputada a origens diversas 

como sejam, prestações de serviços, contrapartidas de contratos programa e de gestão ou 

indemnizações compensatórias pela gestão deficitária do Complexo Desportivo. 

105. Excluindo os montantes suportados pelo MVRSA a título de equilíbrio de contas e de 

indemnizações compensatórias pela gestão do Complexo Desportivo e a contabilização do 

aumento de capital (realizado em espécie), os pagamentos de maior dimensão ocorreram no 

contexto de planos de assistência financeira: 

a. Em 2014, o MVRSA recebeu M€24,3 no âmbito do PAEL, sendo que 18,5% (M€4,5) 

destinava-se a pagar dívida para com a SGU, constituída por, essencialmente, 

comparticipações referentes a contratos-programa e rendas. A mais antiga remontava a 

2009.  

b. Em 2016, o MVRSA incluiu M€4,7 de dívida à SGU no montante a financiar através de 

um empréstimo FAM, que ascendia a M€13,4 (35,0% do total). Na dívida aceite 

incluíram-se M€1,5 referentes à indemnização compensatória pela gestão deficitária do 

Complexo Desportivo em 2013 e M€1,7 de juros de mora referente a dívidas pagas no 

âmbito do PAEL (a mais antiga remontava a 31.07.2009). O MVRSA saldou estas dívidas 

à SGU entre 2016 e 2017.  

Em sede de contraditório, o FAM justifica que “No que respeita ao pagamento pelo 

Município da indemnização compensatória (…) e (…) juros de mora (…) as mesmas 

estavam devidamente registadas e reconhecidas no Município e pela Direção-Geral 

das Autarquias Locais no cômputo da dívida total do Município e beneficiaram de 

visto tácito do Tribunal de Contas”, e que “Em sede de fiscalização prévia do contrato 

de empréstimo (…) não foi igualmente suscitada qualquer questão nesse âmbito 

(…)”. 

Pese o que fica evidenciado, sendo o FAM responsável por aprovar um plano eficaz 

de recuperação financeira para o MVRSA, teria sido prudente analisar aquelas 

decisões à luz de princípios de boa gestão, nomeadamente no que concerne ao 

pagamento de dívida eventualmente prescrita44 e à racionalidade das relações 

financeiras entre o MVRSA e a SGU, que justificaria analisar as contas consolidadas.  

106. Assim, constata-se que o MVRSA utilizou os empréstimos obtidos no âmbito do PAEL e do 

FAM para reter liquidez dentro do seu perímetro de consolidação (M€9,2 no conjunto dos 

                                                      
44 Situação que resulta dos dados então disponíveis relativos à antiguidade da dívida com juros de mora. 
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dois programas), enquanto diferia o pagamento das suas obrigações por várias décadas, com 

os consequentes impactos em termos financeiros e intergeracionais. Acresce o facto de o 

serviço da dívida do PAEL estar a ser incumprido praticamente desde o seu início45.  

Em sede de contraditório, o FAM defendeu que “(…) tanto o PAEL como o FAM, são 

mecanismos de recuperação financeira municipal criados para prestar assistência 

aos municípios em situação de rutura financeira no sentido de promover o 

diferimento temporal do pagamento das dívidas, diminuindo, pelo menos 

momentaneamente, a pressão sobre a tesouraria, no sentido de lhes permitir a 

prestação de serviços básicos à população, que de outra forma não poderiam ser 

assegurados.” 

Veio também demonstrar que, o MVRSA cumpriu a generalidade das datas de 

pagamento do serviço da dívida do empréstimo FAM46, ao contrário do que se 

concluiu, num primeiro momento, a partir dos mapas da prestação de contas do 

Município. Atente-se que o MVRSA aderiu à moratória no âmbito das medidas 

COVID, não tendo amortizado capital em 2020 e 2021. 

1.4.3. Saldos da SGU com o Município  

107.  O quadro seguinte apresenta os saldos entre a SGU e o Município, apurados com base nas 

contas correntes das respetivas entidades, para o período de 2014 a 2018. 

Quadro 13 – Saldos da SGU com o MVRSA 

Anos 

Valores a receber do MVRSA   Valores a pagar ao MVRSA  A receber – A pagar 

Conta SGU 
(Cliente) 

(1) 

Conta MVRSA 
(Fornecedor) 

(2) 
(1)-(2) 

 Conta SGU 
(Fornecedor) 

(3) 

Conta MVRSA 
(Cliente) 

(4) 
(3)-(4) 

 
Conta SGU 

(1)-(3) 
Conta MVRSA 

(2)-(4) 

2014 4 693 338,77 4 214 087,58 479 251,19  3 503 214,80 7 141 624,35 -3 638 409,55  1 190 123,97 -2 927 536,77 

2015 4 497 197,46 4 683 265,93 -186 068,47  6 912 766,45 6 841 075,24 71 691,21  -2 415 568,99 -2 157 809,31 

2016 3 299 638,16 3 299 638,16 0,00  6 401 766,28 6 447 281,51 -45 515,23  -3 102 128,12 -3 147 643,35 

2017 2 612 563,45 2 612 563,45 0,00  8 278 848,35 8 359 361,36 -80 513,01  -5 666 284,90 -5 746 797,91 

2018 1 709 159,10 1 644 159,10 65 000,00  2 740 560,35 7 592 639,32 -4 852 078,97  -1 031 401,25 -5 948 480,22 

Fonte: Contas correntes facultadas pelo MVRSA e SGU. 

108. A análise realizada permite concluir que: 

                                                      
45 O PAEL iniciou-se em 2014 e em 2016 o MVRSA já incumpria o plano de pagamentos. 
46 As exceções respeitam aos juros do 2.º semestre de 2017, que foram pagos logo no início de 2018, aos juros do 

1.º semestre de 2018 e à amortização relativa ao 1.º semestre de 2022, as duas últimas com atrasos de 23 e e 13 
dias, respetivamente, tendo originado o pagamento de juros de mora. 
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a. Os montantes em dívida (de uma entidade à outra) são muito significativos. Esta 

estratégia de gestão é geradora de acréscimo de custos de financiamento, de aplicação 

de juros de mora e de empolamento de contas; 

b. Existem discrepâncias relevantes, em especial em 201447 e 201848, entre os montantes 

refletidos nas contas da SGU e do Município nas rubricas em causa (rubricas de Clientes 

e de Fornecedores) sendo que, com exceção do ano de 2015, o MVRSA apresenta nas 

suas contas um valor maior a receber da SGU e um valor menor a pagar à SGU do que 

o que se encontra refletido nas contas da empresa, o que tem impacto na avaliação do 

desempenho do MVRSA;  

c. Quer as contas do MVRSA quer as contas da SGU (com exceção de 2014) mostram que 

os valores a pagar pela SGU ao MVRSA são mais elevados que os valores que a mesma 

tem a receber do Município; 

109. A fidedignidade dos registos contabilísticos subjacentes a esta análise é muito limitada. Esta 

reserva é corroborada pelo que se encontra expresso nos documentos de prestação de contas, 

que assumem movimentos em falta e movimentos duplicados49. Para além disso: 

a. Não se encontrou explicação contratual para alguns registos de dívida da SGU ao 

Município50; 

b. Desconhece-se o racional para o facto de a SGU ter feito, entre 2010 e 2014, 

adiantamentos de M€5,951 relativos ao contrato de gestão das águas52, quando o MVRSA 

tinha pagamentos em atraso para com a empresa e vice-versa; 

c. Entre a dívida da SGU ao Município constam montantes muito relevantes em taxas de 

resíduos sólidos urbanos e Taxa Municipal de Proteção Civil. Trata-se de receitas 

                                                      
47 Essencialmente devido ao registo de M€4,5 na conta 2781 – Devedores por alienação de investimentos não 

financeiros, que o MVRSA contabilizou na conta 268 – Outras operações. 
48 Uma vez que, com o fim do Contrato de Gestão das Águas, a SGU recuperou M€4,8 referentes a adiantamentos, 

valor que, do lado do MVRSA, foi registado na conta 268 – Outras operações. 
49 No ponto 6.3 - Transações entre partes relacionadas, do Anexo às demonstrações financeiras de 2015, é dito que 

“Foram também, no decorrer do exercício feitas algumas correções de lançamentos de exercícios anteriores nas 
contas entre o Município e a SGU, pois existiam alguns movimentos em falta e outros foram alvo de duplicação 
(…)”. Comentário idêntico consta nas contas de 2016.  

50 De que são exemplo 2 registos, no montante global de M€1,9, com data de julho de 2015. 
51 Na informação elaborada pelo consultor contabilístico do MVRSA a propósito da alteração às suas contas de 

2018 é dito que “1. O Município de Vila Real de Santo António, em 01-01-2010, delegou na empresa municipal 
SGU a competência para exploração do abastecimento público de água e tratamento de águas residuais pelo 
período de 50 anos. 2. Pela atividade referida em 1 a SGU pagava ao município a anuidade de 250.000€. 3. Entre 
os anos de 2010 e 2014 a SGU procedeu ao pagamento adiantado de 5.947.000€ de rendas (…)”. 

52 O n.º 2 da cláusula 11.ª do contrato refere que “Pela afetação das infra-estruturas e dos equipamentos (…) o 
Município tem direito a uma contrapartida pecuniária a pagar pela SGU sob a forma de retribuição (…)” e o n.º 
3 da mesma cláusula que ” O valor da retribuição será de 250.000€ por cada ano ou respetivos duodécimos 
mensais pelo período de 50 anos, num valor total de 12.500.000,00€.”  
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municipais53 cuja cobrança foi atribuída à SGU e que a empresa teria de entregar ao 

MVRSA54.  

110. Nesta sequência, verificam-se ativos e passivos omissos nas demonstrações financeiras da 

SGU, os quais foram reconhecidos contabilisticamente em exercícios subsequentes aos que 

respeitam, contrariando o princípio da especialização (acréscimo) previsto no SNC.  

1.4.4.  O recurso a contratos-programa e a outras formas de contratualização 

111. Entre 2007 e 2018, a relação entre o MVRSA e a SGU operacionalizou-se através de um 

processo de contratualização que se traduziu na celebração de 54 contratos programa (44 dos 

quais até 2012), 7 contratos de gestão, 7 protocolos, 3 acordos e 2 contratos de arrendamento 

(cf. Anexo 11)55. 

Quadro 14 – Contratos programa e outras formas de contratualização 

Ano 

Contratos Outras formas de 
contratualização Total 

Programa Gestão 
N.º Valor (€)(1) N.º Valor (€)(1) N

.
º 

Valor (€)(1) N.º Valor (€)(1) 

2007 3 2 514 380 - - 1 SI(2) 4 2 514 380 

2008 11 10 041 560 1 15 922 515(3) - - 12 25 964 075 

2009 9 11 487 759 - - - - 9 11 487 759 

2010 4 1 060 000 1 (3) - - 5 1 060 000 

2011 8 1 424 500 - - - - 8 1 424 500 

2012 9 SI - - - - 9 SI 

2013 1 SI - - 4 360 000(4) 5 360 000 

2014 2 SI 1 SI 1 SI 4 SI 

2015 1 SI 2 SI 4 42 000 7 42 000 

2016 2 125 000 - - - - 2 125 000 

2017 3 461 621 1 SI 1 - 5 461 621 

2018 1 84 821 1 SI 1 SI 3 84 821 

(1) Dos contratos que quantificavam montantes, uma vez que uma parte substancial não o fazia (SI - sem informação). 
(2) Trata-se do contrato de arrendamento do edifício da Câmara, cuja titularidade passou para a SGU, constituindo o seu capital social 

inicial. O contrato em questão não constava da informação disponibilizada pela SGU, desconhecendo-se os exatos montantes 
envolvidos. 

(3) O Contrato de Gestão de 2008, que tinha por objeto a realização de obras em infraestruturas de abastecimento de água e drenagem 
de águas residuais domésticas e pluviais e implicava o pagamento de M€15,9 pelo MVRSA à SGU, foi extinto em 2010 e substituído 
pelo Contrato de Gestão dos serviços públicos de exploração de abastecimento de água para consumo público e de saneamento de 
águas residuais, em que a empresa pagaria, anualmente, m€250 ao Município ao longo de 50 anos (no total de M€12,5). 

(4) Contrato de arrendamento do Parque de Campismo, com base no qual o MVRSA pagaria €30.000 por mês à SGU. 
Fonte: SGU. 

                                                      
53 O contrato, no seu artigo 5.º, refere que “(…) a SGU faturará todos os serviços de recolha de resíduos sólidos 

urbanos realizados pelo Município, bem como todas as taxas legalmente devidas no âmbito da atividade. (…) A 
faturação dos serviços (…) são receita do Município, sendo o valor faturado e efetivamente cobrado, devolvido 
pela SGU ao Município até ao último dia útil do mês seguinte à faturação.”. O Regulamento da Taxa Municipal 
de Proteção Civil do MVRSA refere que “A TMPC tem por objeto compensar financeiramente o Município pelos 
investimentos realizados no âmbito da prevenção de riscos e da proteção civil (…)” e “(…) será incluída na fatura 
mensal de consumo de água emitida pela VRSA SGU.”. 

54 Podem estar em causa eventuais responsabilidades financeiras pela não arrecadação de receitas, nos termos do 
artigo 60.º da LOPTC, situação que deverá ser averiguada em ação dirigida ao MVRSA. 

55 Alguns dos quais tiveram adendas e aditamentos. Existem contratos que se intitulam como contratos programa 
e de gestão. A informação disponibilizada a propósito da presente ação foi complementada com a informação 
que havia sido fornecida no âmbito do Relatório n.º 9/2011-2.ª S. 
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112. Destacam-se os contratos celebrados entre 2007 e 2009, relacionados, designadamente, com: 

a.  a requalificação e manutenção dos equipamentos de mobiliário urbano e espaços 

verdes, limpeza e higiene, animação de verão (M€2,2), 

b. a gestão do espaço público, 

c. a realização de eventos (musicais e outros),  

d. a construção e gestão de equipamentos coletivos,  

e. a gestão, conservação e reabilitação do parque de habitação social (M€4,0),  

f. obras em infraestruturas de abastecimento de água e drenagem de águas residuais 

domésticas e pluviais (M€15,9)56;  

g. a reabilitação e requalificação do Núcleo Pombalino de VRSA, (M€1,3); e 

h. a requalificação da habitação social do Município (M€2,9). 

113. Na sequência da celebração dos contratos programa (cf. Anexo 11), a SGU foi incumbida de 

executar diversos investimentos, designadamente a aquisição de 40 fogos a custos 

controlados, obras no abastecimento de águas/saneamento básico e aquisição de direito de 

superfície do Complexo Desportivo.  

114. Para o efeito, a SGU contratou a abertura de créditos junto do BCP, no montante de M€2,718 

(a 1 ano), M€10,3 (a 20 anos) e M€13,5 (a 10 anos)57, pelos quais prestou diversas garantias 

(livrança em branco, carta compromisso58 e hipoteca de terrenos do parque de campismo). 

115. Para financiar as infraestruturas de abastecimento de água recorreu ao POVT no âmbito do 

qual obteve empréstimos do BEI, no montante de M€17,5. 

116. Para além dos contratos já referidos, destacam-se, ainda: 

a. O Contrato de Gestão dos serviços públicos de exploração de abastecimento de água 

para consumo público e de saneamento de águas residuais, celebrado em 22.06.201059; 

b. Os Protocolos relativos à Gestão da Frente Ribeirinha, ao Apoio ao Desporto e de 

Animação Cultural na época do Natal; 

                                                      
56 Extinto em 2010. 
57 Em 15.01.2008, 19.05.2008 e 05.01.2009, respetivamente. 
58 Este documento foi objeto de análise no Relatório de Auditoria n.º 9 /2011 (Auditoria Financeira ao Município de 

Vila Real de Santo António), tendo o Município defendido, no âmbito do exercício do contraditório, que o mesmo 
não se enquadrava no âmbito de aplicação do n.º 10 do artigo 38.º da Lei n.º 2/ 2007, de 15.01, em vigor à data, 
uma vez que nele apenas se comprometia a cumprir com os artigos 23.º e 31.º, n.º 2, da Lei n.º 53-F/2006, de 
29.12. 

59 Por deliberação do acionista esta área de atividade foi descontinuada e concessionada, em 2019, à empresa 
Águas do Algarve, SA. 
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c. Os Acordos relativos à Construção de Infraestrutura de Água, à Utilização dos Campos 

de Padel no Complexo Desportivo e de Parceria para o Centro de Alto Rendimento; 

d. O Contrato de arrendamento do Parque de Campismo de Monte Gordo. 

117. O âmbito da presente ação não compreende a análise da legalidade e da execução financeira 

da generalidade destes contratos, matéria objeto de outras ações de controlo em curso ou a 

prosseguir quer pelo Tribunal quer por outras entidades. 

1.4.5. Contrato de Gestão do Complexo Desportivo 

118. A passagem do Complexo Desportivo para a esfera jurídica da SGU tinha como objetivo a sua 

gestão numa lógica empresarial. “O Complexo Desportivo tinha atingido grande dimensão e 

era um grande investimento que exigia grande capacidade de gestão (…) não havia retorno no 

investimento e custava mais do que dava (…). A SGU tinha a componente empresarial para o 

desenvolvimento, tinha mais maleabilidade e em contrapartida recebia 10,4M€”60. 

119. Em 18.06.2010, o Município celebra com a SGU um contrato-programa61, onde atribui, em 

regime de exclusividade, a exploração e gestão do Complexo Desportivo de VRSA62, por um 

período de 30 anos, com início dos seus efeitos na data de celebração do contrato de Direito 

Superfície, que é de 29.12.200863 (Cf. cláusula 5.ª do contrato programa no Anexo 12). 

120.  Neste sentido, foi cedido à SGU (i) o direito de faturar todos os serviços prestados no 

Complexo Desportivo; (ii) os equipamentos desportivos, os imóveis, as infraestruturas, as 

máquinas, as obras e (iii) os trabalhadores dos quadros do Município alocados ao Complexo 

Desportivo. Pela afetação das infraestruturas, equipamentos e trabalhadores o Município teve 

direito a uma contrapartida pecuniária no valor de M€10,4.  

121. Por conseguinte, como anteriormente já se referiu, a SGU contrai um empréstimo com o BCP 

(n.º 160115971), no valor de M€13,5, com a finalidade de adquirir o direito de superfície do 

Complexo Desportivo e concluir a construção do pavilhão gimnodesportivo de VRSA.  

                                                      
60 Citações da Ata n.º 9/2008 da AM, de 22.12.  
61 Nos termos da Lei n.º 53-F/2006, de 29.12, regime legal que regulava, à data, o setor empresarial local. 
62 Deliberado em reunião de CM, de 01.06.2010, por maioria, tendo sido aprovado, em 16.06.2010, pela AM. 
63 Constituído por escritura pública, tendo sido aprovado em reunião de CM, de 02.12.2008.  
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122. Foram celebradas concessões e cedências de espaços do Complexo Desportivo com o Clube 

de Ténis64, o Clube Náutico do Guadiana65, uma Farmácia66, o Centro Médico Internacional 

do Guadiana67, um Hotel Complexo Desportivo68, Parque Aventura do Complexo 

Desportivo69, Espaço Comercial do Complexo Desportivo70 e o Clube de Padel71 de VRSA, 

mediante o recebimento de uma renda/retribuição72 e foram efetuados diversos protocolos 

com Associações e Federações em provas de destaque nas várias modalidades (atletismo, 

triatlo, futebol, natação, judo). 

123. A análise destes contratos, em termos de legalidade e de execução financeira, não constitui 

objeto da presente ação, nos termos que vimos salientando a este propósito (cf. §8). 

124. O contrato-programa de gestão do Complexo Desportivo não estabelecia o pagamento de 

subsídios à exploração à SGU73, embora incluísse uma clausula sobre défices tarifários74. Para 

aferir o “equilíbrio económico da operabilidade do conjunto de equipamentos que integram 

as infraestruturas afetas à exploração, incluindo edifícios, construídos ou a construir, outros 

                                                      
64 Acordo celebrado a 01.04.2011, que vigorava por 19 anos, prazo previsto para a amortização do investimento 

realizado nas infraestruturas. 
65 Acordo celebrado a 22.02.2012, que vigorava por 12 anos, prazo previsto para a amortização do investimento 

realizado nas infraestruturas. 
66 Contrato n.º 1/2013, celebrado com a Gamboa & Evangelista, Lda., com vigência até 28.12.2038, que previa uma 

renda mensal de: (i)durante os primeiros 5 anos: €700; (ii) nos anos seguintes: €1 000 e (iii) últimos 10 anos: 
€1150. 

67 Pagamento à SGU de um montante varável correspondente a 10,15% dos EBIT obtidos anualmente pela 
exploração do Centro Médico, acrescido de €28 000 anuais por prestador de serviços identificado e o valor anual 
de €7 200 referentes a custos variáveis de ocupação do edifício do Centro Médico (despesas de água, eletricidade, 
gás). Os €28 000 dizem respeito ao contrato celebrado com os Serviços Médicos Cubanos, objeto de análise no 
Relatório n.º 9/2011-2.ª S. 

68 Em 2016 foi lançado um concurso público para a concessão, construção, exploração e gestão dos equipamentos 
hoteleiros no Complexo Desportivo. A adjudicação, datada de 01.08.2016, à empresa Sun House II Unipessoal, 
Lda. previa uma retribuição a entregar à SGU de €160 000 no ato da adjudicação (acrescidos de iva) e €5 000 de 
renda por um período de 50 anos (M€3).  

69 Em 2016, foi lançado um concurso público para a instalação e exploração de um Parque Aventura no Complexo 
Desportivo, o qual teria de contemplar obrigatoriamente a atividade de arvorismo. Assim, em 23.05.2016, é 
celebrado com a Luso Aventura, Lda. um contrato a vigorar por 4 anos, que previa o pagamento de uma renda 
mensal de €500. 

70 Em 2016, foi lançado um concurso público para a construção de uma nave desportiva com capacidade de 
instalação de 2 polidesportivos semiabertos, balneários, bancadas e um polidesportivo descoberto com 
bancadas. Como contrapartida, exigia-se a instalação de um estabelecimento comercial, pelo que o operador 
escolhido ficava com os proveitos dessa exploração, por um prazo de 30 anos. Para o efeito, foi celebrado um 
contrato com a Neureifen Empreendimentos, S.A., em 03.03.2013, onde ficou definido o pagamento de M€1,3, 
sendo 20% exigido na assinatura do contrato. 

71 Sem indicação da data de celebração. 
72 A custos inferiores ao estipulado no preçário de utilização do Complexo Desportivo.  
73 O financiamento do objeto do contrato consta da cláusula 12.ª, da qual não resulta qualquer comparticipação 

financeira direta a cargo do Município. 
74 De destacar que a projeção de gastos previstos na tabela de cálculo, anexa ao contrato do Complexo Desportivo, 

incluía apenas custos com publicidade, na ordem dos m€200 até 2015, não estando prevista qualquer atribuição 
de transferência a cargo do Município (Anexo 12). A projeção apontava para uma rentabilidade positiva em todos 
os anos do contrato. 
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bens móveis e aparelhagens diversas utilizadas na exploração” as cláusulas n.º 5 e 7 do 

contrato previam um conjunto de indicadores de gestão75. 

125. No entanto, ao associar-se o contrato programa ao direito de superfície constituído a favor da 

SGU, passaram a considerar-se os custos do financiamento incorrido pela SGU para pagar o 

direito de superfície, no apuramento dos custos do Complexo. Se seria difícil alterar os 

resultados da exploração, cronicamente deficitária, dos equipamentos do Complexo, a 

imputação dos M€10,4 do direito de superfície apenas se entende como forma de passar esse 

custo para o Município através das indemnizações compensatórias. 

126. Note-se que a gestão do Complexo Desportivo apresentou resultados líquidos negativos ao 

longo de todo o período de exploração. No quadro seguinte é possível verificar a forma como 

a SGU apurou os valores de indemnizações compensatórias. 

Quadro 15 – Indemnizações Compensatórias 

Ano  
Valor 

apurado ID 
(1-2+3) 

Receitas 
CD (1) 

Gastos CD 
(2) 

Gastos do 
CP- Risco 
SGU (3) 

 
Deliberações Fórmula de cálculo 

2011 1 245 133€ 100 556€ 1 775 616€ 429 927€ 
Ata n.º 28 /2011, de 14.12, 
CM – Proposta n.º 2011/319. 

Inclui gastos com o pessoal (306 mil€), gastos 
com amortizações e depreciações (327 mil €) e 
gastos e perdas de financiamento (m€707).  

2012 540 488€ 184 920€ 825 173€ 99 764€ 
Ata n.º 03/2012, de 07.02, 
CM – Proposta n.º 2012/50. 

Inclui gastos com o pessoal (452 mil€), gastos 
com amortizações e depreciações (371 mil €). 

2013 1 500 000€ 
(1) 

610 128€ 2 553 945€€ 443 817€ 
Ata n.º 14/2013, de 18.06, 
CM – Proposta n.º 2013/215. 

Inclui FSE (748 mil€), gastos com o pessoal 
(248 mil€), gastos com amortizações e 
depreciações (392 mil €), gastos e perdas de 
financiamento (M€1,150) e prestações de 
serviços (610 mil €). 

2014 1 658 165€ 
(2) 

736 985€ 2 026 658€ 368 492€ 

Ata n.º 9/2017, de 11.04, CM 
– Proposta n.º 2017/129 e 
Ata n.º 417, 20.02.2017 pelo 
CA e Proposta de 23.02.2015 
do CA. 

Sem informação. 

2015 1 392 000€ 
(3) 

   Sem informação. Sem informação. 

2016 1 564 082€ 
(4) 

833 340€ 2 114 087€ 283 336€ 

Ata n.º 9/2017, de 11.04, CM 
– Proposta n.º 2017/129 e 
Ata n.º 417, 20.02.2017 pelo 
CA e Proposta de 20.02.2017 
do CA. 

Sem informação. 

2017 1 723 765€ 797 387€ 2 313 831€ 207 321€ 
Ata n.º 456, de 19.02.2018 do 
CA e Proposta de 17.02.2017 
do CA. 

Inclui FSE (m€902), gastos com o pessoal 
(m€357), gastos com amortizações e 
depreciações (m€404), gastos e perdas de 
financiamento (m€641) e prestações de 
serviços (m€720) e outros rendimentos e 
gastos (M€1,723). 

2018 1 761 702€ 229 154€ 2 007 007€ 53 848€ 
Ata n.º 503, de 26.03.2019 do 
CA e Proposta de 25.03.2019 
do CA. 

Inclui FSE (m€524), gastos com o pessoal 
(m€392), gastos com amortizações e 
depreciações (462 mil €), gastos e perdas de 
financiamento (m€590) e prestações de 
serviços (m€233) e subsídios à exploração 
(m€932). 

Total 11 385 335€      

(1) O valor da indemnização compensatória apurado totalizava €1 549 478, no entanto, por orientação interna, decidiu-se reduzir €49 478 na conta 
FSE, rubrica Trabalhos especializados originando o valor reconhecido de €1 500 000. 

                                                      
75 Designadamente, indicadores desportivos (taxa de ocupação de piscina, estádio e pavilhão), económicos 

(faturação total anual, PMR, consumo de energia, EBITDA) e de segurança (n.º acidentes de trabalho e despesas 
com sistemas de segurança e higiene no trabalho). 
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(2) Não foi reconhecida contabilisticamente pela SGU uma vez que o acionista não aprovou a transferência. Por esse facto, o ROC coloca uma 
reserva na CLC. 
(3) Não foi reconhecida na contabilidade da SGU, com a justificação de o Município ter procedido à transferência para reequilíbrio de contas prevista 
no artigo 40º RJAEL. Por esse facto, o ROC coloca uma reserva na CLC. 
(4) No ano de 2016 a administração da SGU decide reconhecer as indemnizações compensatórias de 2014 e 2016, no valor de M€1,658 e M€1,564 
respetivamente, supostamente para suprir a reserva que vinha sendo colocada. No entanto, considerou ambas nos resultados do ano de 2016, o 
que implicou uma nova reserva, por o valor de 2014 não ter sido considerado em resultados transitados. 
Fonte: Informação dada pela VRSA SGU (Propostas, atas, ficheiros de apoio ao cálculo, CLC). 

127. Os compromissos assumidos pelo MVRSA, com base no contrato-programa, rondavam os 

M€ 11,4, dos quais apenas M€ 3,3 foram pagos até 2018. No entanto, os valores em dívida 

foram considerados em acréscimos de custos, não entrando dessa forma para o cálculo da 

dívida total do Município. 

128. De destacar que a fórmula de cálculo da indemnização compensatória incluía os gastos com 

o empréstimo de financiamento do direito de superfície (cf. Quadro 15), tal como outros gastos 

que não se encontravam previstos no estudo que serviu de base ao apuramento do valor do 

direito de superfície. 

129. Não só não se teve em conta os preços de mercado de referência para apurar eventuais 

diferenciais a subsidiar, nos termos previstos no RJAEL, como foi utilizada uma estrutura de 

custos que incluía custos financeiros para apurar as indemnizações compensatórias. 

Quadro 16 – Peso dos custos financeiros nas Indemnizações Compensatórias 

Ano 
Indemnização 

refletida nas contas 
da SGU (€) 

Custos financeiros 
imputados ao cálculo 
da indemnização (€) 

Evolução das amortizações 
do empréstimo associado* 

(€) 

2010 0 0 488 571,42 

2011 1 245 133,47 707 278,65 0,00 

2012 540 488,02 0,00 0,00 

2013 1 500 000,00 1 150 274,22 488 571,42 

2014 0 456 186,63 0,00 

2015 0 0 0,00 

2016 3 222 247,62 456 186,63 8 444,44 

2017 1 723 764,83 641 045,52 50 666,67 

2018 1 761 701,51 590 397,09 50 666,67 

Total 9 993 335,45 4 001 368,74 1 086 920,62 

* Valor ajustado, tendo em conta que o empréstimo em causa, no montante de M€13,5, visava financiar 
a cessão do direito de superfície (M€10,4) e a construção do Pavilhão Gimnodesportivo. 
Fonte: Dados enviados pela SGU. 

130. Os dados do quadro anterior mostram que, entre 2010 e 2018, mais de 40% dos montantes 

registados nas contas da SGU a título de indemnização compensatória dizem respeito a 

custos financeiros atribuídos ao empréstimo utilizado para pagar ao MVRSA o valor da cessão 

do direito de superfície dos terrenos do Complexo. No entanto, os custos financeiros em 

questão são 3,7 vezes superiores ao montante amortizado do referido empréstimo.  
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131. É também importante enfatizar que o cálculo das indemnizações compensatórias relativas à 

gestão do Complexo Desportivo tinha implícita a prática de preços muito acima dos preços 

de mercado.  

Legalidade da transferência financeira 

132. O contrato programa, de 18.06.2010, em que o Município atribui à SGU a exploração e gestão 

do Complexo Desportivo, foi celebrado nos termos da Lei n.º 53-F/2006, de 29.12, que à data 

regulamentava o setor empresarial local.  

133. À luz deste regime as relações contratuais entre o Município e as empresas locais eram 

enquadradas em contratos de gestão ou em contratos programa. Conforme refere o Acórdão 

n.º 33/2014, de 23.09 - 1º Secção, uma indemnização compensatória atribuída a uma empresa 

pública tem necessariamente de ser uma contrapartida de um serviço público, o que implica 

uma relação contratual. 

134. Nestes termos, as empresas locais encarregadas de missões de interesse geral ou da 

promoção do desenvolvimento local têm direito a comparticipações financeiras pela 

contrapartida de obrigações assumidas no âmbito dos serviços que prestam. No entanto, não 

podem receber comparticipações sem celebrarem um contrato programa que identifique as 

missões, as obrigações assumidas, os objetivos a atingir e o método de controlo a utilizar para 

a verificação da realização desses objetivos.  

135. Neste contexto, estabelece o artigo 32.º da Lei n.º 50/2012, de 31.08, que a atribuição de 

subsídios à exploração às empresas locais exige a celebração de um contrato programa, 

definindo os artigos 47.º e 50.º a exigibilidade e conteúdo dos contratos programa a celebrar, 

os quais devem estabelecer as transferências financeiras necessárias ao financiamento anual 

das atividades assumidas de interesse geral e desenvolvimento local. 

136. Para que pudessem ser assumidos subsídios à exploração no âmbito da gestão do Complexo 

Desportivo, exigia-se a celebração de contrato programa76, de acordo com a Lei n.º 50/2012, 

onde ficasse definida a indemnização compensatória necessária pela contrapartida do serviço 

público prestado pela empresa, conforme estabelecem os artigos 47.º e 50.º. 

                                                      
76 À data, a jurisprudência do TdC, pronunciava-se já unanimemente quanto à sujeição a visto de contratos que 

titulavam transferências financeiras para empresas públicas, como contrapartida de serviços públicos por elas 
prestados (cf. Acórdãos n.ºs 14 a 17/09 - 31.03 - 1.ªS/PL). Por força do aditamento da alínea h) ao artigo 48.º, da 
LOPTC, operada pelo artigo 402.º da Lei n.º 2/2020, de 31.03, atualmente estes contratos estão isentos de 
fiscalização prévia. 
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137. A indemnização compensatória relativa ao ano de 2013 (M€1,5) fez visto tácito no TdC. 

Nenhuma das seguintes foi sujeita a fiscalização prévia e, apesar de reconhecidas nas contas, 

não foram pagas pelo Município.  

138. Na fórmula de cálculo da indemnização compensatória, a fundamentação legal, invocada pela 

SGU para a atribuição destas verbas, faz referência ao artigo 6º do Decreto Lei n.º 167/2008 

de 26.0877, regime jurídico aplicável à concessão de subvenções públicas78, mas que na alínea 

a) do n.º 5 do seu artigo 1º preceitua, de forma expressa, não se aplicar “aos pagamentos 

efetuados pelas regiões autónomas e autarquias locais”.  

139. Do exposto se conclui que o Município aprovou transferências cujo valor foi calculado com 

base num diploma legal não aplicável e sem título contratual visado para o efeito, pelo que 

nos termos do n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 73/2013, de 03.09 (Regime Financeiro das 

Autarquias Locais e Entidades Intermunicipais), e da alínea c) do n.º 2 do artigo 59.º da Lei n.º 

75/2013, de 12.09 (Regime Jurídico das Autarquias Locais), são nulas as deliberações de 

qualquer órgão das autarquias locais que determinem ou autorizem a realização de despesas 

não permitidas por lei79. 

Em sede de contraditório institucional, o atual executivo municipal discorda de não 

ter sido assacada aos factos supra relatados “(…) qualquer responsabilidade 

financeira, não incluindo as respetivas infrações no Anexo I do Relato de Auditoria.”. 

A auditoria tem por objeto o processo de reabertura de contas da SGU que, para ser 

adequadamente analisado, implicou a compreensão do essencial da atividade da 

empresa e das relações financeiras entre esta e o Município.  

Embora esta situação devesse ser evidenciada, a sua apreciação em termos de 

responsabilidade financeira extravasa o âmbito da presente ação e da entidade 

auditada (a SGU), pelo que só poderá ser eventualmente concretizada através de 

outra ação de controlo.  

                                                      
77 Veja-se, por exemplo, as deliberações do Conselho de Administração de 23.02.2015 e 17.02.2017, onde é 

apresentado o cálculo do valor da transferência financeira para compensar os custos com a exploração do 
Complexo Desportivo. 

78 Que permite a concessão de indemnizações compensatórias às empresas que prestem serviços públicos, 
admitindo a outorga de contratos celebrados com o Estado, através do ministro responsável pela área das 
finanças e do ministro que tenha a responsabilidade pelo setor em que se insere a entidade (artigo 5.º). Para o 
seu cálculo são considerados os gastos incorridos com a prestação de tais serviços, os rendimentos gerados, 
bem como, um lucro razoável correspondente à remuneração do capital investido na atividade em causa. 

79 Em reunião de 11.04 foi deliberada a transferência financeira para a SGU para reequilíbrio económico-financeiro 
do complexo desportivo (Ata n.º 9/2017).  
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1.4.6. Transferências para cobertura de prejuízos  

140.  No âmbito do RJAEL, encontram-se estabelecidas as regras de equilíbrio de contas para as 

empresas que integram o setor empresarial local. 

141. Nos termos do artigo 40.º da referida Lei “(…) as empresas locais devem apresentar 

resultados anuais equilibrados (…) No caso de o resultado líquido antes de impostos se 

apresentar negativo, é obrigatória a realização de uma transferência financeira a cargo dos 

sócios, na proporção da respetiva participação social, com vista a equilibrar os resultados do 

exercício em causa”. 

142. Acrescentam os n.os 3 e 4 que “Os sócios de direito público preveem nos seus orçamentos 

anuais o montante previsional necessário à cobertura dos resultados líquidos antes de 

impostos (…) e devem proceder à sua transferência no mês seguinte à apreciação das contas 

da empresa local”. 

143. O quadro seguinte reflete os resultados antes de impostos negativos da SGU, assim como as 

transferências efetuadas pelo Município para equilíbrio dos resultados. 

Quadro 17 – Cobertura de Prejuízos 

Rendimentos e 
Gastos 2009 2010 2015 2017 2018 Total 

Resultado antes 
de impostos 

(EBT) 
-3 577 960€ -4 519 464€ -1 932 974€ -1 530 279€ -1 279 885€ 12 840 562€ 

Data da 
transferência 

efetuada 
03.05.2010 20.05.2011 28.04.2016    

Valor transferido 3 558 885€ 4 522 931,72€ 1 932 974€ 1 530 279,41 1 279 885,44 12 824 955,47€ 

Ata deliberação S/ informação 
Ata CM n.º 
11/2010, de 

26.04 

Ata CM n.º 
3/2016, de 

28.04 

Ata CM n.º 
10/2018, de 

19.04 

Ata CM n.º 
13/2019, de 

29.04 
 

Fonte: SGU. 

144. Conforme se pode constatar, foram vários os exercícios com desequilíbrios nas contas da 

SGU, tendo o acionista único (o MVRSA) realizado as transferências financeiras para a 

empresa, a título de reequilíbrio de contas, no montante global de M€ 12,8. 

1.4.7. Impacto na SGU da gestão municipal dos programas de ajustamento financeiro 

145. Demonstrou-se no ponto 1.4.3. que o MVRSA mantinha por pagar uma parte substancial da 

despesa que assumia para com a SGU (e o inverso também ocorria) o que lhe permitia fazer 

uma gestão da liquidez nas duas entidades que, independentemente de outros objetivos 

prosseguidos, gerava a imputação de juros de mora, o que permitia aumentar os rendimentos 

anuais (afetando os resultados líquidos) e os ativos da SGU, em prejuízo do Município. 
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146. Verificou-se, também, que o MVRSA utilizou os programas de ajustamento (PAEL em 2014 e 

PAM em 2016) para aceder a liquidez e pagar uma parte substancial das dívidas que foi 

acumulando para com a SGU, inclusivamente indemnizações compensatórias e juros de mora 

(no caso do PAM), uma parte dos quais poderia ter sido considerada prescrita, dado que o 

seu início remontava a 200980. 

Em sede de contraditório, sobre a eventual prescrição da obrigação de pagamento 

de juros de mora, a DE do FAM argumenta que “(…) não existia, na altura, qualquer 

evidência que pudesse ter levado as entidades envolvidas na análise e validação do 

Programa ou na sua fiscalização prévia, a concluir nos termos agora suscitados. A 

Direção Executiva do FAM que não esteve envolvida na aprovação e fiscalização 

prévia do PAEL era a entidade que não dispunha dos dados referidos para poder 

produzir tal apreciação”.  

E conclui que “(…) estando os respetivos juros de mora como uma despesa a 

considerar no âmbito do plano de reestruturação da dívida e não tendo a referida 

prescrição sido invocada por nenhuma das entidades que participaram no processo 

de validação e visto do processo e desconhecendo o FAM tal situação, não foi 

ponderada qualquer decisão sobre o assunto.”. 

Sobre este ponto salienta-se que os dados necessários para a análise, as datas a que 

respeitavam os juros de mora, foram ou poderiam ter sido disponibilizados pelo 

MVRSA. 

147. A gestão municipal dos programas de ajustamento financeiro, ao invés de ter permitido gerar 

uma melhoria da sua situação financeira, pode ter contribuído para o seu agravamento, uma 

vez que: 

a. O MVRSA não cumpriu, logo a partir de 2015, os objetivos e metas do PAEL nem sequer 

com o pagamento do serviço da dívida, tendo canalizado recursos para a SGU que de 

outra forma não disporia; 

b. O incumprimento do PAEL não teve consequências para o MVRSA, nomeadamente em 

termos de disciplina orçamental; 

Em sede de contraditório, a propósito da conclusão referente ao não funcionamento 

dos mecanismos de salvaguarda face ao incumprimento do PAEL, a DGAL refere a 

obrigação de submissão, pelo município, de documentos previsionais, registando 

                                                      
80 A prescrição de juros de mora pode ser invocada passados 5 anos, nos termos artigos 303.º e 310.º do Código 

Civil. 
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cinco análises referentes ao período de 2014 a 2016. Alega também que “(…) as 

obrigações, metas e deveres constantes do Plano de Ajustamento Municipal (PAM) 

(…) passaram a vigorar no lugar das que tinham sido estabelecidas e implementadas, 

aquando da adesão ao PAEL e do plano de reequilíbrio financeiro, pelo que deixou 

de haver acompanhamento dos mesmos.”. 

Independentemente das responsabilidades que advieram com a aprovação do PAM, 

persistiam as responsabilidades associadas ao cumprimento do serviço da dívida do 

empréstimo do PAEL, uma vez que o mesmo não foi incorporado no empréstimo 

que veio a ser concedido pelo FAM. O MVRSA pôde continuar a incumprir, sem 

consequências, os pagamentos a que estava obrigado no âmbito do PAEL. 

c. O acesso do MVRSA ao financiamento do FAM em 2016 permitiu voltar a injetar liquidez 

na SGU. Na aprovação do PAM não foi tido em conta o incumprimento do serviço de 

dívida do PAEL nem a real situação financeira da SGU; 

A este respeito, em sede de contraditório, alegou a DE do FAM que "(…) não tinha, 

nem poderia ter por imperativos temporais, conhecimento da conta de 2015 no 

momento da aprovação do PAM", uma vez que o relatório de avaliação da proposta 

de PAM foi aprovado pela Direção Executiva “(…) em março de 2016 (em data 

anterior à prestação de contas de 2015)”.  

Defende-se, também, com o facto de à data da aprovação do PAM a SGU não 

preencher “(…) as condições legais para ser integrada a sua dívida na reestruturação 

financeira do Município” 81, concluindo que “(…) quer o desconhecimento da dívida 

existente na SGU pelo FAM, uma vez que não contava para a dívida total do 

Município quer a imposição legal existente que inviabilizava a incorporação da 

mesma no PAM do Município impedia que tal situação fosse tida em conta pelo PAM 

(…)”. 

A este propósito, importa esclarecer que: 

a) As contas de 2015 do MVRSA e da SGU já se encontravam aprovadas pelos 

órgãos municipais aquando da submissão a visto do Tribunal de Contas do 

contrato de empréstimo, podendo, e devendo, até essa data, serem efetuados os 

ajustamentos que melhor adequassem o plano à realidade; 

                                                      
81 Leia-se as condições previstas no n.º 3 do artigo 37.º da Lei n.º 53/2014, ou seja, que a empresa se encontre numa 

situação de dissolução obrigatória, nos termos do n.º 1 do artigo 62.º da Lei n.º 50/2012, nomeadamente por 
apresentar três anos seguidos de resultados negativos. 
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b) Embora aquando da aprovação do relatório de avaliação da proposta de PAM 

pela DE do FAM as contas ainda não estivessem formalmente aprovadas, o 

MVRSA poderia disponibilizar ao FAM, a todo o tempo, os dados sobre o 

pagamento do serviço da dívida do PAEL; 

c) Em especial, relativamente ao desconhecimento da dívida da SGU, as contas de 

2014 da empresa já evidenciavam uma situação financeira degradada, 

apresentando resultados positivos à custa de desreconhecimento de custos de 

anos anteriores (objeto de reserva na CLC), bem como resultados transitados 

negativos e um montante de dívida de curto e médio/longo prazo muito elevado; 

d) Acresce que o FAM sabia que a SGU apresentaria, em 2015, resultados antes de 

impostos negativos, uma vez que a proposta de PAM do MVRSA incluía o 

financiamento da cobertura de prejuízos da empresa em 2,1M€82. 

Em síntese, o cumprimento do PAM deveria implicar que o MVRSA cumprisse com 

todo o serviço da dívida (incluindo a do PAEL), bem como que, enquanto acionista 

único, adotasse medidas, quantificadas e programadas, de saneamento financeiro 

da SGU, com especial cuidado sobre as relações financeiras entre as partes.  

Essas omissões criaram condições para que o Município cumprisse com o serviço 

da dívida do FAM em detrimento do cumprimento do serviço da dívida do PAEL e 

mantivesse uma estratégia de gestão da SGU que conduziu ao agravamento da sua 

situação financeira, aumentando o impacto negativo nas contas consolidadas. 

148. Deve notar-se que as recentes alterações à Lei do PAEL83 foram no sentido de não existir lugar 

ao apuramento de eventuais responsabilidades financeiras após a liquidação do empréstimo, 

com recurso a fundos próprios ou alheios. Não sendo este o caso, a análise de eventuais 

responsabilidades financeiras no âmbito do incumprimento do PAEL, nomeadamente quanto 

ao incumprimento do pagamento do serviço da dívida84, deverá ser prosseguida através de 

uma ação autónoma, dirigida à atividade do Município.  

                                                      
82 Cf. relatório da DE sobre a Avaliação da proposta de PAM do MVRSA (março 2016): “O valor do empréstimo 

solicitado tem subjacente a cobertura da dívida transitada, 15,8M€ e o montante previsional de 2,1M€, necessário 
à cobertura dos resultados líquidos antes de impostos do exercício de 2015 da SGU, nos termos do artigo 40.º 
da Lei 50/2012, de 31 de agosto”. 

83 Cf. n.ºs 8.º e 9.º da Lei n.º 43/2012, de 28.08, na redação introduzida pelo artigo 2.º da Lei n.º 74/2021, de 18.11. 
84 As cláusulas do contrato de empréstimo definem os termos em que se processa o reembolso do capital e o 

pagamento dos juros. De acordo com o n.º 4 do artigo 11.º da Lei n.º 43/2012, “A violação das cláusulas previstas 
no contrato celebrado no âmbito do PAEL ou o incumprimento dos objetivos definidos constitui facto suscetível 
de responsabilidade financeira, nos termos previstos  nas alíneas b), d) e f) do n.º 1 do artigo 65.º da Lei de 
Organização e Processo do Tribunal de Contas (…)”. 
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1.5. Controlo e fiscalização da atividade da SGU 

1.5.1. Controlo interno e transparência 

149. Ao nível do controlo interno, a SGU não dispunha de normas aprovadas pelo órgão de gestão 

e administração85, não tendo, portanto, adotado os procedimentos de controlo interno 

adequados a garantir a fiabilidade das contas e demais informação financeira, como impõe o 

n.º 3 do artigo 39.º do RJAEL. 

150. Algumas das necessidades de melhoria de práticas relacionadas com o controlo interno foram 

mesmo constando nos relatórios intercalares do ROC, nomeadamente os relacionados com 

procedimentos na área de disponibilidades86 e trabalhos para a própria empresa87. 

151. Naqueles relatórios foram sendo identificadas várias situações com reflexos diretos na falta 

de qualidade e fiabilidade da informação financeira produzida, que, na sua generalidade, 

consubstanciam divergências de saldos, inobservância de princípios, nomeadamente 

contabilísticos e de controlo interno, e a não efetivação dos procedimentos de controlo, sendo 

que as situações reportadas não mereceram qualquer atenção por parte dos responsáveis pela 

gestão da SGU. 

152. A SGU também não vinha dando cabal cumprimento às obrigações de transparência que 

constam do artigo 43.º do RJAEL, que obriga à divulgação, no sítio de Internet da empresa 

local, de informação atualizada sobre o seu funcionamento, a sua atividade e as suas contas. 

Com a entrada em processo de dissolução, a SGU deixou de dispor de um sítio de Internet 

próprio e a sua informação financeira passou a constar no sítio de Internet do MVRSA. 

153. Outra questão identificada tem a ver com a obrigatoriedade de divulgação dos contratos no 

Portal dos Contratos Públicos. As entidades adjudicantes estão obrigadas a publicitar a 

informação acerca dos contratos públicos celebrados88, nos termos do artigo 127.º do CCP: “A 

                                                      
85 Conforme foi indicado pela entidade na resposta ao pedido de elementos enviado pelo Tribunal de Contas (email 

de 16.11.2020). 
86 No que concerne à rubrica de disponibilidades, no Relatório Intercalar do 2.º semestre de 2018 (pág. 7), refere- se 

que devem ser utilizadas "folhas de caixa (…), com vista a conferir um maior controlo das despesas efetuadas e 
isolar adequadamente as devidas responsabilidades”. Adicionalmente, é ainda sugerida que a "utilização de 
numerário seja restringida ao mínimo indispensável; os rendimentos em numerário sejam objeto de depósito 
diário e integral; o limite de cada fundo fixo seja limitado ás necessidades habituais e a reposição dos fundos 
fixos seja feita por cheque à ordem do responsável do fundo e contraentrega de documentos legalmente emitidos 
e aprovados".  

87 No que respeita aos Trabalhos para a própria empresa, refere-se, no Relatório Intercalar do 2.º semestre de 2017 
(ponto 2.2.2), a “insuficiência dos suportes para os valores apresentados” e recomenda “que todas as folhas de 
obra tenham suporte do montante contabilizado e sejam devidamente preenchidas, assinadas e datadas. Deverá 
ainda ser possível, através do balancete de centros de custo, identificar os gastos incorridos para cada uma das 
obras, o que não está a acontecer." Acrescenta ainda que, deve existir "uma contabilidade por centros de custo, 
na qual seja possível identificar, de forma clara, os custos com FSE e pessoal afeto a cada uma das obras". 

88 Com exceção dos ajustes diretos simplificados, conforme dispõe o n.º 3 do artigo 128.º do CCP. 
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celebração de quaisquer contratos na sequência de consulta prévia ou ajuste direto deve ser 

publicitada, pela entidade adjudicante, no portal dos contratos públicos(…)”, sendo que a 

publicitação (…) é condição de eficácia do respetivo contrato, independentemente da sua 

redução ou não a escrito, nomeadamente para efeitos de quaisquer pagamentos.”. 

154. Para o desempenho das funções e competências do Fiscal Único o ROC exerce as suas funções 

de revisão/auditoria às contas por força de disposições legais, estatutárias ou contratuais, 

mediante contrato de prestação de serviços, reduzido a escrito, nos termos do artigo 49.º, do 

Estatuto da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas (EOROC)89. 

155. O Quadro 18 mostra os pagamentos efetuados anualmente à SROC e os montantes constantes 
de contratos divulgados no Portal. 

Quadro 18 – Contratos divulgados e pagamentos efetuados à SROC 

(Em Euros) 

Contratos com a SROC publicitados no Portal Base  
Ano 

 Pagamentos à 
SROC Objeto  Valor c/ IVA   

- 0,00  2010  2 420,00 

- 0,00  2011  20 145,00 

- 0,00  2012  21 094,50 

Reformulação do Estudo de Viabilidade 19 680,00  2013  48 708,00 

- 0,00  2014  23 143,00 

Apoio na elaboração de peças procedimentais 9 840,00  2015  22 149,00 

- 0,00  2016  14 760,00 
Acompanhamento externo de Contratos-programa e 

Consultoria Financeira e Económica 18 204,00 
 

2017 
 

22 140,00 

- 0,00  2018  20 910,00 

- 0,00  2019  14 265,00 

- 0,00  2020  20 910,00 

- 0,00  2021  17 220,00 

Total 2010-2021 47 724,00    247 864,50 

Fonte: Portal Base e Conta corrente da SGU. 

156. Constata-se que os contratos de prestação de serviços de Fiscal Único pela SROC não 

aparecem publicitados no Portal Base. 

Em sede de contraditório, os responsáveis alegam, em síntese, que a contratação do 

fiscal único se enquadra na contratação excluída prevista no n.º 1 do artigo 5.º do 

CCP, ou seja, que abrange prestações que não são suscetíveis de estar submetidas à 

concorrência de mercado, consequentemente não se encontra sujeita às regras da 

parte II do CCP, onde consta a obrigação de publicitação90.  

                                                      
89 Lei n.º 140/2015, de 07.09. 
90 Cf. artigo 127.º do CCP. 
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Sobre o alegado, importa salientar que as funções de fiscal único são exercidas 

obrigatoriamente por um ROC ou SROC91, sendo essa uma área de mercado 

concorrencial, não enquadrável nas exceções que constam do artigo 5.º do CCP, pelo 

que se mantém a obrigatoriedade da publicitação dos contratos em causa. 

O facto de o Fiscal Único integrar o elenco dos órgãos da empresa local e a sua 

designação ser efetuada pelo órgão deliberativo da entidade pública participante, sob 

proposta do respetivo órgão executivo, não exclui, como refere Pedro Gonçalves, 

“(…) que a relação jurídica contratual de prestação de serviços se estabeleça entre a 

empresa local e o revisor oficial de contas ou a sociedade de revisores oficiais de 

contas. Também não exclui que ao procedimento de formação do ato de designação 

e do contrato de prestação de serviços se apliquem as regras de contratação pública 

a cuja observância a entidade pública participante se encontra adstrita – deve adotar 

o procedimento de adjudicação que ao caso caiba para a seleção do fiscal único que 

a seguir vai designar para a empresa local.” 92 

157. Constatou-se, também que, para além dos serviços de Fiscal Único, a SROC prestou serviços 

de consultoria para acompanhamento externo de Contratos-programa e Prestação de serviços 

de Consultoria Financeira e Económica, o que levanta questões de independência e conflito 

de interesses uma vez que enquanto Fiscal Único teve de elaborar parecer sobre os contratos-

Programa nos termos da alínea c) do n.º 6 do artigo 25.º do RJAEL. 

No âmbito do contraditório, o ROC/FU considera que: “(…)não se suscitam, no caso 

em apreço, questões de independência ou de conflito de interesses, porquanto os 

trabalhos realizados em ambas as vertentes são, na verdade, complementares (…)” 

e que “ (…) o trabalho realizado no âmbito do acompanhamento externo de 

Contratos-programa, foi realizado na qualidade de membro externo da Comissão 

Independente que visava avaliar a eficácia, eficiência e economicidade dos referidos 

Contratos-programa (…)”, salientando que “(…) no âmbito dos referidos trabalhos 

ou por decorrência dos mesmos, não foram implementados procedimentos nem 

realizados registos nos sistemas de informação da entidade (…)”.  

Acrescenta ainda que a “(…) Prestação de Serviços de Consultoria Financeira e 

Económica (…) foi realizada por uma equipa distinta e independente da que realizava 

a Revisão Legal das Contas da entidade, supervisionada por outro sócio da SROC 

                                                      
91 Cf. n.º 5 do artigo 25.º do RJAEL. 
92 Cf. Pedro Costa Gonçalves, Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local, 2012, Almedina, pág. 146. 
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(…)”, pelo que as questões de independência se encontravam acauteladas, 

acrescentando que se tratou “(…) de um trabalho descritivo (…) com análise dos 

impactos contabilísticos e fiscais associados à concessão do serviço de águas/área 

do ambiente a terceiros (…)”, juntando um draft do respetivo relatório.  

Note-se que a questão do conflito de interesses não se coloca quanto à maior ou 

menor capacidade de execução dos vários serviços, mas quanto ao facto de a SROC 

na sua dupla vertente, de fiscal único e de entidade contratada ad hoc, se pronunciar 

sobre a adequação financeira e regularidade dos contratos, proceder ao 

acompanhamento da sua execução e, ainda assim, certificar as contas, quer do 

Município, quer da SGU. 

Por outro lado, não foram disponibilizadas evidências da existência de equipas 

distintas e independentes entre os serviços de consultoria e os de certificação legal 

de contas, sendo que todos os documentos a que a equipa teve acesso, incluindo o 

referido draft, se encontravam subscritos pelo ROC que era igualmente responsável 

pela CLC.  

158. Esta situação será comunicada à CMVM, enquanto entidade com competências específicas 

na supervisão da atividade de auditoria, e à Ordem dos Revisores Oficiais de Contas. 

1.5.2. Fiscalização da atividade da SGU 

159. A fiscalização prévia do TdC à constituição ou participação dos municípios em empresas 

locais foi introduzida pela Lei n.º 50/201293 (artigo 23.º) e implica a análise, não apenas da 

minuta do contrato de constituição, mas também dos estudos técnicos que fundamentam a 

sua viabilidade económico financeira e racionalidade económica (artigo 32.º). A decisão de 

constituição ou participação é competência da Assembleia Municipal, sobre proposta da 

Câmara Municipal (artigo 22.º). 

160. A Lei n.º 53-F/2006, de 29.12, em vigor à data de constituição da SGU, apenas sujeitava o 

projeto de contrato e os estudos técnicos a apreciação do órgão deliberativo competente, a 

Assembleia Municipal (artigo 9.º). A criação da SGU foi aprovada pela CM, a 20.03.2007, e 

pela AM, a 04.05.2007. 

161. No entanto, a Lei n.º 53-F/2006 já obrigava à existência do órgão Fiscal Único, exercido por 

um ROC ou SROC, que tinha como competências, nomeadamente, de fiscalizar a ação do 

                                                      
93 Não divergindo neste âmbito da LOPTC, que à data da constituição da SGU, já previa que este ato fosse 

submetido a fiscalização prévia. A inovação introduzida pela Lei n.º 50/2012, no seu artigo 23.º, traduz-se no facto 
de a fiscalização prévia ter lugar independentemente do valor associado ao ato.  
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conselho de administração, verificar a regularidade contabilística, participar irregularidades ou 

factos reveladores de graves dificuldades na prossecução da atividade, emitir parecer sobre os 

instrumentos de gestão previsional, bem como sobre o relatório do Conselho de 

Administração e contas do exercício; sobre o valor das indemnizações compensatórias a 

receber pela empresa; e emitir a certificação legal das contas (artigo 28.º).  

162. A Lei n.º 50/2012 veio conferir ainda mais competências ao Fiscal Único, nomeadamente a de 

emitir parecer prévio relativamente ao financiamento e à assunção de quaisquer obrigações 

financeiras e sobre a celebração de contratos-programa, que deve comunicar à IGF (artigo 

25.º), entidade que mantém a competência de controlo financeiro de legalidade das empresas 

locais, sem prejuízo das competências atribuídas pela lei ao Tribunal de Contas94. 

163. Ao assentar o modelo de financiamento da empresa em capitais alheios (o capital social foi 

totalmente realizado em espécie), a posição negocial da SGU na obtenção dos empréstimos 

ficou mais fragilizada, tendo-se assumido que esta seria capaz de apresentar resultados de 

exploração positivos em dimensão suficiente para, pelo menos, satisfazer o serviço da dívida. 

No entanto, a empresa pôde fazer uso de um instrumento que estaria vedado ao Município, 

a concessão de garantias reais sobre os imóveis que recebeu95. Embora a Lei n.º 50/2012 

proíba as entradas em espécie nas empresas participadas nada estipula relativamente às 

empresas locais, nem sequer para estabelecer um rácio mínimo entre entradas em dinheiro e 

em espécie.  

164. Como o objeto e as competências da SGU abrangiam, em larga medida, atividades não 

rentabilizáveis, seria claro que a empresa teria de beneficiar de transferências do Município 

para cobertura dos prejuízos96. No fundo, tratava-se de constituir uma empresa que se 

endividaria para levar a cabo atividades antes prosseguidas pelo Município, sem as restrições 

ao endividamento daquele, que suportaria, de forma indireta, o serviço da dívida, quando 

procedesse à cobertura dos prejuízos.  

165. A Lei n.º 50/2012 procurou reforçar o princípio do equilíbrio de contas das empresas locais, 

nomeadamente instituindo situações que implicam a dissolução obrigatória. Porém, não 

                                                      
94 Cf. Artigo 26.º da Lei n.º 53-F/2006 e 39.º da Lei n.º 50/2012. 
95 Em teoria, a SGU poderia rentabilizar e até alienar os imóveis que constituíram a entrada em espécie. Na 

realidade, não há evidência de que tenha existido qualquer intenção de venda do edifício da Câmara ou de 
alteração do inquilino, tendo as rendas futuras sido contratualmente dadas em garantia do empréstimo 
contratado para a realização de obras. Ou seja, os imóveis não permaneceram livres de ónus ou encargos, tendo 
sido, tal como os seus rendimentos, hipotecados para garantia de empréstimos. 

96 O que era aceite, sem limite temporal, na Lei n.º 53-F/2006, e passou a ser limitado, a 3 anos, na Lei n.º 50/2012. 
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impossibilita o surgimento de soluções contabilísticas criativas e enviesamentos nas 

estratégias de gestão das empresas. 

166.  Note-se que uma parte substancial das empresas locais que apresentava situações de 

desequilíbrio foi sendo excecionada à aplicação do artigo 62.º do citado diploma97. Por outro 

lado, é permitido que a soma dos resultados líquidos dos últimos 3 anos seja negativa (em 

qualquer dimensão) desde que em um dos anos apresente resultados positivos98, o que é 

contraditório com o pressuposto da sustentabilidade e pode levar à adoção de estratégias de 

negócio vocacionadas para interromper as séries de resultados líquidos negativos.  

167. Pode também potenciar a adoção de práticas contabilísticas como as que se praticaram na 

SGU, de desreconhecimento de gastos de anos anteriores e de reconhecimento de 

rendimentos de anos anteriores no próprio ano, quando o recurso a contratos programa não 

permita gerar o impacto necessário e a opção de cobertura de prejuízos pelo Município não 

seja viável99. 

168. O desequilíbrio das contas de empresa local é compensado quando o município exerce a 

faculdade da cobertura de prejuízos, mas tal facto não torna, per si, a atividade da empresa 

sustentável. Pressupor que as empresas podem continuar indefinidamente a gerar prejuízos 

desde que o Município tenha capacidade e disponibilidade para os compensar100, não parece 

ser a melhor fórmula para promover a rentabilidade e eficiência na gestão as empresas locais.  

169. Outra implicação diz respeito à inclusão da dívida da empresa no cálculo da dívida total do 

município, permitindo-se que os municípios reduzam o seu indicador de dívida total mesmo 

numa situação em que o conjunto (município e empresa(s)) piore substancialmente, uma vez 

que a dívida da empresa não é considerada se apresentar resultados equilibrados ou se os 

prejuízos forem compensados pelo município101. 

                                                      
97 O n.º 14 do artigo 62.º estipula que a obrigação de cobertura de pelo menos 50% dos gastos pelas vendas e 

prestações de serviços “(…) não é aplicável às empresas locais que exercem, a título principal, as atividades de 
ensino e formação profissional.”. Pela formulação do n.º 15 ao artigo 62.º dada pela Lei n.º 71/2018, de 31.12, 
nenhuma das condições que levariam à dissolução (constantes do n.º 1 do artigo 62.º) são aplicáveis “(…) às 
empresas locais que exercem, a título principal, as atividades de gestão de equipamentos e prestação de serviços 
na área da cultura, da educação, da ação social, do desporto e da ciência, inovação e tecnologia.”. 

98 Ou seja, uma empresa que obtenha durante 3 anos seguidos m€10 de resultados negativos (o que dá m€30 
negativos na soma dos 3 anos) teria de avançar para uma declaração de liquidação, enquanto que outra que 
apresentasse -M€10, m€10 e -M€10 (o que daria M€19,99 negativos na soma dos 3 anos) não teria igual destino. 

99 Porque teria consequências indesejáveis em termos de aumento da despesa e da dívida do Município, 
nomeadamente nos casos em que o mesmo se encontre sujeito a planos de ajustamento que implicam 
compromissos com a redução da dívida. 

100 Originando um tratamento desigual dos municípios, em função da sua capacidade financeira para suportar os 
prejuízos das empresas locais. 

101 Em 2015, ano em que houve lugar à cobertura de prejuízos, a dívida da empresa não foi considerada para o 
cálculo da dívida total do Município (quer pela DGAL, quer pelo FAM, na construção do modelo de financiamento 
do Município), o que ajudou à criação de um cenário irrealista para o PAM aprovado. 
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Em sede de contraditório, a DGAL suporta-se no conteúdo da alínea c) do n.º 1 do 

artigo 54.º da Lei n.º 73/2013, que estipula que no apuramento do montante da dívida 

total relevante para o limite de cada município são incluídas as empresas locais se 

existir incumprimento das regras de equilíbrio de contas previstas no artigo 40.º da 

Lei 50/2012, para concluir que “(…) havendo lugar à cobertura de prejuízos (…) deixa 

de haver incumprimento da regra do equilíbrio (…) fazendo com que, neste caso, a 

empresa municipal (…) SGU, deixasse de relevar para o cálculo da dívida total do 

município de Vila Real de Santo António (…)”. 

A pronúncia apenas confirma a evidência relatada, ou seja, que o atual 

enquadramento permite que situações de acumulação de dívida nas empresas locais 

não sejam ponderadas na análise da sustentabilidade do respetivo município, desde 

que a empresa não apresente resultados negativos, ou que o município se 

disponibilize a cobrir, anualmente, os respetivos prejuízos102. 

Ainda assim, e apesar disso, a implementação de um processo de ajustamento 

financeiro municipal que se pretenda eficaz pode e deve ter em consideração os 

aspetos relevantes das contas do grupo público municipal e não limitar a análise às 

contas individuais do município. 

170. A pretexto da atribuição da competência de gestão, o MVRSA cedeu à SGU o direito de 

superfície do Complexo Desportivo por 30 anos, cuja atividade era reconhecidamente 

deficitária, recebendo em contrapartida M€10,4103, que a SGU teve de financiar, integralmente, 

na banca. Ou seja, o endividamento da SGU serviu também para financiar o Município, sendo 

certo que a empresa não teria como gerar rendimentos que lhe permitissem cumprir com o 

serviço da dívida104. Logo, acabou a renegociar a dívida e a calcular indemnizações 

compensatórias que permitissem acomodar os custos financeiros do empréstimo. 

171. Com estes procedimentos conseguiram-se várias efeitos: o Município obteve M€10,4 pela 

concessão de um serviço que era deficitário, afetando gravemente a sustentabilidade da SGU; 

A SGU não teve de sujeitar os empréstimos a visto do TdC; os empréstimos (bem como a 

                                                      
102 O que faz em cumprimento de uma obrigação legal. 
103 Para justificar o valor, utilizou-se um estudo de valia económica onde só foram consideradas despesas com a 

publicidade do complexo, omitindo-se as despesas com fornecimentos e serviços externos, com o pessoal e com 
a manutenção. 

104 Por pelo menos três motivos: os ganhos estimados respeitavam a 30 anos de exploração do Complexo 
Desportivo, mas o empréstimo teria de ser pago em 10 anos; o valor pago ao Município não foi abatido dos juros 
a incorrer pela SGU; e, principalmente, a exploração do complexo, considerada a totalidade dos custos 
operacionais e sem considerar sequer os encargos financeiros, não permitiria obter resultados positivos. 
Consequentemente, os termos do empréstimo foram sendo sucessivamente renegociados. 
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restante dívida da SGU) não foram considerados para o cálculo da dívida total do Município105; 

e a SGU pôde constituir hipotecas sobre os imóveis que constituíram as entradas em espécie 

e que eram, originariamente, bens de domínio privado do MVRSA. 

172. Verificaram-se ainda fragilidades na atuação de dois pilares essenciais para a fiscalização da 

atividade da SGU que merecem reflexão:  

▪ A Assembleia Municipal, apesar das competências que lhe estão cometidas, não foi eficaz 

a controlar a boa gestão da empresa; 

▪ O exercício de funções do Fiscal Único da SGU não permitiu gerar as necessárias 

alterações nas práticas contabilísticas. 

173. Tendo em conta as competências do Fiscal Único, seria expectável que tivesse alertado para 

diversos riscos para a prossecução da atividade da empresa, como o recurso excessivo ao 

endividamento106, a assunção da gestão do Complexo Desportivo com base em premissas 

muito diversas das que estiveram na base do cálculo do valor do direito de superfície ao 

MVRSA107, o não pagamento de uma parte substancial das faturas do fornecedor de água em 

alta ou a não arrecadação de uma parte substancial da receita faturada com o serviço das 

águas. 

174. Relativamente a 2013, a atribuição de subsídios à exploração estava condicionada à existência 

de contratos-programa, nos termos da Lei n.º 50/2012, que careciam de parecer prévio do 

Fiscal Único. Foi elaborado um parecer pelo Fiscal Único, a pedido da administração da SGU, 

sobre “a transferência financeira com o objetivo de equilibrar os resultados operacionais do 

Complexo Desportivo em 2013” que, no entanto, apresenta fragilidades substanciais: 

▪ Toma por aplicável um contrato programa de 2010 que não cumpre os requisitos do artigo 

47.º da Lei 50/2012, porque, por exemplo, não define os “montantes dos subsídios à 

exploração”108, nem os “termos que regulam as transferências financeiras necessárias ao 

                                                      
105 Desde que este continuasse a cobrir os prejuízos da empresa. 
106 Que conduziu a uma sucessiva renegociação dos empréstimos, com aumento dos seus custos globais.  
107 Não apenas por via da assunção de custos que não haviam sido considerados, mas também por limitar a gestão 

dos espaços e equipamentos pela SGU através da atribuição de contratos programa com clubes. 
108 Cf. n.º 2 do artigo 47.º da Lei n.º 50/2012: “Os contratos-programa devem definir detalhadamente o fundamento 

da necessidade do estabelecimento da relação contratual, a finalidade desta, os montantes dos subsídios à 
exploração, assim como a eficácia e a eficiência que se pretende atingir com a mesma, concretizando um 
conjunto de indicadores ou referenciais que permitam medir a realização dos objetivos setoriais.”. 
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financiamento anual da atividade de interesse geral”109 e também não estipula que o valor 

apurado resulte da diferença entre a prática de preços de mercado e preços subsidiados110;  

▪ Não tem em conta que o contrato programa foi considerado isento da fiscalização prévia 

pelo TdC com base nos pressupostos de que não era gerador de despesa para o MVRSA 

e de que, na eventualidade de o MVRSA subsidiar a utilização do complexo desportivo por 

terceiros (leia-se clubes de natureza desportiva), celebraria contratos-programa para esse 

efeito que refletiriam a despesa que lhes estivesse subjacente; 

▪ Atribui a responsabilidade pelo cálculo do valor e pelos prossupostos que lhe estão 

subjacentes ao Conselho de Administração da SGU (o que significa que não faz a sua 

validação) mas dá parecer de que “o valor da transferência financeira está adequadamente 

calculado e decorre dos termos do Contrato-Programa”. No entanto, não só não decorre 

do contrato-programa, como o cálculo do valor da transferência resulta, no essencial, na 

diferença entre todos os rendimentos e custos imputados ao complexo desportivo, 

incluindo os custos com o empréstimo incorrido para pagar ao Município a cessão do 

direito de superfície111. Erradamente, distribuem-se os custos imputados ao complexo 

pelas suas várias valências e, tendo em conta o volume de utilização, apuraram-se os 

preços que permitiriam cobrir esses custos, tratando-os como se fossem preços 

suscetíveis de ser praticados no mercado.  

175. Para justificar os cálculos do valor da transferência, a SGU e o Fiscal Único remetem para a 

fixação de preços que consta da Lei n.º 2/2007, de 15.01., que se aplicava apenas a municípios 

e serviços municipalizados, e que os relaciona com os custos direta e indiretamente 

suportados com a prestação desses bens.  

176. É verdade que a Lei n.º 73/2013, de 03.09, no seu artigo 21.º, alarga esses pressupostos às 

empresas locais, mas deve atender-se que os mesmos visam evitar que as entidades em causa 

pratiquem preços que não cubram os custos associados aos serviços prestados e não 

legitimar a obtenção de compensações que permitam financiar uma estrutura de custos 

superior à necessária e desfasada da que lhe seria comparável para prosseguir os mesmos 

                                                      
109 Cf. n.º 4 do artigo 47.º da Lei n.º 50/2012. 
110 Cf. n.º 3 do artigo 47.º da Lei n.º 50/2012: “O desenvolvimento de políticas de preços das quais decorram receitas 

operacionais anuais inferiores aos custos anuais é objetivamente justificado e depende da adoção de sistemas 
de contabilidade analítica onde se identifique a diferença entre o desenvolvimento da atividade a preços de 
mercado e o preço subsidiado na ótica do interesse geral.”. 

111N0 caso, €1.150.274,22 de gastos e perdas financeiras associadas ao empréstimo do BCP n.º 160115971, que 
representam 59% dos custos imputados ao Complexo Desportivo e quase o dobro dos rendimentos imputados 
ao mesmo. 
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fins, pois tal significaria assumir a prática de preços pela SGU muito acima do que seriam os 

preços de mercado associados aos seus serviços.  

177. Assim, no caso da SGU, no apuramento de eventuais subsídios à exploração associados à 

gestão do complexo desportivo, aplicar-se-iam os pressupostos constantes do n.º 3 do artigo 

47.º da Lei n.º 50/2012, ou seja, o montante a pagar pelo MVRSA teria que ter origem no 

desenvolvimento de uma política de preços subsidiados (abaixo do preço de mercado) e 

consistir na cobertura da diferença entre rendimentos e custos operacionais imputáveis a essa 

prática, o que não inclui, nomeadamente, os gastos e perdas financeiros. 

178. Também não existe evidência que o Fiscal Único da SGU tenha emitido parecer prévio sobre 

os financiamentos contraídos, como prevê a alínea a) do n.º 6 do artigo 25.º da Lei n.º 50/2012, 

com exceção dos que envolveram financiamento comunitário, onde os mesmos constituíam 

um elemento necessário à concretização dos apoios. No caso dos pareceres relativamente a 

financiamentos e a contratos programa existe mesmo o dever de comunicação, pelo Fiscal 

Único, à IGF112. 

179. Seria também expectável que o Fiscal Único participasse aos órgãos e entidades competentes 

as práticas contabilísticas que, distorcendo a imagem das contas para que, em vários anos, 

apresentassem resultados líquidos positivos, permitiram que a empresa não fosse 

atempadamente sinalizada e obrigada a deliberar no sentido da dissolução.  

180. É verdade que várias destas situações mereceram reservas e ênfases nas respetivas CLC, mas 

em nenhum caso se optou por apresentar uma opinião adversa.  

181. O ROC devia ter verificado a fundamentação para uma opinião adversa, face à relevância 

destas matérias, à materialidade das incorreções e ao seu impacto na avaliação da realidade 

financeira da SGU e do próprio MVRSA, desde logo porque forjavam a existência de condições 

legais para a continuidade da empresa e falseavam os indicadores de dívida do MVRSA. 

182. É de realçar que a incerteza material relacionada com a continuidade que consta na CLC de 

2018113 deriva da posição assumida pelo Conselho de Administração no Relatório de Gestão114 

                                                      
112 Cf. n.º 7 do artigo 25.º do RJAEL. 
113 Refere-se que “a continuidade das operações da Entidade encontra-se comprometida por ser previsível que venha 

a ocorrer o seu encerramento e internalização das atividades no Município, conforme decorre do descrito no 
Relatório de gestão”. 

114 No ponto “4 - Perspetivas futuras” é dito que considerando o impacto dos custos do serviço da dívida da SGU 
(sendo que os compromissos bancários e com recursos humanos assumidos para 2019 representavam 122% da 
receita estimada) e as dificuldades de tesouraria do MVRSA causadas pelas dificuldades orçamentais se 
perspetiva “(…) que o próximo ano leve ao encerramento da VRSA SGU e à sua internalização no MVRSA.”. 
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e não de uma análise de sustentabilidade do negócio ou de legalidade substantiva (à luz das 

distorções materiais havidas nos resultados da SGU)115 realizada pelo ROC. 

183. As reservas (por desacordo) e ênfases que constam nas várias CLC, não permitem avaliar, 

com clareza e de forma diretamente compreensível, a situação financeira da SGU, nem 

possibilitam o conhecimento do respetivo impacto na dívida total do MVRSA. 

184. A SROC a exercer as funções de Fiscal Único é a mesma desde a constituição da SGU em 2007 

e acumulou a mesma função no MVRSA, pelo menos, entre 2009 e 2020. Esta situação é 

suscetível de afetar os princípios de independência e de objetividade 116 a que os ROC estão 

sujeitos. Para o efeito, os artigos 71º e 74º do EOROC determinam que o ROC deve ser 

independente relativamente à entidade auditada e não deve participar na tomada de decisões 

da mesma, devendo tomar todas as medidas para garantir que a sua independência não é 

afetada por conflitos de interesse nem por relações comerciais, ou seja, devendo atuar com 

independência de facto. 

185. De acordo com a alínea b) do n.º 5 do artigo 414.º do CSC, que versa sobre as condições de 

independência de membros do Conselho Fiscal de sociedades anónimas, pode considerar-se 

independente a pessoa que não se encontre em nenhuma circunstância suscetível de afetar a 

sua isenção de análise ou de decisão, nomeadamente em virtude de ter sido reeleita por mais 

de dois mandatos, de forma contínua ou intercalada. O responsável pelas funções de Fiscal 

Único da SGU foi reeleito para um quinto mandato em 2021. 

Em sede de contraditório, o ROC/FU considera que “(…) a norma referida (art.º 

414.º, n.º 5, b) do CSC) apenas se aplica a Conselho Fiscal nomeado nos termos da 

b) do n.º 1 do art.º 413 do CSC, e não em situações como a do caso em apreço em 

que a intervenção se verifica enquanto Fiscal Único, nos termos da a) do n.º 1 do 

art.º 413.º do CSC (…)”.  

Procura reforçar essa posição por “(…) nas entidades de interesse público, onde as 

salvaguardas introduzidas pelo legislador com o objetivo de limitar os riscos de 

                                                      
115 Note-se que das reservas às contas de 2014 e 2016 resulta que as mesmas continham incorreções nos registos 

contabilísticos que permitiram a apresentação de resultados líquidos positivos ou invés de negativos, o que 
significa que, com base na imagem verdadeira das contas que era do conhecimento do ROC, tivesse que se 
colocar a questão da dissolução obrigatória (cf. alínea d) do n.º 1 do artigo 62 do RJAEL), se não antes, aquando 
da aprovação das contas de 2016.  

116 A independência pode ainda ser definida em função das suas ameaças. Assim, “a independência será a ausência 
de interesse pessoal, auto revisão, representação, familiaridade ou confiança, intimidação, ou qualquer outra 
circunstância que reduza a objetividade do auditor no cumprimento das suas funções.” [Ferreira Gomes, José 
2006:190 in A fiscalização externa das sociedades comerciais e a independência dos auditores: A reforma 
europeia, a influência norte-americana e a transposição para o direito português. In: Cadernos do Mercado dos 
Valores Mobiliários, n.º 24, pp. 180- 216, edição especial comemorativa dos 15 anos da CMVM]. 
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quebra de independência, são ainda mais reforçadas, é permitida a renovação de 

contratos até 10 (dez) anos e, em situações definidas no n.º 4 do art.º 17.º do Decreto 

Regulamentar (EU) 537/2015, a renovação dos contratos pode mesmo ser realizada 

até 20 (vinte) anos”.  

Conclui alegando que “(…) em momento algum foi incumprida qualquer regra legal 

ou princípio regulador aplicável ao caso em concreto, nem tão pouco que a 

independência profissional tivesse sido ameaçada (…)”. 

O entendimento expresso pelo ROC/FI não colhe, uma vez que o n.º 5 do artigo 414.º 

do CSC define condições de independência para efeitos de exercício em órgãos de 

fiscalização117. Aliás, não se compreenderia que as condições definidoras de 

independência de um fiscal único, logo único responsável118, fossem diferentes e, 

quiçá, de exigência inferior, ao de um membro de um conselho fiscal, órgão colegial, 

logo com múltiplos responsáveis. 

Quanto às entidades de interesse público119, não se pode escamotear que é o próprio 

diploma que aprova o Regime Jurídico de Supervisão de Auditoria120 que, 

relativamente à fiscalização das entidades de interesse público, obriga a que a 

maioria dos membros do órgão de fiscalização, “(…) incluindo o seu presidente, 

tenha de ser considerada independente, nos termos do n.º 5 do artigo 414.º do 

Código das Sociedades Comerciais” 121, o que significa que, também nestas, existe o 

risco de perda de independência se forem reeleitos por mais de dois mandatos. 

A questão do número de anos e da incongruência entre as exigências do n.º 5 do 

artigo 414.º do CSC e do n.º 3 do artigo 54.º do EOROC122, que, na sequência da 

adoção do Decreto Regulamentar (UE) 537/2014, de 16.04, concebe um máximo 10 

anos de permanência dos responsáveis pela fiscalização das entidades de interesse 

                                                      
117 Cf. Código das Sociedades Comerciais – Sociedades anónimas (Título IV) – Administração, fiscalização e 

secretário da sociedade (Capítulo VI) – Fiscalização (Secção II) – Composição qualitativa (artigo 414.º). 
118 Note-se que a escolha da SROC para Fiscal Único foi acompanhada da escolha nominal do ROC responsável. 
119 Cf. artigo 3.º do Decreto Regulamentar (UE) 537/2015, a definição de entidades de interesse público consta do 

ponto 13 do artigo 2.º da Diretiva 2006/43/CE. São as “entidades regidas pelo direito de um Estado-Membro, 
cujos valores mobiliários são admitidos à negociação num mercado regulamentado de qualquer Estado-Membro 
na acepção do ponto 14 do n.o 1 do artigo 4.o da Directiva 2004/39/CE, as instituições de crédito definidas no 
ponto 1 do artigo 1.o da Directiva 2000/12/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de Março de 2000, 
relativa ao acesso à actividade das instituições de crédito e ao seu exercício (1), e as empresas de seguros na 
acepção do n.o 1 do artigo 2.o da Directiva 91/674/CEE. Para além destas, os “(…) Estados-Membros podem 
também designar outras entidades como entidades de interesse público, por exemplo, aquelas que sejam de 
relevância pública significativa em razão do seu tipo de actividades, da sua dimensão ou do seu número de 
trabalhadores”. 

120 Cf. Lei n.º 148/2015, de 09.08, alterada pela Lei n.º 35/2018, de 20.07, e pela Lei n.º 99-A/2021, de 31.12. 
121 Cf. alínea c) do n.º 2 do artigo 3.º da Lei n.º 148/2015. 
122 cf. Lei n.º 140/2015, de 07.08, alterada pela Lei n.º 99-A/2021, de 31.12. 
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público, não se coloca, uma vez que, podendo os mandatos ter um máximo de 4 

anos123, a primeira norma permite a continuidade do mesmo fiscal único por um 

máximo de 12 anos124 e a segunda apenas por um máximo de 10 anos.  

Acresce clarificar que o Decreto Regulamentar (UE) 537/2015, relativo aos requisitos 

específicos para a revisão legal de contas das entidades de interesse público, estipula 

a duração mínima de um ano e máxima, incluindo renovações, de 10 anos125. Por 

outro lado, é dada a possibilidade aos Estados-Membros de, em derrogação daquela 

disposição: (a) exigir um mandato inicial superior a um ano; (b) estabelecer uma 

duração máxima inferior a 10 anos; (c) prorrogar a duração máxima para 20 anos 

desde que seja realizado um concurso público para a revisão legal de contas; e (d) 

prorrogar a duração máxima para 24 anos se após os primeiros 10 anos, forem 

mandatados, em simultâneo, mais do que um ROC ou SROC.  

Como se constata pelo respetivo articulado no EOROC, Portugal adotou um período 

mínimo de dois e máximo de 10 anos, sem qualquer prorrogação. 

186. Não constitui a melhor prática, em termos de transparência e confiança pública, que a mesma 

entidade (através do mesmo responsável) exerça, em simultâneo, a função de Fiscal Único na 

empresa local e na entidade pública participante nem que o faça por períodos de tempo que 

são suscetíveis de gerar dúvidas sobre a manutenção da sua independência, ainda que apenas 

percecionadas.  

Em sede de contraditório, o ROC/FU entendeu “(…) referir que não se tem 

conhecimento da existência de qualquer disposição legal que impeça a auditoria 

simultânea das duas entidades (…)” e que “(…) apresentando o MVRSA 

demonstrações financeiras consolidadas que incorporam as demonstrações 

financeiras da VRSA SGU (…) o auditor do Grupo seria sempre responsável pela 

execução dos procedimentos necessários relativos a essa componente (…)” pelo que 

“(…) a prática mais habitual na auditoria de grupos económicos é (…) o auditor da 

entidade mãe [ser] o mesmo da entidade subsidiária e não consideramos que deste 

facto resulte qualquer ameaça à independência”. 

Embora o argumento da complementaridade obtida com a auditoria simultânea seja 

pertinente, no contexto da Administração Local, em especial, há que ponderar o risco 

de perda de independência, dado que existem interesses contraditórios muito 

                                                      
123 Cf. n.º 1 do artigo 415.º do CSC. 
124 Um mandato e duas renovações. 
125 Cf. n.º 1 do artigo 17.º. 
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específicos126 e estamos perante regimes contabilísticos diferentes127. Existiria 

vantagem se, ainda que a entidade fosse a mesma, o ROC responsável fosse 

diferente.  

Mostra-se que existem condições, na esfera nacional, para melhorar a 

regulamentação das condições de garantia de independência no exercício das 

funções de fiscalização nas empresas locais. A legislação permite, inclusivamente, 

alargar o universo de entidades consideradas de interesse público, incluindo “(…) 

por exemplo, aquelas que sejam de relevância pública significativa em razão do seu 

tipo de atividades, da sua dimensão ou do seu número de trabalhadores.”128.  

A evolução, nas empresas de interesse público, foi no sentido de diminuir o seu 

universo e a rotatividade dos responsáveis pela sua fiscalização, uma vez que, com 

a revisão do Regime Jurídico de Supervisão de Auditoria, as empresas públicas de 

maior dimensão deixaram de ser consideradas entidades de interesse público129, 

sendo que, no anterior EOROC130, o período máximo de exercício de funções de 

auditoria pelo sócio responsável pela orientação ou execução direta da revisão legal 

das contas daquelas empresas era de sete anos. 

187. A situação relatada nos itens anteriores será reportada à CMVM, enquanto entidade com 

competência específicas na supervisão da atividade de auditoria, e à Ordem dos Revisores 

Oficiais de Contas. 

2. Avaliação do processo de reabertura das contas da SGU 

188. Uma vez que a presente auditoria teve por base o pedido de reabertura de contas efetuado 

pela Presidente da Comissão Liquidatária da SGU131, procede-se à apreciação do processo de 

aprovação e prestação das contas ao TdC e analisam-se os fundamentos da decisão de 

reabertura das contas, bem como a adequação das alterações efetuadas. 

                                                      
126 Nomeadamente as resultantes da regulação das relações financeiras entre municípios e empresas e do seu 

impacto na evidenciação do endividamento dos municípios, na continuidade da operação das empresas e na 
salvaguarda dos dinheiros públicos, dadas as evidentes diferenças nos mecanismos de controlo. 

127 SNC-AP nos municípios e SNC nas empresas. 
128 Cf. ponto 13 do artigo 2.º da Diretiva 2006/43/CE. 
129 Cf. alterações ao artigo 3.º da Lei n.º 148/2015. 
130 Cf. artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 487/99, de 16.11., alterado pelos Decretos-Leis n.os 224/2008, de 20.11, e 

185/2009, de 12.08, e revogado pela Lei n.º 140/2015. 
131 Cf. Ofício da SGU, n.º 56, de 10.02.2020. 
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2.1. Aprovação anual das contas 

189. As contas prestadas ao TdC, relativas aos exercícios de 2016, 2017 e 2018, foram elaboradas e 

aprovadas pelos órgãos competentes da SGU (Quadro 1) dentro dos prazos previstos no CSC, 

designadamente pelo Conselho de Administração e a Assembleia Geral, a qual era constituída 

por um elemento em representação do MVRSA, enquanto acionista público (e único).  

190. De destacar que a Presidente do Município de VRSA assumia, também, no período 

compreendido entre 26.10.2017 e 10.07.2019, o cargo de Presidente do Conselho de 

Administração da SGU132. Depois de ter, no executivo municipal, decidido pela dissolução e 

internalização da empresa, transitou para Presidente da sua Comissão Liquidatária. A 

acumulação de funções nos órgãos autárquicos do MVRSA e nos órgãos da SGU foram o 

padrão ao longo de todo o período de existência da empresa. 

191. Na Administração Local são abundantes estas acumulações, estando apenas vedada a 

duplicação remuneratória133. O caso da SGU é um exemplo dos riscos que acarreta, desde 

logo pelos potenciais conflitos de interesses. 

Quadro 19 – Deliberações de apreciação e aprovação das contas da SGU (2016-2018) 

Ano 
SGU 

Conselho de Administração Assembleia Geral 

2016 27.03.2017 
(Ata n.º 420) 

31.03.2017 
(Ata n.º 56) 

2017 12.03.2018 
(Ata n.º 459) 

29.03.2018 
(Ata n.º 59) 

2018 26.03.2019 
(Ata n.º 503) 

05.04.2019 
(Ata n.º 65) 

Fonte: Atas das reuniões dos órgãos da SGU. 

192.  Nas reuniões da Assembleia Geral, realizadas nas datas que constam do quadro anterior, 

foram aprovadas as propostas de aplicação dos resultados constantes nos Relatórios de 

Gestão, que consistiram no reforço das reservas legais (caso dos resultados líquidos de 2016) 

e na afetação aos resultados transitados (no que concerne aos resultados líquidos negativos 

de 2017 e 2018). 

193. Aos registos contabilísticos da SGU aplicam-se as NCRF previstas no Sistema de 

Normalização Contabilística (SNC), aprovado pelo Decreto-lei n.º 158/2009, de 13.07, 

considerando as respetivas alterações. 

                                                      
132 Cf. Quadro 1. 
133 Cf. n.º 5 do artigo 30.º da Lei n.º 50/2012, de 31.12. 
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194. No quadro infra apresentam-se as datas de submissão das contas da SGU na plataforma 

eletrónica de prestação de contas do TdC, constatando-se que foram cumpridos os prazos 

estipulados para o efeito. 

Quadro 20 – Situação dos processos de prestação de contas 

Ano 2016 2017 2018 

N.º da Conta 1959 2231 2917 

Data de criação do processo 27-04-2017 26-04-2018 30-04-2019 

Fonte: Base de dados GENT do TC. 

2.2. Motivações para a reabertura de contas 

195. Os trabalhos de campo e as análises realizadas permitem concluir que a reabertura de contas 

da SGU ocorreu para que se antecipasse o cenário de dissolução obrigatória que consta da 

alínea d) do n.º 1 do artigo 62.º da Lei n.º 50/2012, e, dessa forma, se pudessem incluir as 

dívidas provenientes da SGU no Plano de Regularização da Dívida que integrava a proposta 

de revisão do PAM então em curso134.  

196. No seguimento do relatório de monitorização do PAM, relativo ao 4.º trimestre de 2018, o 

FAM comunica ao MVRSA a existência de significativas discrepâncias nos pressupostos de 

execução orçamental e de endividamento135. 

197. Em maio de 2019, o FAM havia disponibilizado a última tranche do empréstimo de assistência 

financeira136, tendo concedido 60 dias ao MVRSA para apresentar uma proposta de revisão do 

PAM. Tal procedimento teve como suporte um memorando que mostra a execução e a 

evolução esperada nas principais variáveis financeiras137 e que conclui pelo desajustamento 

do PAM em vigor e pela insuficiência das medidas implementadas na correção dos desvios 

verificados para o equilíbrio orçamental138. 

198. Esse memorando alerta, também, para as consequências de manter a SGU em atividade, 

assumindo não ser possível fazê-lo e, ainda assim, assegurar a recuperação financeira do 

MVRSA139. À data, as contas da SGU espelhavam dois resultados líquidos negativos 

                                                      
134 De acordo com o n.º 3 do artigo 37.º da Lei n.º 53/2014, de 25.08, “São ainda incluídas no PRD as dívidas que o 

município venha a assumir no âmbito dos processos de dissolução de empresas locais que estejam nas 
circunstâncias previstas no n.º 1 do artigo 62.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto.”. 

135 Cf. Ofício n.º 334/2019/FAM, datado de 03.07.2019. 
136 O empréstimo havia obtido o visto prévio do TdC em 2016. 
137 Nomeadamente na dívida, receita, despesa, saldos e equilíbrio orçamental. 
138 Cf. Memorando de enquadramento da proposta de Revisão do PAM. 
139 No Memorando pode ler-se que “Na realidade, são muitos os aspetos e implicações contratuais que podem 

trazer consequências para a Autarquia no quadro da manutenção da SGU, enquanto empresa esvaziada da sua 
principal atividade, e que entrou no segundo ano de resultados negativos. Por outro lado, não se pode deixar de 
atender e reconhecer que, a viabilidade da SGU obrigará o Município a direcionar para a EM importantes fluxos 
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consecutivos (2017 e 2018) e embora se previsse que o terceiro ocorreria em 2019, o timing 

de atuação já não permitiria concretizar a dissolução e internalização da SGU a tempo da 

desejada inclusão da sua dívida no novo empréstimo do FAM140, que resultaria da revisão do 

PAM inicial141. 

Em sede de contraditório, o FAM vem justificar a opção, em 2019, pela revisão do PAM 

ao invés de uma declaração de incumprimento, por entender que o MVRSA apresentava 

“(…) desvios significativos sem, contudo, ter incumprido o objetivo central de 

recuperação financeira – a redução de dívida (…)” pelo que aplicou o n.º 4 do artigo 47.º 

da Lei n.º 53/2014, considerando assim a “(…) não declaração de incumprimento em 

2019 (…) técnica e legalmente fundamentada (…)”. 

Sobre o alegado, impõem-se as seguintes observações: 

a) A conta de 2018 do MVRSA inicialmente aprovada apresentava um aumento de 

dívida face a 2017, o que colocava em causa o objetivo central do ajustamento. 

Assim, optou-se pela sua correção, o que significou não reconhecer a dívida do 

MVRSA à SGU pela retirada do negócio das águas (para atribuição a privados) 

seguindo a lógica de que a mesma se anularia em 2019 com a internalização da 

empresa no Município142. 

b)  O FAM considerava cumprido o objetivo da recuperação financeira (a redução da 

dívida) numa situação em que o MVRSA já deixara de pagar, pelo menos desde 

2016, as prestações do empréstimo PAEL. 

199. Os responsáveis do MVRSA estavam convencidos de que o impacto do não financiamento da 

dívida da SGU através do FAM seria incomportável, pelo que para poderem avançar para o 

cenário de dissolução obrigatória da empresa teriam de dispor, também, de contas de 2016 

que espelhassem resultados líquidos negativos143.  

                                                      
financeiros sem que, no quadro atual, se reconheça capacidade financeira para o Município suportar tais fluxos 
(…)”.  

140 Ou seja, pretendeu-se uma solução que não obrigasse a esperar pela aprovação das contas de 2019, algo que 
só deveria ocorrer por volta de abril de 2020. 

141 Cf. Ofício n.º 237/2019/FAM, datado de 07.05.2019. 
142 Remeter para a parte respetiva. 
143 Cf. relatório da gestora do PAM no Município de 13.06.2019: “A impossibilidade legal do Município poder 

integrar a dívida da SGU na revisão do PAM, caso aquela empresa não se dissolva por aplicação do disposto no 
artigo 62.º n.º 1 da Lei n.º 50/2012 (…) gerará sérios constrangimentos ao sucesso de quaisquer medidas de 
reequilíbrio orçamental e ou de reestruturação financeira (…) O passivo da SGU – 70M€ - deixará o Município 
em profundo desequilíbrio financeiro, o qual, sem intervenção do FAM, porá em risco as mais elementares 
atribuições do Município para com a população. É, assim necessário, esgotar todas as possibilidades, com 
enquadramento legal, de recorrer à intervenção do FAM (…) impõe-se (…) proceder a uma reavaliação das contas 
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200. A solução adotada foi a da reabertura das contas da SGU dos três últimos anos144, utilizando-

se as reservas e as ênfases inscritas pelo ROC nas CLC das contas já aprovadas como 

fundamento para justificar e introduzir as correções que, então, deliberadamente, os 

responsáveis da empresa não haviam querido considerar. 

Em sede de contraditório, os responsáveis da SGU145 vieram alegar, em síntese, que a 

reabertura das contas ocorreu na sequência de reunião tida com o FAM e que se 

encontrava fundamentada no relatório subscrito pela Gestora do PAM no MVRSA. 

Alegam também que a decisão foi aprovada pelo MVRSA, enquanto acionista único, por 

proposta da Senhora Presidente da CMVRSA, em reunião de Câmara, sendo que no 

processo intervieram também o FU da SGU e os serviços jurídicos da SGU e do MVRSA.  

Alegaram, ainda, que foi o Presidente da CE do FAM que sugeriu que o MVRSA 

contratasse um consultor especialista na matéria e que o procedimento adotado teve o 

aval do FAM e que o FU/ROC da SGU não levantou qualquer objeção quanto à 

legalidade da operação. 

2.3. Enquadramento no normativo contabilístico 

201.  A “NCRF4 – Políticas contabilísticas, alterações nas estimativas contabilísticas e erros”, 

prescreve o tratamento contabilístico e divulgação das alterações nas políticas contabilísticas 

e correções de erros.  

202. No seu §36 estabelece-se que os erros146 descobertos no período corrente são corrigidos antes 

das demonstrações financeiras serem autorizadas para emissão e os erros materiais 

descobertos em períodos posteriores são corrigidos na informação comparativa apresentada 

nas demonstrações financeiras desse período posterior, no que se apelida de reexpressão 

retrospetiva. 

203. No mesmo § é dito que as demonstrações financeiras não estão em conformidade com as 

NCRF se contiverem erros materiais ou mesmo erros imateriais feitos intencionalmente para 

                                                      
da SGU nos três últimos exercícios. É necessário descartar de vez que não existe qualquer inconformidade nas 
contas da SGU que levem a uma alteração dos resultados e enquadrem a SGU em uma das alíneas do n.º 1 do 
artigo 62.º” (cf. Anexo 13). 

144 O mesmo relatório assume: “É certo que não é uma medida que seja usual tomar em empresas municipais, 
mas dada a previsão muito certa de dissolução da SGU em 2020, esta reanálise poderá permitir uma antecipação 
dessa operação e enquadrar um passivo insustentável no plano de revisão do PAM”. 

145 Designadamente Hélia Marina Mestre Valente da Costa Gonçalves, João Carlos Segura Gonçalves de 
Jesus, Carla de Fátima Leiria Sabino Viegas, Luís Miguel Guerreiro Romão e Renato Sérgio Paulo 
Figueira. 
146 No que respeita ao reconhecimento, mensuração, apresentação ou divulgação da informação financeira. 
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mostrar uma determinada apresentação da posição financeira, desempenho financeiro ou 

fluxos de caixa de uma entidade.  

204. A reexpressão retrospetiva é a correção do reconhecimento, mensuração e divulgação de 

quantias de elementos das demonstrações financeiras como se um erro147 de períodos 

anteriores nunca tivesse ocorrido148.  

205. Para poderem ser qualificados como de períodos anteriores, os erros têm de ser omissões, e 

declarações incorretas, nas demonstrações financeiras da entidade de um ou mais períodos 

anteriores decorrentes da falta de uso ou uso incorreto de informação fiável que estava 

disponível quando as demonstrações financeiras desses períodos foram autorizadas para 

emissão e poderia razoavelmente esperar-se que tivesse sido obtida e tomada em 

consideração nessas demonstrações financeiras. 

206. Neste caso, tendo em conta que as correções em causa já haviam sido identificadas antes do 

fecho das contas dos anos respetivos pelo ROC, por não terem sido corrigidas nesses anos 

levaram à formulação de reservas e enfâses nas CLC. Estamos, assim, perante erros mantidos 

deliberadamente nos respetivos anos.  

207. Mas mesmo concedendo que se tratassem de erros de anos anteriores, na aceção da NCRF4, 

a solução a adotar não seria a reabertura de contas, mas sim a reexpressão retrospetiva. No 

entanto, tal implicaria esperar pelo fecho da conta de 2019, onde viriam reexpressas as contas 

de 2016 a 2018. 

208. No que concerne a 2016, o ano decisivo para a constituição da série de 3 anos de resultados 

líquidos negativos, a CLC às primeiras contas aprovadas contém uma reserva referente à 

contabilização, no exercício, do rendimento das transferências para reequilibrar os resultados 

operacionais149 da exploração e gestão do complexo desportivo dos anos de 2014 e 2016, com 

base no já referido contrato-programa de 2010.  

209. Entendendo-se que o contrato programa não reunia os requisitos legais necessários para 

fundamentar o direito a uma compensação da SGU pelo MVRSA, os montantes em causa não 

podiam ser considerados devidos à SGU, não dispondo o MVRSA de enquadramento legal 

para aprovar aquela despesa. Neste caso, a SGU não poderia considerar nas suas contas esses 

montantes e se se entendesse que o modelo de gestão do Complexo Desportivo deveria 

                                                      
147 Os erros incluem os erros de efeitos matemáticos, os erros na aplicação de políticas contabilísticas e os 

descuidos ou interpretações incorretas de factos e fraudes. 
148 Cf. § 5 da NCRF4. 
149 Ficou evidente, no ponto 1.4.6, que os montantes em causa incorporam custos financeiros com o empréstimo 

contraído para pagar a cessão do direito de superfície e não apenas custos operacionais. 
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implicar a existência de subsídios à exploração, haveria que celebrar um contrato programa 

compatível com os pressupostos legais aplicáveis150. 

210. A reserva constante da CLC de 2016, relativa à forma de contabilização das indeminizações 

compensatórias dos anos de 2014 e 2016, parte do pressuposto de que a compensação é 

devida e legal. Entende-se, ainda assim, que a reserva em questão não ficou adequadamente 

evidenciada151, dado que: 

a. não ficou claro que os rendimentos referentes a 2014 deveriam ser considerados em 

resultados transitados e não em resultados do exercício e que, se assim se tivesse 

procedido, os resultados líquidos de 2016 seriam negativos e não positivos152; 

b. tratando-se do segundo ano seguido com resultados líquidos negativos, deveria alertar 

para o risco de continuidade da entidade face ao previsto no n.º 1 do artigo 62 da Lei n.º 

50/2012.  

211. Tendo em conta que a apresentação de resultados líquidos positivos em vez de negativos153 

induz em erro os utilizadores das contas e contorna a sinalização da entidade quanto ao risco 

de continuidade, poder-se-ia justificar uma opinião adversa já às contas de 2016154. É também 

legítimo concluir que o ROC, ao reconduzir a questão para uma reserva e ao evidenciá-la de 

forma pouco clara, contribuiu para limitar o impacto da irregularidade. 

                                                      
150 De acordo com o n.º 2 do artigo 47.º da Lei n.º 50/2012 “Os contratos-programa devem definir detalhadamente 

o fundamento da necessidade do estabelecimento da relação contratual, a finalidade desta, os montantes dos 
subsídios à exploração, assim como a eficácia e a eficiência que se pretende atingir com a mesma, concretizando 
um conjunto de indicadores ou referenciais que permitam medir a realização dos objetivos setoriais.”. O n.º 3 do 
mesmo artigo precisa que “O desenvolvimento de políticas de preços das quais decorram receitas operacionais 
anuais inferiores aos custos anuais é objetivamente justificado e depende da adoção de sistemas de contabilidade 
analítica onde se identifique a diferença entre o desenvolvimento da atividade a preços de mercado e o preço 
subsidiado na ótica do interesse geral.”. 

151 O conteúdo da reserva é o seguinte: “O Contrato-programa que atribui à Empresa a exploração e gestão do 
Complexo Desportivo Municipal de VRSA, de 18.06.2010, prevê uma transferência financeira com o objetivo de  
equilibrar os resultados operacionais anuais do referido equipamento, tendo sido registada no exercício em 
apreciação o rendimento associado às transferências de 2014 (1.658.165 euros) e de 2016 (1.564.082 euros), 
conforme referido na nota 14 do Anexo e no Relatório de Gestão, onde é também justificada a alteração de critério 
e a não aplicação ao ano de 2015. O facto de não ter sido previsto o valor da transferência financeira nas contas 
dos 2 últimos exercícios fora alvo de uma reserva na certificação legal de contas dos respetivos anos”. 

152 Foi possível constatar que o ROC, ao pronunciar-se sobre os registos contabilísticos realizados pelo contabilista 
certificado da SGU aquando da elaboração das contas, não alertou para qualquer erro no caso em questão.  

153 Como resultaria quer do não reconhecimento nas contas do montante das indemnizações compensatórias, quer 
do reconhecimento do montante de 2014 em resultados transitados, como preconiza o ROC. 

154 De acordo com o Manual de Auditoria Financeira de Bruno José Machado de Almeida, pg. 669, o auditor emite 
uma opinião adversa “quando os efeitos do desacordo são tão profundos e significativos que afetam de tal modo 
as DF que estas induzem em erros os seus utilizadores”. 





 

 
 

 

 
 

                                                                                                                                                   
71 

extraordinária de Câmara Municipal realizada a 18.06.2019158 e, posteriormente, em 

Assembleia Municipal159.  

214. De acordo com as deliberações “na conta de 2016, foram erradamente reconhecidos na 

demonstração de resultados os subsídios do município relativos a 2014 e 2016, devidos a 

título de indemnização compensatória. Este erro, no que se refere ao subsídio de 2014 (…) foi 

materialmente relevante pois conduziu a que o resultado líquido apurado em 2016 fosse 

positivo” 160. 

215. Neste seguimento, as contas foram reabertas, analisadas e efetuadas alterações pelo 

Contabilista Certificado João Carlos Segura Gonçalves de Jesus com base nas reservas e nas 

ênfases contidas nas CLC às contas anteriormente aprovadas, tal como consta do “Relatório 

sobre as alterações efetuadas nas contas da VRSA SGU nos exercícios de 2016, 2017 e 2018”, 

de junho de 2019. 

216. Em reunião de 26.06.2019, e na sequência da emissão das CLC pelo ROC, a Assembleia Geral 

da SGU aprovou os “Relatórios do Conselho de Administração com as devidas alterações 

efetuadas (…) e novas propostas de aplicação de resultados, referentes aos anos de 2016, 2017 

e 2018” 161. 

217. Nessa reunião, a AG decidiu remeter à Câmara Municipal os referidos documentos, para ser 

deliberada a dissolução da SGU, cumprido o disposto no número 1 do artigo 62.º da Lei n.º 

50/2012, de 31.08, e ficou expresso que as alterações às contas fossem efetuadas “em 

conformidade com as ênfases e reservas, colocadas pelos revisores oficiais de contas nas suas 

certificações de contas”.  

218. Da análise, ficou claro que: 

a. O relatório do ROC referente ao 1.º semestre de 2016 alertava para o risco de 

apuramento de resultados líquidos negativos no final do ano se nada fosse feito para o 

evitar162; 

                                                      
158 Ata n.º 16/2019, de 18.06.  
159 Ata n.º 15/2019, de 05.07.  
160 Cf. resposta dada ao ponto 5 - a) do Ofício n.º 593 remetido ao TdC, a 26.01.2021, no âmbito do Proc.º 3511/2020 

de fiscalização prévia.  
161 Cf. Ata n.º 67/2019, de 20.06, da AG. 
162 Cf. “Informação Semestral detalhada sobre a situação económica e financeira” onde consta que “Sobre a análise 

ao equilíbrio financeiro, constatamos que o resultado líquido antes de impostos se apresenta negativo, situação 
que a verificar-se no final do presente exercício origina a necessidade de uma transferência financeira por parte 
do Município (…), até 30 de abril de 2017, para dar cumprimento ao disposto no n.º 2 do art.º 40.º da Lei n.º 
50/2012 (…) e equilibrar o resultado líquido antes de impostos (…). Sobre o cumprimento dos indicadores 
conducentes à dissolução das empresas locais (…) e tendo apenas em consideração o 1.º semestre de 2016, fica 
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b. O Relatório do ROC referente ao 2.º semestre de 2016 e a CLC identificam uma reserva 

relativa ao valor considerado de indemnizações compensatórias de 2014 e 2016;  

c. Logo, a contabilização da indemnização compensatória de 2014 de forma a afetar os 

rendimentos do ano de 2016 era conhecida aquando da elaboração e aprovação das 

contas de 2016 (no 1.º trimestre de 2017) e foi opção do seu Conselho de Administração 

submeter as contas a aprovação com essa incorreção e da Assembleia Geral aprová-las 

desse modo; 

d. Acresce que não existe base legal para o pagamento da indemnização compensatória 

pela gestão deficitária do Complexo nos moldes utilizados, por não se ter procedido ao 

apuramento do montante dos subsídios à exploração nos termos do artigo 47.º da Lei 

n.º 50/2012; 

e. Um enquadramento que, em alternativa, considerasse os montantes da indemnização 

compensatória como transferências para equilíbrio de resultados da SGU teria de focar 

a análise nas condições de continuidade da SGU e de inclusão da dívida da empresa 

nos cenários de avaliação financeira do MVRSA; 

f. O MVRSA encontrava-se em processo de adesão ao FAM, não tendo integrado a SGU 

no perímetro de consolidação municipal para efeitos de cálculo da dívida total, no 

pressuposto de que ao comprometer-se a efetuar uma transferência para equilíbrio das 

contas de 2015 até 30.04.2016 cumpria os requisitos legais exigíveis (cf. artigo 40.º, da 

Lei n.º 50/2012); 

g. O MVRSA tentou, sem sucesso, incluir no financiamento do FAM, o montante estimado 

à data, como necessário para a cobertura dos prejuízos da SGU em 2015 (M€2,1), tendo 

apresentado um cenário de evolução futura em que não previa a ocorrência de novos 

prejuízos na empresa. 

219. As evidências permitem concluir que o Conselho de Administração da SGU, cujo Presidente 

Luís Filipe Soromenho Gomes era, à data, simultaneamente o Presidente da Câmara 

Municipal de VRSA, sabia que a contabilização da indemnização compensatória referente a 

2014 como rendimento de 2016 estava incorreta e que a mesma lhe permitiria apresentar 

resultados líquidos positivos naquele ano, quebrando a série de resultados líquidos negativos 

que haveria de ser retomada no ano seguinte (2017). O mesmo se aplica aos restantes 

membros dos órgãos da SGU, nomeadamente à Presidente da Câmara que em 2019 espoletou 

                                                      
a empresa enquadrada nas condições previstas na alínea d) do n.º 1 daquele preceito legal, tendo em conta que 
o resultado líquido é negativo, situação que deverá ser acautelada até ao final do exercício.”. 
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a reabertura das contas, uma vez que aquando da aprovação das contas de 2016 era Presidente 

da Mesa da Assembleia Geral da empresa.  

220. A distorção material deliberada das contas da SGU aprovadas em 2016, fazendo-as apresentar 

resultados líquidos positivos e afastar o cenário que levaria a uma sinalização das empresas 

para efeitos de dissolução obrigatória, é suscetível de fazer incorrer os membros da 

Assembleia Geral e do Conselho de Administração, devidamente identificados no Anexo 1, em 

eventuais responsabilidades, considerando o disposto nas alíneas b), d) e n) do n.º 1 do artigo 

65.º e f) do n.º 1 do artigo 66.º. 

Face ao evidenciado, poderão, ainda, estar em causa eventuais infrações de natureza penal ou 

ilícitos previstos no artigo 14.º da Decreto-Lei n.º 158/2009, de 13.07. 

Nas alegações formuladas por Luís Filipe Soromenho Gomes, no âmbito do 

contraditório pessoal, referiu que o termo “distorcidas” quando se alude às contas 

de 2016 “é (…) exagerado para o que na verdade são os factos”. Mais refere que “(…) 

não existiu qualquer distorção. Mas sim a aplicação de prática contabilísticas que 

são tecnicamente defensáveis”.  

Note-se que o referido responsável não acrescenta qualquer elemento técnico à sua 

opinião.  E também não contesta que a opção contabilística adotada, que justificou 

uma reserva do ROC, teve como consequência a alteração do sinal dos resultados da 

empresa, afastando as condições que levariam à sua liquidação obrigatória no curto 

prazo. 

2.5. Apuramento dos erros e correções adotadas 

221. As alterações contabilísticas efetuadas nas contas de 2016 a 2018, de acordo com a informação 

prestada pela SGU, são as que se identificam no quadro seguinte.  

Quadro 21 – Alterações contabilísticas efetuadas 

2016 

▪ Reconhecimento no exercício de 2016 da Indemnização compensatória relativa a 2014 

(M€1,658): que estava considerada na 78811 - Correções relativas a períodos anteriores e 

passou a integrar a 5608 - Resultados transitados de 2014.  

Consequentemente, foi ajustada a estimativa de impostos e os resultados líquidos, que eram 

positivos, passaram a ser negativos (em M€ 1,3). 
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2017 

▪ Reforço de Imparidades de dívidas de clientes no valor de 109 199,16€163. 

▪ Anulação do valor a receber registado na conta 278212 - Outros devedores da candidatura 

ao POVT (M€1,0), por não ser devido em função da reformulação da candidatura e 

corrigido o respetivo valor nos resultados transitados; 

▪ Anulação do valor da Indemnização compensatória relativa à exploração do complexo 

desportivo (M€1,7) que se encontrava considerada na 78881 - Outros não especificados e 

passou a estar na 7511 -Subsídios do Estado e Outros Entes Públicos.  

Consequentemente, agravaram-se os resultados líquidos negativos (para M€1,7). 

2018 

▪ Anulação de Imparidades de dívidas de clientes no valor de 109 199,16€ (que passaram a 

estar considerados no ano de 2017).  

Consequentemente, houve um desagravamento dos resultados líquidos negativos para M€1,2. 

Fonte: Ofício n.º.56 remetido pela Presidente da Comissão Liquidatária da SGU em 10.02.2020. 

222. Da análise substantiva às correções efetuadas, identificam-se três tipos de operações que 

foram objeto de reclassificação contabilística:  

(i) a contabilização da indemnização compensatória;  

(ii) o reforço/anulação das imparidades de clientes; e 

(iii) o reconhecimento/ anulação de subsídios ao investimento (POVT). 

Contabilização da Indemnização compensatória 

223. A indemnização compensatória contabilizada como devida pelo MVRSA à SGU, 

supostamente para suprir o défice tarifário na exploração do Complexo Desportivo, não 

cumpre os requisitos legais para ser enquadrada em subsídios à exploração.  

224. No entanto, nem as contas iniciais nem as corrigidas refletem esse entendimento, do qual 

resultaria, necessariamente, o correspondente abatimento nos rendimentos da SGU e um 

aumento dos resultados líquidos negativos apurados para 2016. 

225. Importa, no entanto, verificar como se contabilizaria um financiamento municipal (subsídio à 

exploração), atribuído mediante um contrato programa que cumprisse os requisitos legais, e 

que tivesse por objetivo compensar a empresa pela prática de preços abaixo dos de mercado 

na exploração do Complexo Desportivo de VRSA.  

                                                      
163 Sendo €7.156,47 da Unidade de Apoio financeiro (Hospital Particular do Algarve, S.A.), €102,51 da unidade 

Complexo Desportivo (clientes diversos) e €101.940,18 da Unidade Ambiente (clientes gerais). 
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226. No SNC164, a conta “75 – Subsídios à exploração” inclui os subsídios relacionados com o 

rendimento. Nos termos do §24 da NCRF 22 - Contabilização dos Subsídios do Governo e 

Divulgação de Apoios do Governo165, “Os subsídios que são concedidos para assegurar uma 

rentabilidade mínima ou compensar deficits de exploração de um dado exercício imputam-se 

como rendimentos desse exercício166, salvo se se destinarem a financiar deficits de exploração 

de exercícios futuros, caso em que se imputam aos referidos exercícios167. Estes subsídios 

devem ser apresentados separadamente como tal na demonstração dos resultados”. 

227. No caso de existirem correções relativas a períodos anteriores, se a mesma for de natureza 

insignificante ou residual utiliza-se a conta 78811 - Correções de exercícios anteriores. No 

entanto, tratando-se de valores materialmente relevantes168, utiliza-se a conta 56 - Resultados 

transitados, conforme dita a NCRF 4. No caso de 2016, tratando-se de um montante 

materialmente relevante (M€1,658), a alteração efetuada adequar-se-ia. 

228. No quadro seguinte é possível observar que a contabilização da indemnização compensatória 

e alterações efetuadas não foram consistentes no tempo.  

Quadro 22 – Registo das indemnizações compensatórias 

Ano da 
conta 

Ano da 
IC Conta de Rendimento (antes reabertura) Alteração (após reabertura) 

2014 2014 
Não foi reconhecida e não houve lugar à cobertura 
de prejuízos (RAI>0)  

2015 2015 Não foi reconhecida e foi compensada através de 
cobertura de prejuízos (RAI<0) 

 

2016 2014 78811 – Correções relativas a períodos anteriores 56 -Resultados transitados 

2016 2016 78881 – Outros não especificados 78881 – Outros não especificados 

2017 2017 78881 – Outros não especificados 751 - Subsídios do Estado e Outros Entes Públicos 

2018 2018 751 – Subsídios do Estado e Outros Entes Públicos 751 - Subsídios do Estado e Outros Entes Públicos 

2019 2019 Não foi reconhecida  

Fonte: SGU (Relatórios e Contas, CLC e Balancetes, antes e após a reabertura das contas de 2016,2017 e 2018). 

    

                                                      
164 Publicado em anexo ao Decreto-Lei n.º 158/2009 e restante legislação complementar, nomeadamente, as 

Portarias n.º 986/2009, de 07.09, e n.º 1011/2009, de 09.09, relativas aos Modelos de DF e ao Código de contas 
e Notas de enquadramento, respetivamente, e os Avisos n.os 15652/2009, 15653/2009 e 15655/2009, todos de 
07.09, referentes à Estrutura Conceptual, Normas Interpretativas e Normas Contabilísticas e de Relato 
Financeiro. A partir de 01.01.2016, as NCRF aplicáveis são as que constam no Aviso n.º 8256/2015, publicados 
no DR, 2.ª S., n.º 146, de 29.07.2015. 

165 No §4 da aludida NCRF 22 esclarece-se, nomeadamente, que (i) o termo “Governo” engloba o “Governo, 
agências do Governo e organismos semelhantes sejam eles locais, nacionais ou internacionais”, e que (ii) 
“Subsídios não reembolsáveis: são apoios do governo em que existe um acordo individualizado da sua concessão 
a favor da entidade, se tenham cumprido as condições estabelecidas para a sua concessão e não existam dúvidas 
de que os subsídios serão recebidos”. 

166 Na conta 751 - Subsídios do Estado e Outros Entes Públicos. 
167 Na conta 282 – Diferimentos – Rendimentos a reconhecer. 
168 Considera-se material se esse erro influenciou a tomada de decisão. 
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229. Resulta evidente a diferença de abordagem entre o período de 2016 a 2018 e dos anos de 2014, 

2015 e 2019. Nestes três anos o direito à indemnização compensatória não foi refletido nas 

contas da SGU, o que levou à existência de uma reserva às contas na CLC. 

230. A apresentação das demonstrações financeiras deve ser consistente, permitindo a 

comparabilidade entre os períodos, pelo que deve ser alterada quando “a apresentação 

alterada proporcionar informação fiável e mais relevante aos utentes das demonstrações 

financeiras e se for provável que a estrutura revista continue, de modo a que a comparabilidade 

não seja prejudicada”169. Neste pressuposto, e considerando apenas o período 2016 a 2018, a 

indemnização compensatória de 2016 deveria ter sido também registada na conta 751170. 

Imparidade de clientes 

231. O tratamento contabilístico das imparidades de clientes consta da NCRF 27- Instrumentos 

Financeiros, onde se prevê que seja efetuada uma avaliação, em cada data de relato, das 

dívidas a receber de clientes, com o objetivo de verificar a existência de evidências objetivas 

de perda171. 

232. Sempre que se verifique existir forte probabilidade de que uma dívida a receber se torne num 

duvidoso recebimento, deverá ser reconhecida em gastos dos respetivos exercícios a provável 

perda pelo não recebimento172. Trata-se da conjugação do princípio da prudência com o 

princípio do acréscimo. 

233. No que concerne à evidência objetiva de provas efetivas de perdas de imparidade, o ROC 

considerou que a mesma se verificou no ano de 2017 pelo que, a contabilização em 2018, se 

evidenciava como um erro imaterial (a refletir na conta do ano), procedendo à correção do 

erro afetando os resultados do período corrente de 2017 e corrigindo o valor em 2018. 

  

                                                      
169 Cf. SNC ponto 2.4- Consistência da apresentação. 
170 Atenda-se que, a conclusão do processo de alterações das contas mereceu parecer favorável do ROC da 

empresa, que não se pronunciou sobre esta matéria. 
171 Cf. §24 NCRF 27. 
172 No SNC, estes ajustamentos, são efetuados diretamente na conta de ativo (na conta 219 - "Clientes - Perdas por 

imparidade acumuladas") por contrapartida de gastos (conta 65 - "Perdas por imparidade), passando esta conta 
de ativo a estar valorizada pela respetiva quantia escriturada (custo menos qualquer perda por imparidade 
acumulada). Se deixar de existir eventos de perda, deve ser desreconhecida a imparidade, procedendo-se à 
reversão da perda, conforme descreve o parágrafo 28 da NCRF 27. Essa reversão é efetuada através do crédito da 
conta 76211 - "Reversões - De perdas por imparidade - Em dívidas a receber - Clientes" por contrapartida do 
débito da conta 219 - "Clientes - Perdas por imparidade acumuladas"). É de referir, que os montantes de dívidas 
de clientes apenas devem ser desreconhecidos, quando se recebem os referidos montantes ou se de alguma 
forma se extinguir o direito a receber dos valores, como por exemplo, por declaração de créditos incobráveis por 
extinção do processo de execução, ou por outro ato administrativo, legal ou judicial. 
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Reconhecimento indevido de subsídios ao investimento  

234. Em 2017, foi reconhecida uma potencial candidatura ao POVT, no valor de M€1,044, em que 

se verificou uma diferença de m€996, face ao ano de 2016, na entidade IFDR (entidade que 

concedeu o subsídio). A falta de confirmação do saldo apresentado, no âmbito dos 

procedimentos de encerramento das contas (circularização efetuada pelo ROC), ditou uma 

reserva às contas, que se veio a confirmar como sendo uma candidatura anulada por 

submissão fora de prazo.  

235. Neste sentido, o seu registo sobrevalorizou os resultados dos anos de 2016 e 2017, afetando 

a fidedignidade das contas. 

236. De acordo com o §33 da estrutura conceptual do SNC “o balanço deve representar 

fidedignamente as transações ou acontecimentos que resultem de ativos, passivos e capital 

próprio da entidade na data de relato que satisfaçam os critérios de reconhecimento”. 

Aplicação da NCRF 4 

237. A SGU justificou a reabertura de contas de 2016 a 2018 com a necessidade de proceder à 

correção de erros contabilísticos que afetaram resultados anteriores. Ao efetuar estas 

correções de erros materialmente relevantes, a SGU estava vinculada à sua aplicação 

retrospetiva173 (§19 NCRF 4), devendo a entidade ajustar o saldo de abertura de cada 

componente do capital próprio afetado para o período anterior mais antigo apresentado. 

238. No entanto, o procedimento efetuado não foi conforme descrito na referida norma, tendo os 

órgãos de gestão da SGU optado pela abertura dos respetivos períodos para registo das 

alterações.  

239. De acordo com §32 a 39 da referida norma, a reexpressão retrospetiva implica dois 

procedimentos: (i) registo no período corrente174 das respetivas correções nas contas de 

balanço, sendo que, quando esses erros tenham influenciado os resultados do(s) período(s) 

anterior(es), a contrapartida será resultados transitados e (ii) correção da informação 

comparativa175 das quantias comparativas desse(s) período(s) anterior(es) apresentados nas 

demonstrações financeiras do período corrente, até ao limite do período mais antigo 

                                                      
173 Correção do reconhecimento, mensuração e divulgação de quantias das DF como se um erro de períodos 

anteriores nunca tivesse ocorrido. 
174 Registo no período corrente das correções (caso da SGU, deveria ser ano de 2019) utilizando a conta 56- 

Resultados Transitados.  
175 Este procedimento não implica qualquer registo contabilístico, apenas a alteração direta nas rubricas da 

informação comparativa nas DF. 
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apresentado, em que se deve reexpressar os saldos de abertura dos ativos, passivos e capitais 

próprios (resultados transitados). 

240. Face à materialidade das transações envolvidas, o procedimento efetuado pela SGU não é 

permitido pela NCRF 4, pelo que houve violação de normas legais.  

241. Nestes termos, incorrem em eventual responsabilidade financeira sancionatória, os membros 

dos órgãos da SGU que deliberaram e executaram a abertura das contas de 2016, 2017 e 2018 

e que se encontram devidamente identificados no Anexo 1. São, ainda, eventuais responsáveis, 

os membros da Câmara Municipal de VRSA que aprovaram a reabertura das contas da SGU176, 

bem como a gestora do PAM no MVRSA, pela elaboração do documento intitulado “Revisão 

do Programa de Ajustamento Municipal do Município de Vila Real de Santo António – Inclusão 

da VRSA – Sociedade de Gestão Urbana, E.M., S.A. na revisão do PAM”, e ainda, o contabilista 

certificado, que procedeu à reabertura e alteração das contas da SGU. Todos os mencionados 

responsáveis estão identificados no Anexo 1. 

A Gestora do PAM junto do Município alegou, em sede de contraditório e em síntese, 

“falta de conhecimentos e habilitações na área financeira, facto de que sempre 

alertou quer o executivo camarário, quer a DE do FAM”, o que originou que tivesse 

sido “celebrada uma prestação de serviços para assessoria na área financeira para 

acompanhamento do PAM de VRSA e elaboração da proposta de revisão do PAM a 

apresentar, com a empresa Pocalentejo - Apoio Contabilístico, Fiscal, Informático e 

Formação, Lda., da qual era representante o Dr. Jorge Pinto”, o qual conhecia o 

Diretor executivo do FAM, Dr. Miguel Almeida, de outros trabalhos desenvolvidos. 

Ainda referiu que, “À data da deliberação da reabertura de contas da VRSA - SGU – 

18.06.2019 – a dissolução daquela empresa municipal já estava decidida e 

enquadrada no relatório provisório de revisão do PAM, com o acompanhamento da 

DE do FAM, de financeiros, de membros do executivo camarário e da própria VRSA 

– SGU”. Mais refere que, “(…) na dissolução da VRSA- SGU, a DE do FAM, colocou 

o executivo camarário numa situação muito complicada (…)”. 

Acrescentou que partiu “da DE do FAM a orientação que a VRSA-SGU teria que entrar 

em dissolução em 2019 e que para tal deveria proceder-se à reabertura das contas 

(…) sob pena de não ser aprovada a revisão do PAM”. 

                                                      
176 No que deve atender-se ao previsto nos artigos 24.º, 31.º e 37.º da Lei n.º 50/2012. 
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Sobre esta matéria, o contabilista certificado veio alegar que nunca lhe foi dada 

autonomia técnica para ser ele, na qualidade de Contabilista Certificado, a propor o 

procedimento para corrigir o erro detetado, e que “(…) tinha acima de si o órgão de 

gestão da empresa que nunca se pronunciou sobre a forma como as contas estavam 

a ser revistas”. 

Justificou, ainda, que a anterior Presidente, Maria da Conceição Cipriano Cabrita, lhe 

transmitiu a necessidade de proceder à reabertura e análise das contas dos exercícios 

de 2016 a 2018. Nessa sequência contactou telefonicamente o ROC, a fim de articular 

a execução da análise e eventual correção das contas desses exercícios, tendo em 

conta as reservas e ênfases apresentadas nas respetivas CLC. 

Acrescenta que “todas as deliberações e todas as ordens vindas de Superiores 

Hierárquicos foram no sentido de proceder a uma imediata reabertura de contas e 

não uma reexpressão retrospetiva das contas” e que os ROC que acompanharam 

todo o processo desde o início concordaram com o procedimento177. 

Em complemento às suas alegações afirmou que o procedimento estava de acordo 

com o teor do relatório da gestora do PAM de 13.06.2019, o qual propõe a reabertura 

e análise das contas de 2016 a 2018 a fim de analisar eventual existência de 

distorções, com objetivo de integrar a dívida da SGU na revisão do PAM. 

Já o Liquidatário da SGU, em contraditório pessoal, referiu que “a reabertura das 

contas no ano de 2019 (…) foi determinada por uma deliberação emitida pelo Órgão 

Executivo da Entidade Pública Participante (…) transmitida diretamente à 

Administração da Sociedade”, “(…) sobre a qual o Fiscal Único da SGU não levantou 

qualquer objeção”. E, ainda, que lhe “(…) foi transmitido verbalmente pela SROC que 

não sendo prática comum a reabertura de contas, nada invalidava na lei que as 

mesmas fossem reabertas para correção”. 

242. De salientar que as contas de 2018 do MVRSA também foram alteradas, em resultado, 

essencialmente, da decisão de retirar a concessão do negócio das águas à SGU, ficando a 

empresa, deste modo, credora de M€5,94 do Município, o que levou ao aumento da dívida 

municipal, pondo em causa a operação de financiamento do FAM no âmbito da renegociação 

do PAM.  

                                                      
177 Em todas as CLC emitidas, o ROC explicita que foram elaboradas “de acordo com as Normas Contabilísticas e 

de Relato Financeiro adotadas em Portugal através do Sistema de Normalização Contabilística”.  
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243. A alteração do registo do montante em causa para acréscimos e diferimentos, de forma a não 

ser considerado no cálculo da dívida total do Município, fez-se com o argumento de que a 

operação só se operava a 01.01.2019 e que, entretanto, a dívida seria desreconhecida no 

âmbito do processo de dissolução da SGU e internalização no MVRSA.  

244. Atente-se que a internalização da SGU no Município implica, para além dos necessários 

acertos entre ambos, a assunção da restante dívida da empresa pelo MVRSA, que ascende a 

várias dezenas de M€. Seria necessário apresentar uma evolução positiva da dívida municipal 

a 31.12.2018, para utilização junto do FAM178, sabendo-se que a situação real, considerado o 

impacto da SGU seria muito pior. Desta forma garantia-se que a situação real só seria refletida 

nas contas depois de obtido o financiamento do FAM179 (cf. Anexo 15).  

245. Consequentemente, foram também elaboradas pelo MVRSA novas contas consolidadas de 

2016, 2017 e 2018, tendo sido aprovadas por maioria em reunião de Assembleia Municipal de 

13.08.2019 (cf. Ata 16/2019). As CLC às novas contas consolidadas têm data de 07.08.2019, 

não existindo pronúncia sobre a adequação do procedimento contabilístico (a “reabertura”) 

ou sobre as razões de natureza contabilística que lhe estava subjacente.  

246. As eventuais responsabilidades financeiras a apurar na esfera do MVRSA não são suscetíveis 

de análise nesta ação, devendo sê-lo em outras ações em curso ou em ações a iniciar. 

Situações expressas nas CLC que não foram objeto de correção 

247. Constataram-se, ainda, situações evidenciadas nas CLC que não foram corrigidas pela SGU, 

mantendo-se como reservas e ênfases após a reabertura das contas, com implicações e 

relevância aquando do respetivo reconhecimento contabilístico. 

                                                      
178 Depois de o mesmo ter sinalizado “significativas discrepâncias nos pressupostos de execução orçamental e 

endividamento” que deveriam ser revistos. 
179 No documento do consultor contabilístico externo, datado de 07.07.2019, explica-se que com a perda de 

competência da SGU do direito à exploração do abastecimento público de água e tratamento de águas residuais, 
os adiantamentos que fez ao MVRSA (de M€5,9) deixam de constituir proveitos diferidos e passam a constituir 
uma obrigação e restituição à SGU. Quanto à sua contabilização, é da opinião que “(…) à data de relato da conta 
de 2018 o saldo relativo ao adiantamento se deveria manter na conta 2745, e, por essa razão, não relevar para o 
endividamento municipal, já que a alteração qualitativa e substancial das condições contratuais só entram em 
vigor no exercício de 2019”. Face a esse entendimento considera que “(…) ao ter procedido à transferência do 
valor em causa, em 2018, para a conta 268#, tal facto é suscetível de empolar o endividamento do município em 
5.947.000€, distorcendo o indicador de evolução do endividamento municipal, já que, ao invés de refletir uma 
redução de 2,4 milhões (…) (-3,1%), passaria a refletir um agravamento (…) de 3,57 milhões de € (+5%). Este 
indicador é da maior importância para efeitos de enquadramento e viabilidade da reformulação do processo de 
revisão do PRD do PAM Municipal, em sede de FAM, na medida em que a verificação de uma evolução negativa 
poderia colocar em causa a viabilidade da referida reprogramação”. Argumenta ainda que a decisão de proceder 
à liquidação da SGU “(…) conduzirá necessariamente à extinção do crédito da SGU por força do processo de 
internalização. Quer isto dizer que não é indiferente o município afetar 6 milhões de euros ao pagamento da 
dívida a terceiros, ou considerar como dívida de igual natureza, um valor, que em boa verdade, se transformou 
numa dívida a si próprio, e, por isso, de efeito nulo.”. 
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Quadro 23 – Ênfases após a reabertura das contas (2018) e implicações 

Facto Descrição  Implicação 

Financiamento não 
comprovado do Turismo de 
Portugal e incumprimento 
de empréstimo junto 
POVT/BEI 

1. • Foram incluídos na rubrica de financiamentos obtidos os concedidos pelo 
Turismo de Portugal no valor de 549 mil euros (2016), 738 mil euros (2017) e 
2,3 milhões de euros (2018), que não foram confirmados pelo ROC no âmbito 
da circularização180.  

2. • Encontra-se ainda em incumprimento a quantia de 904 mil euros, relativa a 
um empréstimo obtido junto do POVT/BEI. 

As contas poderão estar 
afetadas por valores de 
financiamento, cujo 
montante se desconhece. 
Poderão também existir 
penalizações pelo 
incumprimento do 
empréstimo junto do 
POVT/BEI. 

Desreconhecimento e 
devolução de faturas ao 
fornecedor Águas do 
Algarve, referentes ao 
diferencial dos consumos 
mínimos de água 

 
• As faturas referentes ao diferencial dos consumos mínimos de água do 
fornecedor Águas do Algarve (AdA) têm sido desreconhecidas da 
contabilidade e devolvidas em virtude da VRSA SGU as considerar indevidas. 
Relativamente aos anos de 2010 a 2013 estão em causa 1,8 milhões de euros. 
• Em 2014, as faturas foram igualmente devolvidas, sem que tivessem sido 
registadas na contabilidade. E, nos anos subsequentes de 2015 a 2018, apesar 
da empresa ainda não ter recebido os correspondentes débitos, o CA, sob 
orientação do acionista público, admite que as faturas são para serem 
devolvidas sem qualquer registo em acréscimo de gastos, com a justificação 
de que os consumos não poderem ser “mensurados com fiabilidade”.  
• No final de 2018, encontravam-se registados na rubrica 27227 - Outros 
credores por acréscimos de gastos 3.005.774€ faturados em 2015, 2016 e 
2017. Em relação a estas faturas a VRSA SGU irá emitir ofício a recusar parte 
dos valores. 
 

 

Reconhecimento de gastos 
avultados nos exercícios 
futuros em detrimento da 
sua imputação aos 
respetivos anos de 
consumo.  

Litígio em tribunal pelo 
incumprimento do acordo 
de pagamento com o 
fornecedor Águas do 
Algarve celebrado em 2015 

 
• O incumprimento do acordo de pagamento com o fornecedor AdA, originou 
uma ação judicial contra a VRSA SGU e o MVRSA pelo valor em dívida de 
21.373.751 €181. 
• A ação judicial foi suspensa em 2017, tendo continuado em 2018 e 2019 as 
negociações com vista à celebração de um acordo relativo à dívida em que 
ambas as partes têm concordância182. 

Probabilidade de virem a 
ser considerados custos 
financeiros se a decisão 
judicial for desfavorável ou 
a provisão insuficiente. 

Incumprimento no 
pagamento de prestações à 
Mota Engil  

• O plano de pagamentos de indemnizações acordado com a Mota Engil em 
2016, não está a ser cumprido, encontrando-se em falta 30 prestações que 
totalizam o valor de 300.000€183 184.  

 

 

 
 
Na rubrica de Fornecedores de investimentos existe um saldo credor da Mota 
Engil no montante de 532.436€ que não regista movimentos desde 2013. Esta 
dívida respeita a juros de mora cobrados em 2013 (fatura 1500002026 de 
31/05/2013) referente a dívidas em atraso desde 2009. 

O incumprimento nos 
pagamentos acarretou 
encargos adicionais (juros) 
que serão pagos em 
exercícios futuros.  

Fonte: CLC, Relatórios de Gestão (2016-2018) e documentos enviados pela entidade em resposta ao ofício. 

 

                                                      
180 Sobre o exposto, o contabilista certificado refere no relatório de alterações efetuadas às contas da SGU, 

elaborado em 24.06.2019, que “até à data não rececionámos do Turismo de Portugal, apesar das inúmeras 
tentativas, a resposta à circularização de saldos efetuada a pedido do ROC”. 

181 Nota 14.1 do Anexo às DF/2018. Em sede de contestação, a empresa local impugna o valor indicado e defende 
que não aceita pagar o valor de €10.436.740, “por corresponder a faturas prescritas, a valores mínimos 
contratados, mas que não têm qualquer aproximação à realidade do concelho e ainda por corresponder a 
repartições arbitrárias quanto a afluentes não medidos provenientes de VRSA e Castro Marim, impostas de forma 
injusta e unilateral pela AdA”.  

182 Ressalva-se que na CLC de 2019, este assunto identificado nos anos anteriores como ênfase, passa a ser 
considerado do ponto de vista do ROC como uma reserva, com a justificação de que se evidencia “uma diferença 
de 4,3 milhares (por lapso deve ser milhões) de euros, entre a contabilidade e a resposta das Águas do Algarve 
(…), pelo que não nos é possível expressar uma opinião com uma segurança aceitável sobre a extensão daqueles 
saldos refletidos em Fornecedores”. 

183 A 31.12.2018, encontra-se registado na contabilidade, na rubrica fornecedores de investimentos, o valor de 
€532.355, relativo a juros de mora sobre dívidas em atraso desde 2009, e na rubrica Outros devedores e credores 
(278221) o valor de €330.000, respeitantes ao acordo de pagamento de indemnizações. 

184 Em 31.01.2020, a SGU celebra com a Mota-Engil um acordo de regularização de dívida ao abrigo do PAM. Em 
consequência, a SGU reconhece uma dívida de €992.632,63 a título de capital e €451.963,75 a título de juros de 
mora. A Mota Engil aceita ainda uma redução de 50% do montante dos juros, fixando como data limite de 
pagamento o dia 31.12.2020. 
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2.6. Intervenientes na condução e concretização do processo 

248. Com a adesão do Município ao FAM185, foram assumidos diversos compromissos, 

designadamente medidas de reequilíbrio orçamental do lado da receita e da despesa, com o 

objetivo de reestruturar a sua dívida e inverter o desequilíbrio estrutural, com impacto 

qualitativo na atividade da empresa SGU (cf. Anexo 14).  

249. Para o efeito, procedeu-se ao cancelamento do contrato de gestão das águas e saneamento 

que vigorava desde 2010186, concessionou-se a atividade de gestão da venda de água e 

saneamento a uma entidade privada187, assim como se efetuaram concessões para a 

reabilitação e exploração de imóveis da SGU, a recolha de resíduos sólidos e a limpeza urbana.  

250. Atente-se que o FAM recomendou, no âmbito do processo de monitorização do PAM, a 

liquidação da entidade tendo por base o custo que a atividade da empresa municipal 

representava para o Município. 

Em sede de contraditório, o FAM afirma, no âmbito da monitorização ao PAM, ter “(…) 

constatado em finais de 2018 que existiam desvios significativos face às metas 

estabelecidas inicialmente (…)” pelo que “(…) foi elaborado pela Direção Executiva, em 

maio de 2019, um memorando a determinar ao Município a adoção imediata de um 

conjunto de medidas de emergência de forma a corrigir a sua situação financeira (…)”.   

Refere ainda que “(…) na decorrência das situações descritas no referido memorando 

foi apresentada pelo Município uma proposta de revisão ao PAM inicial que viria a ser 

aprovada em 15 de setembro de 2020, contemplando a situação financeira da VRSA (…)” 

e que o mesmo estaria ainda “(…) pendente da obtenção de visto por parte do Tribunal 

de Contas.” 

                                                      
185 Face à situação de sucessivos desequilíbrios orçamentais, com receitas cobradas líquidas insuficientes para fazer 

face às despesas comprometidas e dificuldade em solver os compromissos assumidos com o serviço da dívida, 
o Município apresentou ao FAM, em setembro de 2015, uma proposta de PAM, que integrava os mecanismos de 
reestruturação previstos na Lei, designadamente o mecanismo de reequilíbrio orçamental, a reestruturação da 
dívida e a previsão de assistência financeira. Mais tarde esta proposta que viria a ser reformulada no decurso do 
processo negocial. 

186 Em 07.01.2019, foi celebrado o acordo de resolução do contrato de gestão entre o Município e a SGU, pondo 
término ao contrato celebrado em 18.06.2010. Neste sentido, o Município obriga-se a indemnizar a SGU no valor 
de M€35, correspondente ao investimento ainda não reintegrado pelo prazo residual das infraestruturas 
construídas. As infraestruturas construídas pela SGU apenas serão transferidas para o Município após o 
cumprimento das obrigações assumidas. A revogação do contrato inicial teve como consequência um impacto 
de cerca de M€18,6 ao nível dos proveitos. 

187 Em 16.04.2018, é celebrado o contrato de concessão da exploração e gestão dos serviços públicos de distribuição 
de água e de drenagem de águas residuais de VRSA por um período de 30 anos, com a empresa AdVRSA. A 
entrada em vigor do contrato é diferida para janeiro de 2019, tendo implícito o pagamento de M€46 ao Município 
e um investimento de M€6,5 na renovação das redes de abastecimento de água e saneamento e no reforço dos 
serviços de atendimento e controlo.  
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Cumpre esclarecer, sobre este ponto, que o processo submetido ao Tribunal de Contas 

relativo à proposta de revisão do PAM foi declarado extinto, em 26.01.2022, por inércia 

processual da entidade fiscalizada188.  

Ainda em 2022, o MVRSA submeteu de novo a fiscalização prévia a mesma adenda ao 

contrato de empréstimo do FAM sem, no entanto, esclarecer as questões que haviam 

ficado pendentes no pedido anterior ou atualizar os pressupostos em que assentou a 

revisão do PAM, datada de 2019, pelo que o pedido foi indeferido pelo Tribunal a 

15.09.2022189.   

O FAM acrescenta que apesar da situação financeira da SGU “(…) não estar abrangida 

pelo PAM inicial (…) foi sendo uma preocupação na monitorização efetuada pelo FAM 

desde o início do PAM aprovado (…)”, remetendo para os relatórios de monitorização 

de 2017 e 2018 e para o memorando de 2019, onde constavam “(…) os desvios 

detetados no incumprimento do PAM, relativamente ao não pagamento do PAEL e à 

dimensão da dívida da SGU que se estima[va] em cerca de 70M€, à data.” 

Finalmente, defende que “(…) não existe qualquer determinação pelo FAM, ao contrário 

do que é invocado (…) no sentido da necessidade de efetuar a liquidação da (…) SGU, 

mas tão somente, a necessidade de serem reavaliados os cenários quanto ao futuro da 

sociedade (…)” uma vez que apenas propôs “(…) como medida de correção dos desvios 

(…) a elaboração de um estudo de avaliação da atividade da SGU e dos cenários de 

liquidação ou de continuação da atividade da empresa (…)”190. 

Face ao alegado, importa destacar que: 

a) aquando do PAM inicial, as contas da SGU já revelavam, no essencial, os problemas 

identificados no memorando de 2019, sendo que nessa altura não foram incluídas, 

no mesmo, medidas corretivas, a tomar pelo MVRSA, enquanto acionista único; 

b) O incumprimento dos pagamentos do PAEL ocorre pelo menos desde 2016, sendo 

difícil de justificar que o FAM não tenha, no contexto do financiamento que 

                                                      
188 Relativamente ao processo n.º 3511 de 21/12, submetido enquanto adenda ao contrato de empréstimo de 

assistência financeira celebrado com o FAM a 07.10.2020, cerca de um ano depois do pedido de esclarecimentos 
do Tribunal de Contas (de 16.01.2021) não havia sido obtida resposta, tendo sido declarada a extinção da 
instância.  

189 Trata-se do processo ao qual se reportam as alegações (Processo n.º 1667/2022), uma vez que o documento 
tem data de junho de 2023.  

190 “(…) tendo em consideração as seguintes medidas: -renegociação da dívida relativa ao fornecimento de água 
em baixa; -concessão da distribuição de água em baixa; - exploração dos equipamentos municipais; - 
cumprimento/renegociação dos empréstimos bancários.”. 
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concedeu ao MVRSA, acautelado a obrigatoriedade de cumprir com o serviço da 

dívida daquele empréstimo; 

c) Não se afirma ter existido uma determinação do FAM no sentido da liquidação da 

SGU, por a mesma não ter sido evidenciada, embora a pronúncia dos responsáveis 

do MVRSA e da SGU aponte nesse sentido. Opta-se por usar o termo 

“recomendação”, uma vez que é incontroverso que a estabilização da situação 

financeira do MVRSA dependia do reforço do financiamento do FAM e este, no 

citado memorando, considera que o MVRSA não dispõe de capacidade financeira 

para suportar os fluxos necessários para viabilizar a SGU, do que resulta que a SGU 

teria de ser liquidada. 

Também neste âmbito se pronunciou a então PCM, Maria da Conceição Cipriano 

Cabrita, afirmando ter optado por “(…) reabrir as contas para correção das mesmas, 

podendo assim promover a dissolução da empresa através da internalização da sua 

atividade, sendo a respetiva dívida incluída na revisão do PAM e os postos de trabalho 

assegurados pelo Município”. E referiu, ainda, que “(…) para desencadear tal processo, 

foi o próprio Presidente da Comissão Executiva do FAM (…) quem sugeriu que a Câmara 

contratasse um consultor para assessorar os Serviços Municipais, tendo a signatária 

promovido a contratação (…) [de] um especialista nesta matéria”.  

Mais invocou que promoveu o processo de reabertura de contas da SGU “(…) escudada 

nos pareceres técnico-jurídicos e acompanhamento constante não apenas dos serviços 

municipais mas também do consultor contratado, do ROC da SGU e do próprio FAM.”  

Alega também que “(…) o acompanhamento e orientações constantes do FAM neste 

processo eram, aos olhos da signatária, o maior garante de legalidade de todo o 

processo, já que este era o rosto do Estado em todo o processo de assistência financeira 

ao Município, não podendo sequer cogitar que a instituição responsável pelo auxilio 

financeiro do Estado aos Municípios endividados pudesse vir sugerir, acompanhar e 

orientar uma solução juridicamente inadmissível, como se vem agora a aperceber ao 

confrontar-se com o Relato de Auditoria elaborado por esse Douto Tribunal.” 

251. Durante todo o processo de reabertura e aprovação das novas contas, as reuniões dos órgãos 

da SGU, Conselho de Administração e Assembleia Geral, ocorreram no mesmo dia. 

252. A Figura 3 evidencia os principais acontecimentos de 2019 que concorreram para a reabertura 

de contas da SGU e que culminaram na sua internalização no MVRSA, em que foram 

intervenientes o MVRSA, a SGU e o FAM. 
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Figura 3 – Cronograma – Principais acontecimentos de 2019 

 
 
Fonte: Relatório de Gestão de 2019, atas da AG da VRSA SGU e da AM do MVRSA e Parecer do FU de 2019. 
 
 

3. A dissolução da empresa como consequência do processo de reabertura de contas 

3.1. A obrigatoriedade da dissolução da empresa 

253. Em 2016, tendo por base as demonstrações financeiras aprovadas na sequência do fecho de 

contas, a SGU havia apresentado resultados líquidos positivos, pelo que a existência de 3 

resultados líquidos anuais negativos sequenciais, que ditariam a necessidade de iniciar o 

processo de dissolução obrigatória191, apenas ocorreria em 2020, depois de aprovadas as 

contas referentes ao ano de 2019, face aos resultados líquidos negativos apurados em 2017, 

2018 e 2019.  

254. Após a reabertura e alteração das contas de 2016 a 2018192, que se efetuou ao arrepio das 

normas contabilísticas (cf. ponto 2.3. ), o ano de 2016 passou a apresentar resultados líquidos 

negativos. Assim, no novo cenário, em 2019 já tinham ocorrido quatro anos de resultados 

líquidos negativos (2015, 2016, 2017 e 2018).  

Quadro 24 – Indicador de sustentabilidade (alínea d) do n.º 1 do artigo 62.º do RJAEL) 

 (Em euros) 

Ano 2015(a) 2016 2017 2018 
RLE (antes reabertura das contas) -1.958.680,41 376.190,76 -1 .567.700,24 -1. 323 .151,51 

RLE (após reabertura das contas)  -1.261.140,83 -1.669.497,89 -1.213.952,35 

(a) O ano de 2015 não foi objeto de correção. 
Fonte: Demonstração de resultados por natureza (2015-2018). 

                                                      
191 Nos termos previstos na alínea d) do n.º 1 do artigo 62.º do RJAEL. 
192 Em 18.06.2019. 
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255. Esta correção traduz, em última instância, uma mudança de paradigma do acionista: na fase 

de elaboração e aprovação das contas de 2016 as correções propostas pelo ROC não foram 

seguidas porque poriam em causa a continuidade da entidade; em 2019 essas correções foram 

repescadas para alterar as contas no sentido de que as mesmas passassem a justificar a sua 

liquidação obrigatória. 

256. Depois de uma análise mais atenta às contas, é possível constatar que a atividade da SGU era 

há muito deficitária, tendo-se recorrido a diversas estratégias contabilísticas para a manter 

fora do crivo legal formal que implicaria a sua dissolução193.  

257. Os órgãos municipais deliberaram promover a dissolução da SGU, com a internalização das 

respetivas atividades no Município, a partir do dia 01.01.2020. 

258. Com efeito, por deliberação tomada em 05.07.2019, a Assembleia Municipal194 aprovou a 

proposta formulada pela Câmara Municipal195, acompanhada pelo respetivo plano de 

internalização e nomeação de liquidatários (cf. Anexo 16). 

259. Em 29.07.2019, foi efetuado o registo na Conservatória, observando-se o prazo legalmente 

estipulado para deliberar a dissolução da SGU. Em consequência, a empresa entra em 

liquidação por um prazo definido de dois anos.  

260. Nos termos do artigo n.º 149 do CSC, foram “organizados e aprovados pelos órgãos 

competentes os documentos de prestação de contas da sociedade”196 reportados à data da 

dissolução (período de 01.01.2019 a 05.07.2019), tendo sido emitida a correspondente CLC 

em 25.10.2019.  

261. Em 15.06.2020, a comissão liquidatária (cf. Quadro 1) prestou as contas anuais do exercício 

económico de 2019, não cumprindo com a obrigação de envio das contas ao TdC no prazo de 

45 dias a contar da data da dissolução (cf. n.º 4 do ponto 2 da Instrução n.º 1/2013 de 14.11 do 

TdC197).  

262. De salientar que, apenas em 10.02.2020, foi colocada, via ofício, pela Presidente da Comissão 

Liquidatária da SGU, a questão sobre a prestação das contas à data da dissolução com 

                                                      
193 A incorreta contabilização temporal dos rendimentos ou gastos, indicia omissões intencionais com o objetivo 

de transferir resultados entre os exercícios e evitar a obrigatoriedade legal de dissolução da empresa municipal. 
194 Cf. Ata n.º 15/2019, de 05.07. 
195 Em reunião extraordinária da Câmara Municipal, de 01.07.2019 (Ata n.º 18/2019), foi deliberado aprovar a 

proposta apresentada pela Presidente da Autarquia de “dissolução com entrada em liquidação e internalização 
da VRSA SGU e aprovação do plano de internalização das atividades no Município”. 

196 Cf. resposta ao ofício n.º 593 do TdC, de 26.01.2021, no âmbito do processo de Revisão do PAM. 
197 Na prestação de contas de dissolução devem constar os seguintes documentos: (i) a relação nominal dos 

responsáveis liquidatários, (ii) as demonstrações financeiras, (iii) documentos de prestação de contas específicos 
exigidos pelo Tribunal, assim como o (iv) comprovativo do registo de dissolução. 
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referência ao período de 01.01.2019 a 05.07.2019, sendo que, nessa data, a empresa já incorria 

em remessa intempestiva da conta. 

263. A remessa intempestiva das contas pode, eventualmente, conduzir à aplicação, aos 

responsáveis, de multa prevista na alínea a) n.º 1 do artigo 66.º da LOPTC. 

3.2. A internalização da SGU no Município 

264. Nos termos do RJAEL198, a dissolução das empresas locais obedece ao regime jurídico dos 

procedimentos administrativos de dissolução e de liquidação de entidades comerciais199. 

Uma vez iniciado o processo de dissolução, o MVRSA optou pela internalização da atividade 

da SGU, argumentando que «[com] um processo de insolvência não se teria a Casa da 

Câmara, direito de superfície do estádio do Complexo Desportivo», havendo risco para os 

bens do concelho de VRSA. Além de que «o executivo sempre teve a dissolução como uma 

opção, sendo que assim as pessoas teriam os postos de trabalho»200. 

265. Nestes termos, foi aprovado, em 05.07.2019201, o plano de internalização, que define as 

atividades a internalizar, designadamente a reestruturação orgânica e redistribuição de 

funções e competências202 e a listagem dos postos de trabalho indispensáveis à prossecução 

das atividades, identificando a carreira, as áreas funcionais e a unidade orgânica a que está 

afeto. Contudo, na documentação disponibilizada não constava a previsão das 

disponibilidades orçamentais necessárias, nos termos da Lei n.º 8/2012, de 21.02, conforme 

estabelece a alínea c) do n.º 12 do artigo 62º do RJSEL. 

266. No que respeita aos 94 trabalhadores da SGU, ficou definido que permaneciam nas suas 

funções na empresa local até 31.12.2019, passando no dia 01.01.2020 para os quadros da 

Câmara Municipal203. Apenas 81 trabalhadores transitaram para o Município tendo os 

restantes chegado a acordo e cessaram os seus vínculos laborais. 

                                                      
198 Cf. n.º 4 do artigo 62.º. 
199 Cf. Acórdão do Tribunal da Relação do Porto de 23.05.2015 (Proc. n.º 169 15.OT8AMT-C.PI), onde ficou expresso 

que as empresas municipais podem ser objeto de processo de revitalização ou ser declaradas insolventes com a 
justificação de que “na ausência de norma imperativa em sentido contrário, não se encontram essas empresas 
excluídas ou ressalvadas do regime insolvencial comum, pelo que, verificando-se os pressupostos necessários, 
podem ser declaradas insolventes”. 

200 Ata n.º 15/2019, de 05.07, página 9 e 10. 
201 E alterado a 08.10.2019, em reunião de AM (Ata n.º 18/2019). 
202 Cf. referência na Ata n.º 5/2020 de reunião da CA. 
203 Por conseguinte, celebraram-se acordos de cedência de interesse público nos termos do n.º 6 e 7 do artigo 62.º 

da Lei n.º 50/2012, para os contratados ao abrigo do regime do Código do Trabalho e, foram abertos 
procedimentos concursais para a ocupação dos postos de trabalho correspondentes às funções que constam no 
plano de internalização. 
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267. A presente ação não procedeu à verificação da regularidade do processo de internalização e 

do respeito pelos princípios da boa gestão financeira, justificando-se que tal ocorra através 

de uma ação autónoma. 

3.3. O impacto financeiro da internalização e liquidação 

268. A liquidação da empresa SGU processou-se por transmissão global, desenvolvendo os 

procedimentos tendentes à transmissão de todo o património ativo e passivo para a esfera 

do Município, conforme disposto no artigo 148.º do CSC, exceto o que possa ser extinto no 

âmbito das operações realizadas pelo liquidatário. 

269. A este respeito, o liquidatário procedeu ao levantamento dos ativos e passivos da empresa, 

à elaboração do acordo de transferência de posição contratual dos contratos que devem 

continuar a vigorar e à cessão de contratos programa ou de gestão não indispensáveis á 

atividade204. Efetuou, ainda, operações de finalização de negócios pendentes, o pagamento 

de dívidas, designadamente, as prestações dos contratos de empréstimo que, entretanto, 

venceram e a cobrança de créditos.  

270. Devido à falta de liquidez para solver os compromissos de imediato, foram efetuados 

acordos de regularização de dívida com os fornecedores de maior montante, assim como 

acordos de cedência da posição contratual com as instituições bancárias de financiamento 

que, ainda, não foram enviados a visto do TdC. 

271. A dívida comercial da SGU encontrava-se contemplada no reforço do empréstimo concedido 

pelo FAM, sendo que as dívidas entre a SGU e o MVRSA se extinguiriam com a conclusão 

do processo de internalização da empresa205. 

272. A dívida bancária estava prevista transitar para o Município, sendo que o FAM prestaria 

garantia aos referidos empréstimos no âmbito do processo de revisão do PAM, o que não 

se concretizou. Após processo de negociação com os bancos, designadamente o Millennium 

e Montepio, ambos aceitaram rever as taxas de juro. 

273. O património imóvel da SGU manteve-se na empresa, uma vez que constituía garantia dos 

empréstimos, transitando para o Município na data de transição daqueles. 

                                                      
204 Referenciado na Ata n.º 20, de 17.12, de reunião de CM. 
205 Cf. Ata n.º 16, de 13.08, de reunião de AM: “(…) todas as dívidas que existissem à data da extinção da SGU, por 

natureza, extinguiam-se (…) [com] a sua integração no Município (…)”. 
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3.4. Enquadramento da dívida da SGU no âmbito da revisão do PAM do MVRSA 

274. O plano de dissolução da SGU tinha como pressuposto a inclusão da dívida da empresa no 

montante a financiar pelo FAM, no âmbito da revisão do PAM do MVRSA. 

275. O TdC recebeu, a 21.12.2020, para fiscalização prévia, o aditamento ao contrato de assistência 

financeira do PAM (celebrado a 11.05.2016)206, que previa um aumento do financiamento de 

M€ 47,1 para M€ 101,8 (Quadro 25), bem como um aumento da maturidade de 20 para 35 anos. 

Do aumento de M€54,7, cerca de 90% diz respeito ao impacto da internalização da SGU207.  

Quadro 25 – Revisão do PAM inicial 

 PAM inicial Revisão Total 
  Empréstimo 19 619 907,20 39 200 962,93 58 820 870,13 

  Garantias  27 501 314,66 15 474 531,69 42 975 846,35 

  Total 47 121 221,86 54 675 494,62 101 796 716,48 
Fonte: Proc. n.º 3511/2020. 

276. O MVRSA, nas Notas ao Balanço e à Demonstração de Resultados de 2019, estimava que a 

conclusão do processo de dissolução da SGU ocorresse no fim do 1.º trimestre de 2021, 

esclarecendo que o aditamento ao empréstimo do FAM abarcaria toda a dívida comercial da 

empresa e que a dívida bancária transitaria para o Município, beneficiando de garantia do FAM 

no mesmo processo208. 

277. No âmbito do processo de fiscalização ao Aditamento, foram solicitados esclarecimentos ao 

MVRSA que não obtiveram qualquer resposta, pelo que o processo foi, em janeiro de 2022, 

extinto por deserção. 

278. Note-se que a SGU havia renegociado novas condições com os seus credores de dívida 

comercial e financeira, incluindo a revisão das taxas de juro, que estavam condicionadas à 

conclusão, com sucesso, do processo de internalização e financiamento pelo FAM209. 

279. O MVRSA, apesar de ter acordado com o FAM uma revisão ao seu programa de ajustamento, 

que implicava um aumento substancial de financiamento e que respondia também ao impacto 

                                                      
206 Processo de Fiscalização Prévia n.º 3511/2020. 
207 Incluindo M€26,6 de dívida financeira, M€13,4 de dívida comercial e M€8,7 de passivos contingentes. 
208 Cf. Anexo ao Balanço e Demonstração de Resultados de 2019 do MVRSA (pág.13). 
209 Por exemplo, a SGU celebrou com a empresa Mota-Engil um acordo de regularização de dívida ao abrigo da 

revisão do PAM em 31.01.2020, pelo qual é reconhecida a dívida total de M€1,218. De acordo com o referido no 
contrato, o acordo permitiria a sua inclusão no âmbito do processo de revisão do PAM do MVRSA, em sede de 
elaboração do respetivo Plano de Reestruturação da Dívida (PRD), devendo a SGU transmitir ao Município a 
dívida anteriormente identificada, que seria paga aquando da disponibilização do empréstimo pelo FAM. 
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da internalização da SGU, não cuidou de diligenciar pela obtenção do necessário visto prévio 

do TdC. 

280. Independentemente das vantagens que possam ter sido geradas no processo negocial com 

os credores e que devam ser mantidas, importa ter em conta que a passagem da dívida da 

esfera da SGU para a esfera do MVRSA tem implicações que devem ser avaliadas e condições 

legais que devem ser asseguradas: 

a. A dívida registada nas contas da SGU deverá ser objeto de confirmação, nomeadamente 

em termos de legalidade e exigibilidade, afastando eventuais prescrições; 

b. Os empréstimos celebrados pela SGU não foram sujeitos a fiscalização prévia, uma vez 

que as empresas locais não constam entre as entidades a ela sujeitas e, mesmo quando 

existiram dúvidas de que pudessem constituir uma forma indireta de o MVRSA obter 

financiamento, foi sempre assumido que seriam os ativos da empresa a responder pelo 

seu passivo210; 

c. A SGU concedeu garantias, nomeadamente através de imóveis, que não são permitidas 

ao Município. 

4. O enquadramento legal do Setor Empresarial Local – perspetivas de evolução 

281. A dimensão das perdas acumuladas pela gestão do universo municipal de VRSA e o seu 

impacto duradouro no tecido socioeconómico local, evidenciam insuficiências na regulação 

da atividade das empresas locais. 

282. O exemplo da SGU justifica que se analise o quadro legal que regula a atividade das 

empresas locais, apontando algumas medidas que concorram para a sua melhoria, 

nomeadamente em ordem a garantir que a sua gestão promova um uso mais eficiente dos 

recursos públicos e que as empresas prossigam eficazmente os fins para que foram criadas. 

                                                      
210No Relatório n.º 9/2011 - 2.ªS (Auditoria Financeira ao Município de Vila Real de Santo António), a respeito dos 

empréstimos contraídos pela SGU já se observava que “(…) o MVRSA não contrai formalmente nenhum 
empréstimo, mas é a entidade que encaixa parte do capital e mobiliza os recursos financeiros necessários para a 
sua amortização e respetivos encargos associados.” Em contraditório institucional à referida auditoria, o 
executivo municipal, incluindo a então Vereadora Maria da Conceição Cipriano Cabrita (que enquanto Presidente 
da Câmara Municipal e Presidente do Conselho de Administração da SGU diligencia, em 2019, pela internalização 
da empresa no Município), é dito que “Em tese e no limite, se a SGU se extinguir, apenas e só os seus bens 
servem para pagar ao Estado, a Trabalhadores, a Fornecedores, entre os quais as Instituições bancárias e só 
depois ao acionista (através da restituição do capital).” E que “(…) os Municípios só têm as obrigações e deveres 
cometidos aos accionistas nos termos do Código das Sociedades Comerciais. E aí, não se incluem quaisquer 
obrigações de assumpção de encargos resultantes de liquidação de sociedades (…) sendo entendimento geral 
da doutrina que não existe qualquer responsabilidade dos Municípios em caso de extinção de EM´s que supere 
as obrigações de um normal acionista. É por essa razão que o próprio Banco de Portugal ordena que as 
instituições de Crédito efetuem uma ponderação de risco mais agravada em sede de capitais próprios quando os 
empréstimos são concedidos a Empresas Locais na configuração e S.A´s.”. 
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4.1. Clarificação das relações entre empresa e acionista público  

283. As empresas locais são criadas para satisfazer necessidades de interesse geral ou promover 

o desenvolvimento local e regional e a sua gestão deve articular-se com os objetivos 

prosseguidos pelas entidades públicas participantes (artigo 31.º). No entanto, tendo em 

conta o exemplo da SGU, importa, também, garantir: 

a. A não utilização das empresas locais para contornar o quadro regulatório a que estão 

sujeitas as entidades públicas participantes, por exemplo ao nível do endividamento211; 

b. A inexistência de situações de conflito entre os objetivos de gestão da entidade pública 

participante e os objetivos de gestão da empresa local; 

c. Condições para que não existam dúvidas sobre a autonomia dos órgãos sociais da 

empresa local na prossecução das suas funções212; 

284. A celebração de contratos programa constitui elemento fundamental de regulação entre as 

partes, mas existem aspetos a densificar, nomeadamente no que respeita ao apuramento 

dos subsídios, explicitando os pressupostos e os critérios que estão na base do seu 

apuramento. 

4.2. Viabilidade económico-financeira e equilíbrio de contas  

285. O artigo 31.º do RJAEL enuncia como princípios de gestão das empresas locais assegurar a 

sua viabilidade económica e equilíbrio financeiro, visando a satisfação das necessidades de 

interesse geral ou a promoção do desenvolvimento local e regional, em articulação com os 

objetivos prosseguidos pelas entidades públicas participantes no respetivo capital social. 

286. O n.º 1 do artigo 32.º do RJAEL faz depender a criação de empresas locais da demonstração 

da sua viabilidade e sustentabilidade económica e financeira, através da identificação dos 

ganhos de qualidade e a racionalidade acrescentada decorrente do desenvolvimento da 

atividade através de uma entidade empresarial, sob pena de nulidade e de responsabilidade 

financeira213. 

                                                      
211 Tal implica, por exemplo, não permitir a entrada de capital em espécie ou a concessão de garantias reais sobre 

imóveis cuja rentabilização dependa da estratégia do acionista único ou sobre receitas futuras de contratos com 
o acionista. 

212 Nomeadamente, repensando a acumulação de cargos na entidade pública participante e na empresa e evitando 
que os membros do órgão deliberativo da empresa estejam, simultaneamente, nos órgãos da entidade 
participante. 

213 Cf. também o n.º 2 do mesmo artigo. 
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287. Os princípios enunciados são assim claros quanto à necessidade de existirem ganhos de 

qualidade na adoção da gestão empresarial e de essa gestão ser feita salvaguardando a 

viabilidade económica do seu objeto e o equilíbrio financeiro da sua exploração.  

288. No entanto, e tendo presente tudo o que se analisou relativamente à SGU, algumas previsões 

legais e procedimentos contabilísticos acabam por ter efeitos perversos: 

a. Como os requisitos mínimos estão associados à sua verificação ininterrupta durante 

um período de tempo (3 anos) e não a uma análise baseada em dados acumulados de 

desempenho, são favorecidas estratégias de gestão e procedimentos contabilísticos que 

visam quebrar a série (por exemplo de resultados líquidos negativos) ainda que a 

empresa se apresente financeiramente insustentável. 

b. Existe o risco de os contratos programa serem utilizados para financiar as empresas 

tendo por base o cálculo de custos não eficientes ou de incluir nesses cálculos os custos 

de financiamento dos investimentos, o que na prática significa atribuir subsídios ao 

investimento misturados nos subsídios à exploração. 

289. Num quadro conceptual em que as empresas locais apresentam viabilidade económica, quer 

ela seja baseada na prestação de serviços a preços de mercado e/ou na prestação de serviços 

a preços subsidiados214, não haveria lugar à necessidade de criar exceções à aplicação dos 

requisitos mínimos de desempenho económico financeiro215. 

4.3. Fragilidade dos mecanismos de controlo e fiscalização 

290. A existência de um sistema de controlo interno eficaz é essencial para garantir que as 

decisões de gestão, os procedimentos administrativos e os registos contabilísticos respeitam 

a lei e o interesse público. Apesar de obrigatória216, muitas empresas locais ainda não dispõem 

de norma de controlo interno atualizada e aprovada pelo órgão de gestão.  

291. A obrigatoriedade de todas as empresas locais, independentemente da sua dimensão, 

disporem de Fiscal Único e de este órgão ter entre as suas competências a emissão da CLC217, 

traduz uma perceção de risco e uma orientação de rigor e transparência que justificam um 

aprofundamento da sua real eficácia. Para tal seria importante que se efetivassem as regras 

                                                      
214 Situação em que se somam as correspondentes compensações através de subsídios à exploração. 
215 As exceções aumentam o risco de a gestão das empresas locais nesses setores não cumprirem com os princípios 

de uma gestão económica, eficiente e eficaz. 
216 Cf. n.º 3 do artigo 39 do RJAEL. 
217 Cf. artigo 31.º- A, e alínea k) do n.º 5 e n.º 2 do artigo 25.º do RJAEL. 
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relativas a impedimentos, conflitos de interesse e rotatividade dos Revisores Oficiais de 

Contas e auditores.  

292.Seria, igualmente, muito importante que a divulgação dos relatórios de conclusões e 

recomendações do ROC, que fundamentam a CLC, fosse uma realidade. 

293. O controlo financeiro da legalidade das empresas locais, que se encontra atribuído à IGF218, 

bem como o exercício das competências atribuídas por lei ao TdC, nomeadamente ao nível da 

responsabilidade financeira, dependem substancialmente da qualidade do controlo interno e 

do desempenho do Fiscal Único. 

294. As empresas locais têm a obrigação de enviar anualmente à IGF, de acordo com o n.º 7 do 

artigo 32.º do RJAEL, um relatório com a análise comparativa entre o desempenho da empresa 

local e as projeções dos estudos de viabilidade económico-financeira utilizados para 

fundamentar a sua constituição ou operação219. Por outro lado, o seu Fiscal Único tem de 

disponibilizar, àquela entidade, informação sobre a assunção de obrigações financeiras, sobre 

a avaliação plurianual do equilíbrio de exploração e sobre contratos-programa220.  

295. No caso da SGU não foi recolhida qualquer evidência de que estes preceitos legais tenham 

sido cumpridos, o que, a ser representativo do setor, implica a introdução de mecanismos que 

lhes confiram a necessária eficácia. 

296. À luz das evidências da presente auditoria, o acompanhamento e controlo das empresas 

locais pelos órgãos executivos e deliberativos das entidades públicas participantes221 precisa 

de ser reavaliado, de forma a garantir maior escrutínio técnico e a evitar a prática de desvios 

aos princípios gerais, objetos sociais, princípios de gestão e viabilidade económico financeira 

e racionalidade económica222.  

297. Uma das evidências foi a persistente acumulação de funções nos órgãos da empresa e do 

MVRSA. As decisões de gestão foram gerando níveis de interdependência tais que tornavam 

difícil delimitar os dois universos de competências, de ativos e, até, de trabalhadores223. 

                                                      
218 Cf. n.º 2 do artigo 39.º do RJAEL. 
219 Nos termos dos n.ºs 1 e 2 do mesmo artigo. 
220 Cf. n.º 7 do artigo 25.º do RJAEL. 
221 Cf. n.ºs 1 e 2 do artigo 42.º do RJAEL. 
222 Cf. Artigos 6.º, 20.º, 31.º e 32.º do RJAEL. 
223 Ao longo dos anos, o MVRSA manteve dezenas de pessoas ao seu serviço sendo remuneradas através da SGU. 

No Relatório Final de Liquidação da SGU, divulgado no sítio do MVRSA, são identificados 34 funcionários “(…) 
que embora pertencessem aos quadros da VRSA-Sociedade de Gestão Urbana, E.M., S.A, efetivamente prestavam 
serviço diretamente e às ordens do Município, não estando afetos à estrutura produtiva da Sociedade.”. 
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298. Ainda no contexto da análise ao acompanhamento e controlo das empresas locais, importa 

referir a relevância da atuação da DGAL, a quem as empresas devem enviar, nos termos do 

n.º 3 do 42.º do RJAEL, informação sobre viabilidade económico-financeira, sobre orientações 

estratégicas, sobre equilíbrio de contas e empréstimos e, ainda, sobre a prestação de garantias 

e sobre a assunção de responsabilidades financeiras que ultrapassem o orçamento anual ou 

que não decorram do plano de investimentos aprovado. 

299. No caso da SGU, não existem evidências de a DGAL ter efetuado quaisquer diligências em 

função da informação que lhe tenha, ou não, sido disponibilizada pela empresa, sendo que, 

até 2019, não incluiu a SGU no cálculo da dívida total do Município. Apesar de o MVRSA 

manter, desde 2016, incumprimentos no pagamento do serviço da dívida do PAEL, não lhe foi 

aplicada a penalização prevista no n.º 2 do artigo 11.º da Lei n.º 43/2012, de 20.08, ou seja, a 

retenção das transferências provenientes do OE224. 

Em sede de contraditório e relativamente ao cálculo da dívida total, a DGAL defende-se 

com os dados da SGU reportados pelo Município, ou seja, resultados antes de impostos 

positivos em 2016, cobertura de prejuízos em 2017 e 2018 e resultados negativos em 

2019, sendo que neste ano não existiu, pela primeira vez, cobertura de prejuízos (cf. 

Quadro 11), logo o Município reportou a contribuição da SGU para a sua dívida. 

A DGAL informa, também, que “(…) no âmbito do acompanhamento da evolução das 

amortizações efetuadas pelos municípios abrangidos por mecanismos de recuperação 

financeira (…) teve conhecimento, através da Direção Geral do Tesouro e Finanças 

(DGTF), que havia incumprimento do pagamento do empréstimo PAEL, por parte do 

município de VRSA sendo que a DGTF nunca solicitou à DGAL que se procedesse à 

retenção das transferências do OE, podendo aditar-se saber-se que havia a expectativa 

de que a questão seria solucionada no âmbito da adesão ao FAM.”. 

Já a DGTF, alega que “(…) dá conhecimento, por email, à Direção Geral as Autarquias 

Locais (…) da situação da dívida dos Municípios que obtiveram empréstimos, através 

de diversos Programas, o Apoio à Economia Local – PAEL (…)” e que com esta 

informação a DGAL ficou “(…) habilitada com todas as informações relevantes sobre a 

dívida do Município (…)”.  

                                                      
224 “Em caso de incumprimento de qualquer prestação do serviço da dívida do contrato de empréstimo, e pelo 

valor das prestações em atraso, independentemente dos limites previstos na Lei das Finanças Locais, a DGAL 
procede à retenção da receita não consignada proveniente das transferências do Orçamento do Estado e a 
Autoridade Tributária e Aduaneira (AT) à retenção de outras receitas de natureza fiscal, mediante comunicação 
da DGTF.”. 
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Realça, também, a DGTF que “(…) o empréstimo concedido pelo Estado ao Município 

de Vila Real de Santo António (…) está em incumprimento desde 15/05/2016 (…)” e 

informa que “(…) em 17/11/2016 (…) concedeu um empréstimo ao Fundo de Apoio 

Municipal (…) para cobertura das necessidades de financiamento do FAM decorrentes 

dos compromissos assumidos ao abrigo da assistência financeira concedida aos 

municípios elegíveis (…), tendo verificado que VRSA se incluía nos Municípios a apoiar 

pelo FAM (…)”.  

Finalmente, conclui a DGTF que “Perante este facto, o FAM (…) estaria habilitado a 

adotar/aprovar, no âmbito do plano de apoio municipal (PAM), as medidas que 

permitiriam a VRSA cumprir com o serviço da dívida dos empréstimos contratados, 

incluído o do PAEL (…)”. 

A DGAL tem competência para “Acompanhar e monitorizar o endividamento das 

entidades autárquicas”, “Acompanhar a execução de programas de reequilíbrio 

financeiro, de saneamento financeiro e do Programa de Apoio à Economia Local (…)”225 

e “Conceber e propor as adaptações necessárias a uma gestão económico-financeira 

equilibrada da administração local (…)”226. Verifica-se, contudo, que esta entidade 

apenas faz o tratamento da informação disponibilizada pelas entidades da 

administração local, não procedendo a uma validação dos dados recebidos que permita 

garantir a sua completude e fiabilidade. 

Fica também evidente que as várias entidades envolvidas, DGTF, DGAL e FAM, estavam 

informadas, desde 2016, do incumprimento do pagamento do serviço da dívida do 

PAEL. 

 

 

 

 

  

                                                      
225 Cf. alíneas n e q do artigo 2.º do Decreto-Regulamentar n.º 6/2014, de 10.11. 
226 Cf. alínea e) do artigo 2.º da Portaria n.º 376/2015, de 21.10. 
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5. Conclusões 

1. Tendo o MVRSA como acionista único, a SGU foi criada em 2007 para prosseguir e 

desenvolver funções que eram originariamente daquele e que, na sua dimensão máxima, 

envolveram áreas tão diversas como a gestão e reabilitação urbana, a atualização e execução 

de planos de pormenor, o abastecimento de água e o saneamento básico, a dinamização 

económica e captação de investimento, a exploração de parques de estacionamento e a gestão 

e exploração do Complexo Desportivo de VRSA. 

2. Apesar disso, o MVRSA não dotou a SGU de meios líquidos, tendo constituído e reforçado o 

seu capital social apenas com a cedência de titularidade de imóveis. O financiamento da SGU 

assentou em empréstimos bancários, utilizando como garantia os imóveis de que era titular 

e as receitas (presentes e futuras) de contratos, o que se refletiu em rácios de solvabilidade 

muito baixos e de endividamento muito altos. 

3. Em 2008, a SGU pagou ao MVRSA M€10,4 pela cessão do direito de superfície dos terrenos 

do Complexo Desportivo, por 30 anos, num negócio em que as contrapartes foram 

representadas pela mesma pessoa (PCM e Presidente do CA da SGU). Era do seu 

conhecimento que a exploração do Complexo vinha sendo deficitária e o estudo que apurou o 

seu valor económico não contrabalançou as receitas estimadas com quaisquer despesas para 

além de custos com a publicidade. Conclui-se que o valor pago não tinha correspondência 

com o objeto da transação e lesava os interesses da SGU. 

4. Para pagar os M€10,4 a SGU aumentou o seu financiamento bancário. O serviço da dívida 

veio a ter forte impacto nos resultados, pelo que, só em 2009 e 2010, o MVRSA teve de cobrir 

M€8,1 de prejuízos da SGU. Este e outros empréstimos foram sendo renegociados, agravando-

se o seu custo total. Em 2018, ano em que o pagamento daquele empréstimo deveria terminar, 

o valor em dívida ainda era sensivelmente o mesmo. 

5. Em 2010, foi celebrado um contrato programa oficializando a gestão do Complexo pela SGU 

que pressupunha que as receitas seriam de molde a cobrir as despesas. Nessa medida, o 

contrato foi considerado pelo TdC isento de visto prévio, tendo os responsáveis assegurado, 

no processo, que o mesmo não implicaria a assunção de despesa pelo MVRSA.  

6. No entanto, entre 2011 e 2014, a SGU só apresentou resultados líquidos positivos porque 

contabilizou, ao MVRSA, nesse período, M€5,0 em indemnizações pela gestão deficitária do 

Complexo. A SGU calculava o valor das indemnizações essencialmente por diferença entre as 

receitas e despesas imputadas ao Complexo, incluindo nestas, nomeadamente, os custos de 
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manutenção e de pessoal, mas também os custos com o financiamento da aquisição do 

direito de superfície. 

7. Constata-se que o contrato programa relativo às indemnizações compensatórias a suportar 

pelo Município pela gestão deficitária do referido Complexo não respeitava os pressupostos 

de cálculo dos subsídios à exploração previstos no RJAEL, que têm de resultar da prática de 

preços subsidiados, e que, pelo contrário, ao incluir os custos de financiamento do direito de 

superfície, o seu apuramento pela SGU pressupunha a prática de preços muito acima dos 

preços de mercado. 

8. Para além da indemnização compensatória relativa ao ano de 2013 (paga em 2016 e 2017), o 

MVRSA não voltou a fazer pagamentos à SGU a esse propósito. Em 2014 e 2015 o valor das 

indemnizações não foi refletido nas contas das entidades, originando uma reserva nas CLC, 

fundamentada em normas do Decreto-Lei n.º 167/2008, que não se aplicavam às autarquias 

locais. Entre 2016 e 2018 as indemnizações compensatórias foram contabilizadas em contas 

de acréscimos, não sendo consideradas no cálculo da dívida total do Município. A partir de 

2019 a indemnização não foi refletida nas contas, uma vez que o MVRSA deixou de a 

reconhecer. 

9. Depois de 2013, a SGU apenas apresentou resultados líquidos positivos em 2014 e 2016. Em 

2014, porque foram desreconhecidos gastos já contabilizados em anos anteriores e tratados 

como ganhos do próprio ano (2014), ao invés de imputar o efeito aos respetivos anos, através 

dos resultados transitados. Em 2016, tal foi conseguido porque se considerou a indemnização 

compensatória referente ao ano de 2014 em rendimentos do próprio ano, quando, a haver 

direito à mesma, deveria ter sido registada em resultados transitados. Em ambos os casos 

contrariando o parecer do ROC, que colocou a correspondente reserva na CLC. 

10. Paralelamente, o MVRSA apresentava uma tendência de agravamento da sua situação 

financeira que implicou a sua sujeição a programas de ajustamento, nomeadamente no 

âmbito do PAEL (em 2014) e do PAM (em 2016), tendo inclusivamente utilizado parte do 

financiamento respetivo para pagar dívidas à SGU (M€4,5 e M€4,7, respetivamente). Os 

programas de ajustamento não prosseguiram os objetivos definidos, não tendo o MVRSA 

cumprido com o serviço da dívida subjacente aos empréstimos visados pelo TdC. 

11. Relativamente ao incumprimento do PAEL, não existe evidência de que os mecanismos de 

salvaguarda tenham funcionado, quer por parte da entidade prestamista (DGTF), quer por 

parte da entidade com responsabilidades de controlo (DGAL), quer do ponto de vista do 

apuramento de responsabilidades financeiras. 
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12. Relativamente ao incumprimento do PAM, a entidade financiadora (FAM) opta, em 2019, por 

considerar a necessidade de revisão do programa de ajustamento num contexto em que a 

dívida da SGU passasse a ser considerada elegível para financiamento, ou seja, em contexto 

de dissolução obrigatória da empresa. Só em 2022 o FAM opta por declarar o incumprimento 

do PAM. 

13. A reabertura das contas da SGU de 2016 a 2018, decidida pelo MVRSA, é assim espoletada 

pela necessidade de incluir a dívida da empresa no novo financiamento do FAM, que resultaria 

da revisão do PAM em vigor. A análise ao processo de reabertura veio evidenciar que:  

a. As contas da SGU não apresentavam, em vários anos, uma imagem verdadeira, sendo 

objetivamente possível concluir que, tendo sido devidamente expressas, a empresa 

apresentaria resultados líquidos negativos praticamente desde a sua criação. Assim, se 

não fosse o recurso a uma contabilidade irregular, teria reunido, logo em 2013, 

condições para a dissolução obrigatória; 

b. O procedimento de reabertura de contas não se encontra previsto nas normas 

financeiras. Na correção de erros materialmente relevantes detetados em contas de 

anos anteriores, devidamente aprovadas, aplica-se o procedimento de reexpressão 

retrospetiva (cf. NCRF4). A necessidade de garantir rapidamente o financiamento da 

dívida da SGU através do FAM sobrepôs-se, assim, ao cumprimento das regras 

contabilísticas. 

c. O MVRSA incluiu nas listagens de dívidas a pagar com o financiamento obtido no 

âmbito do PAEL e do FAM vários M€ à SGU, incluindo, no segundo, o valor da 

indemnização compensatória de 2013 e M€1,7 em juros de mora das faturas pagas no 

âmbito do primeiro. 

d. A estratégia de gestão do universo MVRSA SGU conduziu o Município a uma situação 

financeira muito crítica, bastando tomar como exemplo os custos financeiros 

envolvidos: os empréstimos contratados pela SGU eram alvo de renegociações 

sucessivas, por incapacidade de pagamento, agravando-se o seu custo global; a dívida 

do MVRSA à empresa, incluindo indemnizações compensatórias e juros de mora, 

constituía uma parte substancial do seu ativo; o MVRSA incorria em custos com os 

empréstimos dos programas de ajustamento financeiro para pagar dívida à SGU. 

14. As alterações efetuadas nas contas de 2016, 2017 e 2018 consistiram na correção de parte das 

situações que haviam sido objeto de reservas ou enfases nas respetivas CLC, que não foram 

consideradas à data de elaboração e aprovação das contas. Desta forma, o ano de 2016, que 
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tinha apresentado resultados líquidos positivos, devido à contabilização da indemnização 

compensatória de 2014 em resultados do próprio exercício, passa a juntar-se aos dois 

seguintes na apresentação de resultados líquidos negativos, permitindo iniciar o processo de 

dissolução e internalização da SGU no MVRSA. 

15. No entanto, a dimensão das distorções nas contas da SGU não se reconduzem a estratégias 

de imputação de rendimentos e custos entre anos, estando em causa a legalidade do seu 

reconhecimento, nomeadamente no caso das indemnizações compensatórias, e a forma 

como se contornavam os efeitos que a lei estipulava relativamente ao equilíbrio de contas das 

empresas locais e ao seu financiamento pelos municípios. 

16. O MVRSA obteve financiamento do FAM, em 2016, tendo o seu plano de ajustamento assente 

em pressupostos que se revelaram irrealistas, nomeadamente a) que a SGU seria sustentável 

e que b) que o MVRSA cumpriria com o serviço da dívida do PAEL.  

17. Foi permitido à SGU acumular, ao longo dos anos, M€24,5 em resultados negativos, que 

implicaram a transferência de M€12,8 por parte do MVRSA para equilíbrio de contas, bem 

como a contabilização de M€10,0, em indemnizações compensatórias pela gestão do 

Complexo Desportivo (dos quais M€3,3 foram efetivamente pagos pelo MVRSA). Só estas 

perdas (não considerando o impacto a apurar do processo de dissolução e internalização) já 

ascendem a cerca de m€2 por residente. 

18. Resulta, ainda, da presente auditoria que: 

a.  as contas da SGU relativas a 2016, 2017 e 2018, aprovadas pelos órgãos competentes, 

na sequência dos respetivos fechos de contas, e submetidas ao TdC nos prazos 

previstos para o efeito, não reúnem condições para serem homologadas.  

b. O processo de reabertura das contas da SGU relativas a 2016, 2017 e 2018, levado a 

cabo em 2019, com o intuito de reunir as condições para a liquidação obrigatória da 

empresa, não tem enquadramento nas normas aplicáveis, pelo que as contas daí 

resultantes não serão aceites pelo TdC; 

c. Uma vez detetados erros em contas de anos anteriores, os responsáveis deverão 

cumprir os procedimentos constantes da NCRF 4, ou seja, proceder a uma reexpressão 

retrospetiva das contas desses anos em conjunto com a aprovação da primeira conta 

após os mesmos terem sido detetados. 

19. A realidade que foi descrita no presente relatório suscita a necessidade de outras ações de 

controlo que contemplem as diversas situações que suscitam dúvidas sobre a sua 
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regularidade, quer em termos contabilísticos quer jurídicos, no âmbito do Município de Vila 

Real de Santo António e entidades participadas. 

20. Registe-se, no entanto, que, nesta data, já se encontravam em curso várias auditorias 

promovidas pela IGF e pelo TdC, além de vários processos em curso nos tribunais criminais. 

6. Recomendações 

Tendo em consideração a análise efetuada e as conclusões obtidas, recomenda-se: 

Ao Governo: 

1. Rever o quadro legal aplicável às empresas locais de forma a promover um uso mais 

eficiente dos recursos públicos e a prossecução mais eficaz dos respetivos fins, 

nomeadamente: 

1.1. Clarificar a natureza das relações a estabelecer entre as empresas locais e os 

Municípios que nelas participam; 

1.2. Evitar que as empresas locais possam ser utilizadas pelos Municípios para contornar 

o quadro regulatório a que estes estão sujeitos, nomeadamente no que se relaciona 

com os valores da dívida e os rácios de endividamento; 

1.3. Inibir situações suscetíveis de gerar conflito entre os objetivos de gestão das 

empresas e dos Municípios acionistas; 

1.4. Garantir, às empresas, condições de autonomia e de capacitação dos órgãos sociais 

para a prossecução do seu objeto; 

1.5. Ponderar a forma de verificação dos critérios para a dissolução obrigatória de 

empresas locais; 

1.6. Clarificar os moldes em que deve haver lugar ao reequilíbrio de contas das empresas 

locais, tendo presente que podem beneficiar de subsídios à exploração através de 

contratos-programa; 

1.7. Fazer constar nos contratos programa, obrigatoriamente, a metodologia de 

estimação do valor dos subsídios à exploração. 

2. Rever o sistema de regulação e de fiscalização das empresas locais no sentido de reforçar 

a sua eficácia e transparência, para, nomeadamente: 

2.1. Garantir que a função de certificação legal de contas da empresa local pelo Fiscal 

Único não é prejudicada por outras funções que lhe estão cometidas; 
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2.2. Estabelecer critérios rigorosos de garantia de independência dos Fiscais Únicos, no 

que concerne, em especial, a impedimentos, conflitos de interesse e rotatividade; 

2.3. Divulgar os relatórios de conclusões e recomendações do ROC que fundamentam a 

CLC. 

3. Garantir que o incumprimento, pelos municípios, do serviço da dívida relativo a 

empréstimos prestados ou garantidos por entidades públicas, origine a aplicação 

atempada das penalizações e consequências previstas na lei, o que implica, 

nomeadamente: 

3.1. Implementar um sistema de informação entre as várias entidades envolvidas (DGAL; 

DGTF; FAM); 

3.2. Definir os critérios, as consequências e as responsabilidades dos vários 

intervenientes.  

4. Regulamentar as condições a observar nos processos de internalização de empresas locais 

nos Municípios, que se devem focar no cumprimento de critérios de boa gestão dos 

recursos públicos, em moldes equiparáveis aos exigíveis aquando da sua constituição. 

5. Clarificar os critérios a observar para se poder decidir pela revisão dos Planos de 

Ajustamento Municipal ou pela declaração do seu incumprimento. 

6. Emitir orientações no sentido de garantir que os Planos de Ajustamento Municipal 

aprovados pelo FAM se fundamentem nos dados mais completos e atuais, o que implica 

considerar, para além das contas consolidadas do Município em causa, os dados intra-

anuais disponíveis. 

Ao Município de Vila Real de Santo António e ao Fundo de Apoio Municipal 

7. Diligenciar pela implementação de uma solução integrada que permita aplicar ao MVRSA 

um programa de ajustamento financeiro eficaz. 
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VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO 

O processo foi submetido a vista do Ministério Público, nos termos do n.º 4 do artigo 29.º da 

LOPTC227, e do n.º 1 do artigo 136.º do Regulamento do Tribunal de Contas228, tendo sido 

emitido, pelo Senhor Procurador-Geral-Adjunt0, o Parecer n.º 70/2023, de 14.11. 

O Parecer evidencia as conclusões a nível de responsabilidade financeira, concretamente a 

“Distorção material das contas de 2016, fazendo-as apresentar resultados positivos, afastando 

dessa forma o cenário de dissolução da SGU (…) e a reabertura de contas de anos anteriores 

(2016 a 2018) sem base legal, e concorda com as mesmas “(…) sem prejuízo de se reservar 

para momento posterior e oportuno, numa análise necessariamente mais aprofundada, 

analisar as circunstâncias factuais, legais, objetivas e subjetivas da situação indiciada para 

verificar se estão reunidos todos os pressupostos que determinem ou possibilitem a 

efetivação da responsabilidade financeira dos indigitados responsáveis.”. 

EMOLUMENTOS 

São devidos emolumentos nos termos do artigo 2.º, e do n.º 1, dos artigos 10.º e 11.º, do 

Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

66/96, de 31.05, com a redação dada pela Lei n.º 139/99, de 28.08, e pela Lei n.º 3-B/2000, de 

04.04, no montante global de €17.164,00 (dezassete mil cento e sessenta e quatro euros). 

DECISÃO 

Os Juízes da 2.ª Secção, em Subsecção, face ao que antecede e nos termos da alínea a) do n.º 

2 do artigo 78.º da LOPTC, deliberam:  

1. Aprovar o presente Relatório de Auditoria; 

2. Determinar a remessa do presente Relatório: 

i. Ao Ministro das Finanças; 

ii. À Ministra da Coesão Territorial; 

iii. À Diretora-Geral do Tesouro e Finanças; 

iv. À Diretora-Geral das Autarquias Locais; 

v. Ao Presidente da Direção Executiva do Fundo de Apoio Municipal; 

                                                      
227 Lei n.º 98/97 de 26.08, com as subsequentes alterações. 
228 Publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 33, de 15.02.2018. 
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vi. Ao Inspetor Geral de Finanças; 

vii. Ao Presidente do Conselho de Administração da CMVM; 

viii.  Ao Bastonário da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas 

ix. Ao Presidente da Assembleia Municipal de Vila Real de Santo António, para que seja 

dado conhecimento aos membros daquele órgão; 

x. Ao Presidente de Câmara Municipal de Vila Real de Santo António e ao Administrador 

Liquidatário da SGU, notificados em sede de contraditório institucional; 

xi. Aos restantes responsáveis, notificados em sede de contraditório pessoal. 

3. Determinar que as entidades objeto de recomendações comuniquem ao Tribunal, no prazo 

de 180 dias, as medidas adotadas para o seu acolhimento. 

4. Remeter este relatório ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral Adjunto junto deste 

Tribunal, nos termos do disposto nos artigos 29.º, n.º 4, e 57.º n.º 1 da LOPTC;  

5. Após as notificações nos termos dos pontos anteriores, proceder à divulgação do presente 

relatório, bem como do anexo relativo ao exercício do contraditório, na página do Tribunal 

de Contas na internet, conforme previsto no artigo 9.º, n.º 4, da LOPTC, salvaguardando-

se a proteção dos dados pessoais;  

6. Fixar os emolumentos a pagar pela empresa VRSA SGU, no montante de € 17.164,00. 

 

Tribunal de Contas, em 23 de novembro de 2023. 

 

  A Juíza Conselheira Relatora 
   
   
   
  (Maria dos Anjos de Melo Machado Nunes Capote) 
   
   
   
  Os Juízes Conselheiros Adjuntos 
   
   
   
   (António Manuel Fonseca da Silva) 
   
   
   
  (Ana Margarida Leal Furtado) 
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Anexo 17 - Respostas em sede de exercício do Contraditório 

 
1. Município de Vila Real de Santo António (MVRSA) 



  

  

 
 

                                                                                                                                                   
262 

 

 



  

  

 
 

                                                                                                                                                   
263 

 



  

  

 
 

                                                                                                                                                   
264 

 



  

  

 
 

                                                                                                                                                   
265 

 



  

  

 
 

                                                                                                                                                   
266 

 



  

  

 
 

                                                                                                                                                   
267 

 



  

  

 
 

                                                                                                                                                   
268 

 



  

  

 
 

                                                                                                                                                   
269 

 



  

  

 
 

                                                                                                                                                   
270 

 



  

  

 
 

                                                                                                                                                   
271 

 



  

  

 
 

                                                                                                                                                   
272 

 



  

  

 
 

                                                                                                                                                   
273 

 



  

  

 
 

                                                                                                                                                   
274 

 



  

  

 
 

                                                                                                                                                   
275 

 



  

  

 
 

                                                                                                                                                   
276 

 



  

  

 
 

                                                                                                                                                   
277 

 



  

  

 
 

                                                                                                                                                   
278 

 



  

  

 
 

                                                                                                                                                   
279 

 



  

  

 
 

                                                                                                                                                   
280 

 



  

  

 
 

                                                                                                                                                   
281 

 



  

  

 
 

                                                                                                                                                   
282 

 













  

  

 
 

                                                                                                                                                   
288 

 
3. Luis Filipe Soromenho Gomes 
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10. Luis Miguel Guerreiro Romão 
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12. Rui Carlos Piloto Pires 
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